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Toma-se público, para coúecimento dos interessados, que o Município de Araripe, por meio da Secretaria de
Saúde, sediada na Avcnida José L,oiola de AlencrÍ, rl40 - Centro - Araripc- Ce:r'Á, realizxâ licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por Lote, modo de
disputa "aberto", nos termos do Decreto Federal no 7.892, de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto Federal
n" 9.488, de 30 de agosto de 2018, do Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, daLei n" 10.520, de l7 dejulho
de 2002, da Lei Complementar n" 123, de l4 de dezembro de 2006, do Decreto no 8.538, de 06 de ouobro de
2015, Lei Complementar 147, de 1 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n" 8.666, de 2l de
juúo de 1993, Lei Federal No 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei
10.40612002) e as exigências estabelecidas neste Edital.

I - Nesta licitação serão encontradas palawas, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme
abaixo:

LICITAÇ O: O procedimento de que hata o presente edital;
LICITANTE: Pessoajurídica que paÍicipa desta licitação;

v
o

I,

Objeto:

SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PW

DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO
MI]NICIPAL DE SAÚDE, DE RESPONSABILIDADE DA SECRET
DE SAÚDE Do MT,NICÍPIO DE ARARIPE/CE, CoNFoRME DESCRIÇÓ
CONSTANTES NO ANEXO 1 DESTE.

STRUMENT
oVISAIID FIITURAS EE Â\TENTU § A IU§ Ão ED MAa ç

DoICO.MEI) oE PITs A LÓGONTO CI o E IN ALAR',

Critério de Ju mento: Menor Preço Por Lote (com am la ipação)

E§ cte: Pregão Eletrônico
Endereço Eletrônico: com - Acesso Identificado no link ífico.
Cadâstrrmento das

Propostas:
Inicio: 17 /1112023 às 08:00 Horas (Horário de Brasília) Térmiao:2811112023 às
08:00 Horas (Honírio de Brasília)

AbeÉura das tas: lnício:2811112023 à 08:10 Horas orário de Brasília
Sessão de disputa de

Lonces nicio:2811112023 à 09:30 Horas (Horário de Brasília)

Vigência da Ata de
de

l2 (doze) meses

Entreqr
Prazo. local e forma de

entrega dos produtos licitados será realizada de Forma Parcelada, conforme a
idade, em âté 10 (dez) dias, apos a emissão da ordem de compras da

ecretaria uisitante

Modo de Disputa: Abeío
Gerenciador da Ata de

de
ra Saionara de Brito Frsncelino Neri - Secretária de Saúde

d

Secretários(as)
Ordetrâdores(as) de ra Saionara de Brito Francelino Neri - Secretária de Saúde.

O Pregâo Eletrônico será realizado em
seguranga - criptografia e autenticagão
da PREFEITURA MT,NICIPAL DE

sessão públic4 por meio da INTERNET, mediante condições de
- em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor
ARARIPE, denominado PREGOEIRO, mediante a inserção e

gerados ou transferidos para o aplicativo "BLL Licitações", constante da página

el va aono
resistradasia /DF e. dessa forma- serãoonírio de Bràsílho

m.

monitoramento de dados
eletrônica do BLL Licitações Públicas, no endereço www.bllcomDras.co
PaÍa todas as referências de tem será observado

Avenida José [,oiola de Alencar,440, Centro, Araripe, Ceará, CEp 63.170-0fi)
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3. HABILITAçÃO: Verificação aualizzda da situaçâo jurídic4 quatificação técnica e econômico fi
regularidade fiscal que seja exigida neste editâI, do vencedor da fase de proposta de preços;
4. ADJUDICATARIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;
5. CONTRÂTAIITE: O Município de Araripe que é signatfuio do instrumento contratual;
6. CONTRATADA: Pessoajurídica a qual foi adjudicado o objeto desta licitação e é signatária do contrato com a
Administração Pública;
7. PXEGOEIRO(A): Servido(a) ou nomead4 designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que
realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, ábeúur4
condução dos Procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não houver rccurso, elaboração da at4 condução dos trabalhos da eqüpe de apoio e
recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
8..EQUIP-E Dr', APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no
mínimo, 02 servidores que prestârão a necessiíria assistência ao Pregoeiro durante a realizaçãó do pregão;
9. AUTORIDADE SUPERIOR: E o titulaÍ do órgão ou entidade àe origem desta licitaçáo, incumbi=<lo de definir
o obieto da licitação, elaborar seu termo de referênci4 orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do pregoeiro, adjudicar o
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recuno, homologar o resultado da licitação por-meio eletrônico e
promover a celebração do contrato;
10, PMA: Prefeitura Municipal de Araripe;
11. DOE: Diário Oficial do Estado;
f2. ÓRGÃO PROVEDOR Do SI§TEMA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, entidade conveniada
com o Município de Araripe mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de 06 de março de
2017.
13. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestâção de serviços e aquisição de bens, para contrataaões futuras;
14. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: documenlo vinculativo, obrigacional, com caracteística de
compromisso para futura contratação, em que se registraÍn os prcços, fomicedores, órgãos participantes e
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no ínstrumento convocatórià e propostas
apresentadas;
15. ÓRGÃO GERENCIADOR: órgão ou entidade da administragão pública federal responsável pela condução
do conjunto de Proc€dimentos para registro de preços e gereniiamento da ala de regisfo de preços dele
decorrente;
f6. ÓRGÃO PARTICIPAIITE: órgão ou entidade da administração pública que participa dos procedimentos
iniciais do_Sistema de Registro de preços e integra a ata de registro de preços;
17' ÔRGÃo NÂo PARTICPAIYIE: órgão-ou entidade ia administraçao pública que, não tendo partícipado
dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norm4 faz adesão à ata de registro de próços.

I .l - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ÀIIEXO I - Termo de Referênciâ;
AltlEXO II - ExigêDcias pâra Hâbütâçloi
AI\EXO III - Modelo de propostâ;
ANEXO IV - Termo de Adesão - BLL
ANEXO V - Custo pela utilizaçiio do sistema;
ANEXO VI - Declaração Inidoneidsde
ANEXO YII - Declaraçío de Fato imp€ditivo de Habilitação
AI\EXO \rIII - Declâração menor de idrde;
ANEXO IX - Dectaraçâo MElEpp
ANEXO X - Declaração pleno conhecimento
ANEXO XI - Minuta da Ata de Registro de preços
ANEXO XII - Minuta de Contrâto

2. . ORIGEM DA LICITAÇÃO:

2.1 - SECRETARIA DE SAÚDE

AÍt^Íl t,Ê
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3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Poderão paÍicipar desta Licilação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabel
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País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitâção e que satisfaçam todas as exigências,
especiÍicações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentaxem toda a documentaçáo por ela exigida
para respectivo cadastramento j unto à Bolsa de Licitações e Leilões.
3.3 O licitante devení estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações
do Brasil, até no mínimo uuna hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.4 o cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentàs:
a) Instrumento particular de mandato outoÍgando à operador devidamente credenciado junto à Bols4 poderes

9tP""iq9ot de sua representação no pregão, conforme modelo fomecido pela Bolsa di LicitaçOes do Brasit
(ANEXO 04)
b) Declaração de seu pleno coúecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no
Edital, conforme modelo fomecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXOb4) e
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo e
em caso de itens específicos mediante solicitação do PregoeiÍo no ícone ARQ, inierçao de catrílogos do
fabricante. "A empresa paÍicipante do certârne não deve ser idintificada". Decreto to.oz+tzóts.
3.5- O custo de oPeracionalização e uso do sistem4 ficará a cargo do Licitânte vencedor do ceÍame, que pagará a
Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o eqüvalente ao percentual estabãlecidõ pela
mesma sobre o valor conhatual ajusrado, a título de taxa pela utilização dos recursos àe tecnologia da informagão,
em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexõ 04
3.6. A microempresa ou empresa de pequeno poÍe, além da apresentagão da declaração constante no Anexo 09
para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da ploposta inicial de preçó a ser digitado no sistemq
verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP nô sistema conformco seu regi.eãe tributaçao para
fazer valer o direito de prioridade do desempate. AÍt. 44 e 45 daLC 12312006 e suas alteraóes posteriores.

4. REGUI.AMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

4.1 u certaÍne será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as
seguintes atribuições:
a) acompanhaÍ os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladâs p€los fomecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços:
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lalce de menor preço;
g) veriÍicar a habilitação do proponente classificado em primeim lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contÍatação;
l) órir processo administrativo para apuração de inegularidãdes visando a aplicação de penalidades previstas na
legislação.

CREDENCIAMENTO NO SI§TEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÔES E LEILÕES:

4'z As pessoas Juridicas ou firmas individuais interessadas deverâo nomear através do instrumenio de mandatoprevisto no item 3 4. "a", com firma recoúecid4 operador devidamente credenciado 
"rn 

quulqu", 
".pr"r"associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo pàdere. para formular lances oe preçor e'piaiicar todos os

demais atos e operações no site: www.b[,org.br.
4'3 A participação do licitante no pregào eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de
empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deveá manife.t r, pô. meio de seu operador
9":i*"d", em .campo próprio do sistem4 pleno coúecimento, aceitÀção e atendimento às exigências de
habilitação preüstas no Edital.

Avenida José l,oiola d€ Alencar,440, Centro, Araripe, Ceará, CEp 63.170-000
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4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encamiúamento de proposta de preço e lances
de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de seúa privativa.

7,r)

4.5 A chave de identificaçâo e a seúa dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico,
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6 E de exclusiva responsabilidade do usuiírio o sigilo da seúa, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou poÍ seu representante, não. cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da seú4 ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fomecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realizaçlo das transações
inerentes ao pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
4.8 A paÍticipação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitaçâo da seúa pessoal e intmnsferível
do represeniante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaÍniúamento da proposta
de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fomecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagcDs
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.10 O licitante responsúiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
frmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4'll Poderão particiPar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação.
4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, paÍa as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n' 11.488, de 2007, para o agricultôr familiar, o
Produtor rural pessoa fisica (quando for o caso) e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei complementar n' 123, de 2006. (Erpticação: Nos termos do art. 3", s3. &t Lei n. 8.248/1991, a
aquisição de bens e semiços de informática e automação, considerados como bens e serviços comuns, poderá ser
realizada na modalidade pregão, restrita às empresas que c"tnnprant o processo produtivo Basico).
4.13. Não podeÉ PaÍicipar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes teúam sido
aplicadas, por força da Lei na 8.666/93 e snâs alterações posteriores;
a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam impedidas de
licitar', ou contratar com a administração públic4 ou com qualquer de seus órgaos descenializadãs, quais sejam:
I. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
II. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON;
III. Sistema de Cadastramento UniÍicado de Fomecedores - SICAF;
IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho Nacional

de Justiça - CNJ.
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Govemo;
c) Estejam sob falênci4 recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de
incorporação;
d) Reunidos sob forma de consorcio;
d.l. A vedação à particiPações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se
justifica na medida em que nas contràtações de serviços comuns e aquisições, é bastante corriqueiro a participação
de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à
qualificação técnica e econômico-ÍinaÍlceir4 condições suficientes parà a execução de contratoúessa naturez4 o
que não tomará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não traú prejuízos
à competitividade do ceItáme, visto que, em regr4 a formaçâo de consórcios é admitida quando o objito a ser
licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante wlto, em que empresa.s, isoladamente, não teriam
condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as càndiçdes necessárias a execução
do objeto individualmente. Nestes câsos, a AdminishaçãG, com vistas a aumentar o número de participanies,
admite a formação de consórcio.
d.2. Tendo em vista que é prerogativa do Poder Púbtico, na condigão de contratante, a escolha da participação, ou
não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as dividas justiÍicativas, conforme ie depieende da
literalidade do texto da Lei n" 8.666/93, que em seu Art. 33 que atrilui à aamiíistração a prenogativa de
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admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pplos motivos já expostos, conclui-se que a
constituição de empresas em consórcio, pârâ o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por
prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade.
d.3. Se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expÍessa no item 4.13, alínea "d" deste

Edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião
de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderi4
eventualmentê, proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações. Nesse
sentido, o ACORDAO N' 2831/2012 -TCU - Plenário irforma:

"A jurisprudência deste Tribunal já se firmou no sentido de que a
admissão ou não de cowórcio de empresas em licitações e contratações é

competência discricionária do administrador, devendo esle exercêJa
sempre mediante jusfirtcativa íandamentado. NAo obstante a parlicipação
de consórcio seja recomendada sempre que o objeto seja considerado de
alta complexidade ou vuho, tal alternativa lambém não é obrigatória.
Devem ser consideradas as circunstôncias concrelas que indiquem se o
objelo apresenta wlto ou complexidade que tor e restrilo o universo de
possíveis licitantes. Somenle nessa hipólese, fca o administrador
obrigado a autorizar a participação de consórcio de empresas no
certame, com o intuito precípuo de ampliar a competitividade e

proporcionar a obtenção da proposla mak vanlajosa".

e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratãlte
ou responsável pela licitação;
f) Autor do projeto biásico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica isoladamente ou em consórcio. sejam
responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor do pÍojeto seja dirigente, gerente,

acionista ou detentor de mais de 50á (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsáveis
técnicos ou subconf atados;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençarn, simultaneaÍnente, a mais de uma firma licirante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no aÍtigo 9o, seus incisos e

parágrafos, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas posteriores atualizações;
j) Organizagões da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Aórdão n"
746120 I 4-TCU-Plenário).
4.14. Para averiguação do disposto contido no item "4.13. a)" acim4 as licitantes apresentarão junto aos

documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa Jurídic4
emitido via internet no sítio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, para comprovação ou não se a empresa
sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos
com a Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada pela Equipe do Pregão, quanto da análise dos
documentos de habilitação.
4.15. Não ppdení prrticiDar emDresa que nío exolore rano de atividade comDatível com o obieto desta
licitacão.
4.16. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s rcpresentantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante paÍicipar de
mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente umâ delas poderá participar do certame
licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável técnico arnbas serão excluídas do
certame,
4.17. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades d'a edministraçao Pública Municipal de Araripe-CE,
Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de Araripe-
CE, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pesso4 dos procedimentos desta
Licitação;
4. 18 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou aüavés de uma
empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 30974600, ou atrâvés da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.orp.br.
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J DA ArRESENTAÇÃo DA pRoposrA E Dos DocuMEI{Tos DE llAnrr,rrlçÃo 4ôt -,-''

documentos de habilitâcõo exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e
o horiírio estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se.á âutomoticâment€
a etspa de envio dessa docunentação.
5.1.1. A inclusão, exclusão ou modificação de qualquer documento no sistema eletrônico em fase posterior a
prevista no item 5.1 do edital ensejará a desclassificação ou inabilitagão sumária da licitante.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, oconerá por meio
de chave de acesso e senha.
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encamiúar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do aÍ. 43, § lo da LC n" 123, de 2006 e
suas alterações posteriores.
5.4. Incumbirá ao licitante acomparúar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

i.1.._ Até a abertura da sessão públic4 os ticitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.6. Não seá estabelecid4 nessa etapa do certame, ordêm de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerÍamento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

Ó.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dós seguinres
campos:
6.1.1. Yalor unitário do ltem;
6.1.2. Marca;
6.1.3. Fabricante;
6.2. Todas as especificâções do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6'3. 

- . 
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciiírios,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
-no 

fomecimento dos
bens.
6.4. os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitea: qualqüer altemção, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outo pretexto.
6'5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
6.6. O licitante deveÉ declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado é
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios'de margem de preferência indicados no Termo de
Referência.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICÀÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULÂçÃO DE
LAI\CES

? '1'- - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão públicq por meio de sistema elefônico, na dat4
honírio e local indicados neste Edital
7 '2. O Pregoeiro veriÍicará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejaÍn em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insãnávàis or'nao ufr"r"nt". ,"
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
7.2.1 . Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7 '2'2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistem4 com acompanhaÍnento em tempo
real por todos os participantes.

!
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7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contr'ario, I a
efeito na fase de aceitação.
7.3. O sistema ordenará automaticaÍnente as propostas classiÍicadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

7 .4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
7.5. Iniciada a etapa comp€titiv4 os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema elehônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
7.5.1. O lance deverá ser ofeíad o pelo vzlor total/unitário do ltem.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

7,7 . O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.E. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos larces
intermediários quanto em relação à pÍoposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 2,00 (dois reais).
7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eleÍrônico o modo de disp*a "aberto", em que os licitanles
apresentut1o la ces públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.10 Á etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pronogada
automaticamente pelo sistema quotdo houver lance oÍertado nos últimos dois min*os do período de dwação da
sessão pública.
7.11 Á pronogação aulomática da etapa de lances, de que trata o ítem anteior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivanenle sempre qrc houver lances enviados nesse período de proftogação, inclusive no caso de
Ianc e s intermedi ár i os.
7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos ilens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
aulomaticamenle.
7. I 3 Encerrada a fase competitiva sem que haja a proruogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, aànitir o reinbio da sessão pública de lances, em prol da
consecuçõo do melhor preço.
7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.
7.15 Durante o transcurso da sessão públic4 os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance regisfado, vedada a identificação do licitante.
7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permarecer acessível aos licitantes paÍa a recepção dos lances.
7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a l0 (dez) minutos,
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após deconidas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para dirulgação.
7.18 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.
7.19 Caso o licitant€ úo apresente lances, concorreá com o valor de sua proposta.
7.20 Em relação a itens/lotes não exclusivos para paÍicipação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma_vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Rêceita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificaná em coluna própria as microempresas e empÍesas dc pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores.da primeira colocada, se esta for empresa di maior porte,
assim como das demais classificadas, para o Íim de aplicar-se o disposto nos aÍs. zl4 e 45 daLC n" 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n' 8.538, de 20t 5.
7.21 

_ Nessas condições, a5 propostas de microempresas e empresas de pequeno poÍe que se encontrarem na
fai.xa de até 5Yo (cinco por cento) acima da melhor proposta ou milhor lancà sãrao cónsideradas empaladas com a
primeira colocada.
7 .22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encamiúar uma última oferta pâra
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocad4 no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistem4 contados após a comunicação automática para tanto.
7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiÍicada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serâo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o eiercíciô do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
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7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

se enconfem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentaÍ melhor oferia.
7.25 Quando houver propostas beneficiadas com ís margens de preferência em relação ao produto estraÍIgeiro,
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as proposlas que fizerem jus às margens de

preferênci4 conforme regulaÍrento.
7.26 A ordem de apresentagão pelos licitartes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
7.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate seá aquele prcvisto no art.

3", § 2", da Lei n'8.666, de 1993, assegurando-se a prefeÉnci4 sucessivamente, aos bens pÍoduzidos:
7 .27 .1. no pais;
7.27 .2. por empresas brasileiras;
7 .27 .3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.27.4. pot empresás que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação.
7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão públic4 o Pregoeiro deveá encamiúar, pelo sistema
elehônico, contraproposta ao licitante que teúa apresentado o melhor preço, paÍa que seja obtida melhor
propost4 vedada a negociagão em condições diferentes das previstas neste Edital.
7 .29.1. A negociação será realizada por meio do sistem4 podendo ser acompaúada pelos demais licitantes.
7 .29.2. O Prcgoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (yint€ e quatro) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofeíado após a negociação realizada. acompanhad4 se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já
â presen tados.
7 .30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEIIABILIDADE DA PROPiOSTA YENCEDORÂ.

E.1. Encerrada a etapa de negociagão, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
à adequação ao objeto e à compatibiliüde do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em setls anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7" e no § 9" do art. 26 do Decreto n.'
t0 .024t2019 .
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão n' f455f20lt -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
E.2.1. Considera-se inexequível â proposta que apresente preços global ou uniúrios simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e saliirios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da licitação não teúa estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitaate, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remunêração.
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
E.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão públi ca para a realizaçáo de ditigências, com vistas ao
saleamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso préüo no sistema com,
no mínimo, vinte e quaho horas de antecedênci4 e a ocorrência será registrada em ata;
8.5. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à conÍirmaçâo dâqueles
exigidos no edital e já rpreentados, serão encamiúados pelo licitante melhor classificado após o encerramento
do envio de lances, observado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas sob pena de não aceitação da proposta.
8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante,
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.
8.6.1. Dentre os documentos passÍveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que conteúam as
características do material ofertado, tais como marc4 modelo, tipo, fabricante e procedênci4 além de outras
informações peÍinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, atestados de capacidade técnica, propostas ou qualquer

J.
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ouüo docunento que entenda o Pregoeiro ser necessário para dirimir quaisquer dúvidas, encamiúados
eletrônico pelo e-mail licitâcao@araripe .ce,go.br, ou, se for o cÍlso, por outro meio e prazo indicados pelo

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proPosta-

8.6.1.1. Os liciiantes deverão colocar à disposição da Administação todas as condiçôes indispensáveis à

realização de testes e fomecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portugues4 necessários ao seu perfeito

manuseio, quando for o caso.

8.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar teúa se beneficiado da aplicação da margem de

preferência, o iregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, poÍ meio eletrônico, com posterior

àncamiúamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado nacional.

8.8. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos regulamentos

técnicos pertinentes e nonnas técnicas brasileiras aplicávêis, não poderá usufruir da aplicação da margem de

preferênci4 sem prejuízo das penalidades cabíveis.
E.8. L Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para fins

de nova aplicação da margem de preferência.

8.9. Se a pÍoposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8. 10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova da;tz e horário para

a sua continuidade.
8.11. O Pregoeiro poderá encamiúar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtengão de melhor preço, vedada a negociação em

condições diversas das previstas neste Edital.
8.1 1.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar

com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.1 1.2. A negociação sení realizada por meio do sistem4 podendo ser acompanhada pelos demais licitântes.
8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresírs de pequeno porte, sempre que

a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistem4 da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecid4 se for o caso.

E.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da propost4 o Pregoeiro verificará a habilitação do licitânte,
observado o disposto neste Edital.

9. DAHABILITAÇÁO

'opotoclassificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participaçáo,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contrâtaçAo,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (httos://certidoes-
â Df.a DDs.tcu.qov.br/).
9.1.2. A consulla aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática
de ato de improbidade administrativ4 a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoajurídica da qual seja sócio majoriüírio.
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por paÍe das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos socieúrios, liúas de fomecimento similares,
dentre outros.
9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.
9.1 .4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistem4 da eventual oconência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.
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9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmaçâo

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminháJos, em formato digital'

via e-mail, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação.
9.3 Não serãã aceitos documentós de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.
9.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matria e se o licitante for a

frlial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centÍaliz:;gãLo do recolhimento dessas

contribuições.
9.5 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encamiúar, nos termos deste Edital, a

documentâção relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.6 Ilabilitaçãojurídica:

9.6.1 - Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou sej4 se da matriz, todos da
matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e

todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedor4 o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a
documentsção:
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisic4 no registro público de empresa mercantil da
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agênci4 apÍesentar o registro da Junta onde
opera com averbação no regisho da Junta onde tem sede a matriz;
b) ATO CONSTITUTM, ESTATLTTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO, em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de

sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompaahado de documentos de eleição de seus

administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agênci4 aprcsentaÍ o registro da Junta onde
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz;
c) INSCRIçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de àociedades simples - exceto cooperativas - no CaÍório
de Registro das Pessoas Juridicas acomparúada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agênci4 apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz;
d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tralando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ÂTO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.
e) No caso de coooeraúivr: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arqúvado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede,
bem como o registro de que hata o art. l0TdaLein'5.764,de1971;
D CEDULA DE IDENTIDADE E CP\ de Sócio-Administrador ou do titular da empresa.

9.6.2

9.7 Regularidade fscal e tÍâbolhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastÍo de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinentc ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) A comprovação de REGULANDADE para com a Fazr,nda Federal deverá ser feita através da Certidão de
regularidade de Débitos relativos a Créditos TribuLírios Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela
Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 2 de outubro de 2014;
d) A comprovagão de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deveá ser feita através de Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
e) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de CeÍidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da consolidação respectiva;
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0 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, atavés de

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será considerada o prazo de

30 trinta dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.

9.8 QualificaçãoEconômico.Financeira.

9.7.1 As microempresas e empresas de pequeno poÍe devereo apresentar todâ a documentaçáo exigida para efeito

de comprovação de regutaridade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

9.7.2 Havend'o algumirestriglo na comprovaçãó da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias

úteis, cujo termolnicial corresponderá ào momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,

prorrogáveis por igual períodó, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da documentação e

àmissio de euinús certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme os ditames da Lei

Complementar 12312006 e suas alterações post€riores;

9,7.3 A não-regularização da documentaçAo, no prazo estabelecido, impticará decadência do direito à_confatação'

sem prejúzo a^ .-çô.r previstas no art. 81, àa Lei no 8.6ó6193, sendo facultado a convocação dos licitantes

remaneicentes, nu oràem áe classificação, para a assinatura do conrato, ou a revogagão da licitação, ou item,

conforme o caso.

v
"c)

C)
(;+s

Regularidade - CRF;
g; -Prova 

de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

õ".tiaao O" Regularidade, nos termos do Título YII-A da Consolidaçáo das Leis do Traballo, aprovada pelo

Decreto.Lei no-S.452, d" l. de maio de 1943." §R), confo ÍÍne l,ei 12.440D01 I de 07 de julho de 2011.

9.8.1. Balanço patrimonial e demonstrsções contábeis (DRE) do
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na jünta comerc

termos de abertura e de encerramento do Livro Dirírio - estes termos de

último exercício fiscal, já exigíveis e

ial da sede da licitante, acompanhado dos

vidamente registrados na Junta Comercial

- constando aind4 no balanço, o número do Liwo Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que

compÍovem a boa situação financeira da empres4 com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja

adjuàicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por

balancetes ou báhnços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03

(hês) meses da data de apresentação da proposta;

9.8.2. Serão consideradôs como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonshações Contábeis assim

apresentados:
a) Socledades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junla Comercial da sede ou domicílio da

Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Liwo Diário do qual foi extraído.

b) Sociedrdes empresárias, especificâmente no caso de sociedrdes anônimas regidas pela Lei o". 6.4041762

registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa

oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da

compaúia; ot! aind4 em jomal de grande circulação editado na localidade em que estií a sede da companhia;

c) Sociedadcs simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade

simples adote um dos tipos de sociedade empresifu:ia, deverá sujeitar-se à normas fixadas para as sociedades

empresárias, inclusive quanto ao regisfo na Junta Comercial.
d) As empresas constituÍdrs no erercício atual: Deverão apresentaÍ demonslrativo do Balanço de Abertur4
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos termos

de abertura e de encerramento do Liwo Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial

assinado pelo sócio-gerente ou diÍetor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado

no Conselho Regional de Contabilidade. ..

9.8.3. Entende-se que a expressão "na lorma da let' constante no item 9.8.1, no mínimo: balanço pafimonial e

DRE, registro na Junta Comercial ou órgâo competente, termos de abertura e encerramento).
9..8.4. As cópias deverão ser originárias do Liwo Diário devidamente formalizado e registrado.

9.8.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrihtração Digilal - SPED podeú apresená-lo na lormt da

lei.
9.8.6. Entende-se que a expressão "na Íomu da let' coÍ$laÍtte no item 9.8.5 englob4 no mínimo
a) Balanço Panimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de enseramento;
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d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2'do Decrelo N'9.555,
de 6 de novembro de 20 I 8)i

OBS': A tenticaçiio de I contábeis das uríd não eitas Regi stso do Comérc lo poderáau lwos pessoâs J Icas sul ao

instituí do pel Decreto 6 .021 de 22 deser fe ita Pelo Slstema PúbIlco de EscrituÍação D lgltal sped, o n Janero
de 2007 por melo da apresentaç lo de escnturação contábiI digital na forma estabe Iecida pela Secretaria da

Recei ta Federal do BmslI do Ministério da F aznnda Art. I do Decreto N. I 555 de 6 de novembro de 20 I

9.8.7. As ópias deverão ser originárias do Liwo Diário constante do SPED.

9.8.8. A Escrituração Digital deverá estaÍ de acordo com as Instruções Normativas @FB no 1420/2013 e RFB no

1594) que tratam do Sistema Público de Escrintração Digital - SPED. Para maiores informações, verifrcar o sile
www.receita.gov.br, no link §PED. Ficando a exigência de apÍesentação do Balanço Patrimonial do último

exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5" das Instruções Normativas da RIB, bem como

o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n" 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.

9.8.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, em

conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n" 06/2013- MPOG, as empresas deverão

apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para
isso serão utilizadas as seguintes deÍinições e formulações: a boa situação financeir4 seÉ baseada na obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>l), Solvência Geral (SG), maior que um (>l) e Liquidez
Conente (LC), maior que um (>l ), cumulativamente, resultantes da aplicaçAo das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realiável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG Ativo Tolal
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

9.8.9.r. JUSTtr'ICATM DA EXIGENCIA DOS II{DICES FINANCEIROS (Acórdão t54l20lÉ
Plenário-TCUI Súmuta 2E9 | Relator: JoSÉ MUCIO MONTEIRO):
a) Indice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos
realiáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período.
b) Índice de Liquidez Corrente g-C; inaiCa quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos
realiáveis a cuÍo prazo, para faznr frcc ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:

-Maior que l: Resultado que demonstra folga no disponível paÍa uma possível liquidação das

obrigações.
-Se igual a l: Os valores dos direitos e obrigações a cuÍto prazo são equivalentes.
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quiw as obrigações a curto prÍrzo, caso
fosse preciso.

c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais),
para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. Para
os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à comprovação da boa
situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da cornpaúia), sendo certo que, quanto
maior o resultado, melhor, em tese, seria a condiçiio da empresa. Mas há exceções.
>> Justifica-se tal exigênci4 tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade
destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessário ante a
compÍovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de
execução de um possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências
acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas
apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado
com base no Acórdão 5026/201 O-Segunda Câmam-TCU I Relator: AUGUSTO SIIERMAN.
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9.8.10. Certidío negaüva de falência, recuperação judicial ou extrajudiciol, expedida pelo

da sede da pessoajuiídicg ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica (
distribuidor
artigo 31 da

Lei no t.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias.

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo planode recupeÍação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da

Lei ;." 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os

demais requisitos de habilitação

9.9. QurliÍicaçõo Técnica :

9.9.1 Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnic4 obrigatoriamente pertinenle e

compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou privad4 usuária do fomecimento em

questiio, comprovando a prestação do fomecimento nos moldes do Termo de Referência, Somente serão

considerados viílidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do

emitente. O atestado deveú ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na

entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este indicar, bem como as

demais informações:
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoajurídica tomadora dos serviços e emitente do atestado;

b) nome e CNPJ da empresa que fomeceu os serviços;
c) descrição dos serviços;
d) peíodo de execução do fomecimento;
e) local e data da emissão do atestado;
f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatfuio do atestado.

9.9.2. Comprovação da AutorizÀção de Funcionamento da empresa licitante, expedida pela Vigilância Sanitiária do

Ministério da Saúde (ANVISA), compatível com o objeto da licitação a que concorre.

9.10 - Das demais exigências

9.10.1 Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 2711011999, publicada no DOU
de 2811011999, e ao inciso XXXIII, do aÍtigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho
algum, salvo na condição de aprendiz, a paÍtir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos
deste edihl;
9.10.2 Declaração que tomou coúecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se

compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fomecer material de qualidade, sob as penas da Lei,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
9.10.3 Declaração expressa de Idoneidade, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
9.10.4 Declaragão, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos
deste edital (art.32, §2', da Lei n.' 8.666/93).
9.10.5 Declaração de Enquadramento como ME ou EPP, de acordo com a Lei Complementar 12312006, se for o
caso, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (A ausência desta declaração não implicaní em
inabilitação).
9.10.6 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
9.ll Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.12 Nos itens não exclusivos a micmempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistem4 da eventual oconência do empate ficto, pÍevisto nos artigos 44 e 45 daLC n" 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitagão da proposta subsequente.

9.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item-/lote, que estiver concorrendo em oufo item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somaado as exigências do item em que
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da
aplicação das sanções cebíveis.
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9.13.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habili inóilitação recairá sobre o(s)

item(ns) de menor(es) valo(es) cuja retirada(s) seja(m) suÍiciente(s) para a habilitação do licitante nos

remanescentes.
9.14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

IO DO ENCAMINEAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deyerti ser encaminhada no prazo de 21 (vinle e quoto)
hotas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema elelrônico e deverá:
10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, san emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, deyendo a última folha ser assinada e as demais rubicados pelo licitante ou seu
represenlante legal.
I0. L2 conter a indicação do banco, nthnero da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagarnento.
10.2 A proposta final deverá ser docwnentada nos autos e será leyada em consideração no decorrer da
execução do contrato e qlicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
10.2.1 Todas as especifcações do objeto conlidas na proposta, lais como marca, modelo, tipo, íabricante e

proceüncia, vinculam a Contralada.
10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (aÍ. 5'da Lei n" 8.ó66193).
10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência enhe os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
10.4 A oferta deverá ser firme e precis4 limitad4 rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
altemativas de preço ou de qualquer outÍa condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.
10.5 A proposta deverá obedecer aos lermos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que nAo
corresponda às especificagões ali contidas ou que estabeleça ünculo à proposta de outro licitante.
10.6 As propostas que conteúarn a descrigâo do objeto, o valor e os documentos complemenlares eslarão
disponíveis na intemet, aÉs a homologação.

II DOS RECI]RSOS

I I .l Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de trinta minutos, pâra que
qualquer licirante manifeste a intençAo de rccorrer, de forma motivad4 isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
11.2 Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da
intenção de recoÍrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
ll.2.lNesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.
11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse
direito.
11.2.3 Umavez admitido o recurso, o recorrente terá a partir de então, o prazo de hês dias para apresentar as
razões, pelo sistema elehônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados par4 querendo, apresentarem
contranazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarao a contar do término do prazo
do recorÍente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.3 O acolhimento do recwso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

11.5 - DA FORMALTZAçÁO DO RECIIRSO ADMTNTSTRATTVO - MEMORTAS RECUR§ArS:

11.5.1. Somente serão aceitâs as objeções mediantes petiçÃo confeccionada em máquina datilográÍico ou
impressora eletónica, em tinto nío lavóyel, oue Dre€nchuE o! s€suinaes r@uisitos:
a) O endereçamento o Pregoeiro Oficial da Prefeitura de ARARIPE;
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b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acomparúado dos documentos

comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do

documento de identificação, devidamente datad4 assinada dentro do prazo editalício;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados;

d) O pedido, com suas especificações
11.6. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão coúecidos.
11.7. A falta de interposição de recurso importaÉ a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará o

objeto do c€rtame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do

procedimento licitatório.
11,8. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisão, encaminhará os autos

deüdamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, Iv do Decreto Federal n'. 10.02412019).

11.9. O recurso conFa decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na invalidação
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.10. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade dos

atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante
vencedora e homologará o procedimento licitatório.
11.11.0 acesso à fase de manifestaçâo da intenção de recurso será assegurado aos licitantes.
11.12. Não será concedido prazo píra recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada
a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
11.13, Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não serão

admitidos recursos aprcsentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente
ou não identificado no processo para responder pela Licitante.
ll,l4. A decisão em grau de recurso será definitiv4 e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço
eletrônico httn://municioios.tce.ce.sov.br/licitacoes/ - Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceaé
bem como no flanelógrafo do município, e ainda no campo próprio do sistema promotor. Podendo ainda ser
encamiúado no endereço de e-mail, quando informado pelo recorÍente na peça recursal.

12 DA REABERTURA DA SES§ÃO PÚBLICA

12.1 A sessão pública podeú ser reaberta:
12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçâo de atos aÍrteriores à Íealizaçáo da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão públic4 situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.
12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista,
nos termos do aÍ. 43, §l'da LC n" 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.
12.2 Todos os licitaates remaÍlescentes deverão ser convocados para acomparúar a sessão reabeía.
12.2.1 A convocagâo se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, aind4 fac-símile, de acordo com
a fase do procedimento liciratório.

13 -DAADJUDTCAçÃOEDAHOMOLOGAÇÃO

l3.l O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologârá
o procedimento licitatório.
'13.3 - A homologação deste pregAo é da competência do titular da origem deslâ licitação.
13.4 - O titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou revogar o presente processo,
por razões de interesse público decorrente de fato süperveniente devidamente comprovado e mediante
fundamentação escrita.

14. DA FONTE DE RECI]RSOS E DA(S) DOTAÇÁO (ÔES) ORÇAMENTIIRIA(S):

$iFL
pe

+
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l4.l . As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à contâ

consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratânte quando
de recursos específicos
da elaboração do termo

de contrato.
14.2. Com base no aÍ. 7o, § 2o do Decreto Federal n" 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o Sistema

de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei ne 8.6ó6, de 21 de junho de 1993, preceitua: "Na licitação Wa
regisio de pr"çot ,ão é necessório indicar a dotação orçament*ia, que somente seró exigida para a

formalização do conlrato ou outro instnnnento hábil'.

15. DILIGÊNCIA:

15.1 - Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade superior, poderá promover

diligências no sàntido de oÚter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas formais

de documentagão que complementem a instrugão do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou

informação que deveria constaÍ originariamente da Cartâ ProPosta, fixando o prazo para a resposta.

15.2- Os licitântes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação.

16. DA FORMALI'LAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

u efe
DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, ptravés da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s)
pelo(s) Secretário(s) Ordenador (es) de Despes4 e o(s) licitante(s) vencedo(es), que observará os termos da Lei
n.'8.666193, daI*i n." 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.

16.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Regisfo de Preços (AI\IEXO X!
l6.l.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão obedecer às

disposigões elencadas na Ata de RegistÍo de Preços anexa a este edital.
16.1.3 - O Município de Araripe através do órgão competenle formalizaá a ata de regisfo de preços e assinaná

com a vencedora destâ licitação, sob pena de decair do direito à contrataçeo, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela vencedora.
16.2. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais paÍicipantes na sua respectiva

ordem de classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos, conforme disposto no

DecÍeto 7 .892D.013.
16.2.1. Sení inclúdo, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitaltes que aceitarem cotar os bens ou

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.
t6.3 - Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a cumprir a Ata de Registro de Preços ou não

apresente situação regular, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação

através do ato de rescisão e retomará os autos do processo ao PREGOEIRO, sem prejuízo da aplicação das

sanções cabíveis.
16.4 - O PRLGOEIRO retornará as âtividâdes de seleçâo de melhor propostâ e convocârá outro licitante'
observada a ordem de quaüíicação e classiÍicaçâo, psra verific.r as suas condições de habilitâção c rssim
sucessivrmente,

16.5 - O licitante que, convocado denfo do prazo de validade da sua propost4 não celebrar a Ata de Registro de

Preços, deixar de entregar ou apÍesentaÍ documentação fa[sa exigida paÍa o certame, ensejar o retardamento da

execução de seu objeto, não mantiver a propost4 falhar ou fraudar na execução da Ata de Regisro de Preços,

comportar-se de modo inidôneo ou comeler fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município
de Araripe e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Araripe, pelo prazo de até 05(cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e na Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.

16.6 - A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, contado a partiÍ da data da
sua assinatura. No caso de ocorrer a realizzção total dos serviços antes do final da vigênci4 fica a referida ata
automaticamente expirada-
16.7 - A Vencedora é obrigada a corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto da Ata de

Registro de Preços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções de materiais empregados.

Avenidâ José Loiola de Alencar,440, Centro, Arâripe, Ceará, CEP 63.170-000
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16.8 - A Vencedora é responsóvel pelos danos causados diretrmente à Contrstânt€ ou a teiceiros,

decorrentes de sua culpa oo- dolo o" ãxecução da Ata de Registro de Preços, nâo excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade em virtude dr f§crlizrçIo ou o rcompsnhâmento pcla contratânte.

16.9 - A Ata de Regisho de Preços poderá seu Regisho Cancelada nos termos do disposto nos arts. 20 e 21, do

Decreto no 7.892 de 2013 e suas alterações Posteriores.
16.10 - Não haverá reajuste de preços, púendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de ocorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis durante a gestão contratual, bem como ocoÍa
ma.loraçao legal de preços; dêvendo a Vencedora se manifestar e, comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio

ecõnômico-fÃancei;o da Ata de Registro de Preços, cabendo a AdministÍação, justificadaÍnente, aceitar ou nâo, a

solicitagão de revisão.
l6.10.l. A Ata de Registro de Preços só podeÉ ser alterada em conformidade com o disPosto nos artigos, 57, 58 e

65 da Lei n." 8.666/93.
16.10.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ala de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o § l" do aÍ. 65 da Lei n' 8.666, de 1993. (Art' 12, § 1' do Decreto 7.89212013)

16.11- As despesas com os futuros fornecimentos da Ata de Registro de Preços do objeto desta licitação correrão

à conta de recursos do Tesouro Municipal e de Transferênciss Institucionris, na dotação orçamentária de

cada Órgão/Entidade participante do SRP (Sistema.de Rcgistro de Preços), a ser informada quando da

emissão da Ordem de Serviços.
16.12-Os preços registrados serão aqueles ofertâdos nas propostas de preços dos licitantes vencedores da

disputa.
1613 - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir integra.lmente todas

as condições estabelecidas no referido instrumento, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
16.14 - A empresa vencedora obriga-se a comparecer à Prefeitura Municipal de Araripe, quando convocad4 para

assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente desta licilação, devendo comparecer no prazo de 05 (cinco)

dias a contar do recebimento da respectiva Convocação, junto a Secretaria ComPetente.

16.15 - Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer órgao ou entidade da Administ-ação que não

teúa paÍicipado do certame, mediante préüa consulta ao Orgão Gerenciador da Ata e anuência da(s) empresa(s)

beneficirária(s), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas

na Lei no |O.5aO12OOZ, na Lei no 8.666193, no Decreto n'7.892D013 e demais normas em vigor e respectivas

atualizações.
16.16 - Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de regisro de

preços, deverão consultaÍ o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

16,17 - Podení o beneficiário da ata de regisfio de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optaÍ pela

aceitação ou não do fomecirnento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e

futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador.
16.18 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o aÍt. 22 do Dureto n' 7.892/2013, e suas

alterações posteriores, não poderão exceder, por órgão, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
iDstrumento conyocatório e registmdos na ata de registro de preços para o órgão gerenciador.
16.19 O quantitativo decorÍente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quântitstivo de câds item registrado na sta de reglstro de preçG paÍa o órgão gerenciador,
independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
16.20 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
16.21 Compete ao órgAo não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor das

obrigagões gontratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contÍaditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
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17 . DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.lApós a homologaçâo da licitação, em sendo red.izada a contratação, será ftrmado Termo de Contrato ou

It -DAFTSCALI:LAç^O

emitido instrumento equivalente.
17.2 O adjudicatário teú o prazo de 05 (dias) dias úteis, contados a paÍtfu da dala de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções pr€vistas neste

Edital.
17.3 Altemativamente à convocação para compaÍecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo

de Contrato ou aceite do instrumento eqúivalente, a Administração poderá encamiúá-lo para assinatura ou aceite

da Adjudicatári4 mediante conespondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que

seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

1i.3.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá sei prôrrogado, por igual peíodo, por solicitação justificada

do adjudicaário e aceita pela Administração.
17.4 O Aceite da Nota de Empeúo ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicad4 implica no

reconhecimento de que:
17.4.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

17 .4 .2 a contÍaÍÀda se üncula à sua proposta e à previsões contidas no edital e seus anexos;

17.5 a contratada recoúece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstâs nos artigos 77 e 78 da Lei no

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei'

17.6 O prazo de vigência dâ contratação serí aÍé 3l de dezembro do exercício corrente.

17.7 Nã hipotese dê o vencedor da licitação se recusar a assinar o contÍato, a Administração poderá convocar

outro licitante, Íespeitada a ordem de classiÍicação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação'

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

de servidor designado pelo Secrctário de Pasta do Município de Araripe.
18.2 - A fiscalização dc que fata o subitem anterior será exercida no interesse do Município de Araripe'
18.3 - Quâisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto do Termo Contratual deverão ser prontamente

atendidas pelo fomecedor, sem qualquer ônus para o Município de Araripe.

l8.l - A execugão do Termo Contratuâl será objeto de acompanhaÍnento, fiscalização e avaliação por intermédio

19 - DO PAGAMENTO

\-/ 19.1. o pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo MUNI O, na

proporção da enfega dos bens licitados, segundo as autorizações de fomecimento/ordens de compra expedidas, de

conformidade com as notas fiscais/fahrras devidamente atestadas pelo Gestor da despesq em até 30 (hinta) dias,

através de crédito em conta corrente mantida pelo fomecedor, após o encamiúamento da documentaçiío tratada

nos sub itens abaixo, observadas a condições da Proposta e os preços devidamente regisfiados no Anexo I deste

instrumento.
19.1.1. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fomecimento, o fomecedor deveÉ emitir uma única nota

fiscaufatura.
19.1.2. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta 'ON-LINE" às certidões apresentadas, para verificação

de todas as condições de regularidade Íiscal.
19.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentaÍ recibo em 02 (duas) vias e a respectiva

Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Secretaria de Saúde e entregue na Prefeitura

Municipal de ARARIPE- CE, com enderoço na Avenida José Loiola de Alencar, 440, Centro, Araripe- CE, CEP

63.170-000, ARARIPE- CE, inscrito no CNPJ sob o n' 11.43f '96410001-00.
19.3. O pagamento Íica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da

comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e Íiscais;
19.3.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota ftscal os seguintes documentos:

s) A compÍovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da

Certidão de regularidade de Débitos relativos a Creditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

Averidâ José [niola de Alencar,440, Centro, Araripe, Ceará, CEP 63.170-000
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União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n'
1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de

Certidâo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal'
d) Prova de situagão regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo - FGTS, atÍavés de

Certificado de Regularidade - CR-F;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentaçAo de certidão de Regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1" de maio de 1943." §R), conforme Lei

12.44012011de 07 de julho de 2011.
'19.4. Constatando-se, a situação de inegularidade da contratad4 será providenciada sua notificação, por escrito,

pâra que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apÍesente sua defesa. O

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

19.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratanrc deveá comunicar aos

órgãos responúyeis pela fiscalizagão da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contraladq bem como

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

parà garantir o recebimento de seus cÍeditos.
19.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotã as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

19.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

Íescisão do contràto, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade fiscal.
19.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade,

segurança nacional ou outro de inteÍesse público de alta relevânci4 devidamente justifrcado, em qualquer caso,

pela máxima autoridade da contratante.
19.9. Quando do pagaÍnento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

19.10. A Contratada regulannente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n' 123, de

2006, não sofrení a retenção tributánia quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação dq comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

20 DAS SAI\ÇÓES ADMINISTRATIVAS.

20.1- Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e será descredenciado, pelo prazo de até cinco anos,

sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à
ampla defes4 o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - Nâo assinar o contÍato ou a ata de registro de preços;

II - Não entregar a documentação exigida no edital;

III - Apresentar documentaçiÍo falsa;

IV - Causar o at-aso na execução do objeto;

V - Não mantiver a proposta;

VI - Falhar na execução do contrato;

VII - Fraudar a execução do contrato;

VIII - Comportar-se de modo inidôneo;

IX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

20.1.1 - As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserv4 em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justifrcativa ou com justificativa
recusada pela administração pública-
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20.1.2 - As sançôes serão registradas e publicadas no Sítio Oficial do Município e no Dirário OÍicial do

DOE.CE.
20.2- A Contratada ficani ainda, sujeita à seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contÍato, erro de execuçAo, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade

das informações prestadas, garantida a préüa defesa:

I - Advertênci4 sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes

cÍ§os:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitagão;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde

que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Anecadadora de Receitas

Municipais, por meio de Documento de Anecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instrugões fomecidas pela Contratante):
a) de 1,07" (um por cento) sobre o valor contratual total do exeÍcício, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100Á do mesmo valor;
b) de 2,Oo/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infi-ação a qualquer cláusula ou

condição do contato, não especiÍicada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de SrOVo (cinco por cento) do valoÍ contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusâ, caso a co[eção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da

comunicação formal da rejeiçáo;
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contrat com o Município de

ARARIPE, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públic4 enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promtivida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a

penalidade, depois do ressarcimento à Adminisrração pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da

sanção aplicada com base no inciso anterior.
20.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida

nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 20.2 supra e 10 (dez)

dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
20.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisão do rccurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, seÉ automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contratad4 o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encaÍgos correspondentes.
20.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 20.2 supr4 poderão ser aplicadas à empresas que, em

razão do contrato objeto desta licitação:

a) praticarcm atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitagão;
b) demonsEarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos

ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.

20.6- As sanções previstâs nos incisos I, III e IV do item 20,2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do
inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respecüvo processo, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis.
20.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 02
(dois) dias úteis a contar da notiÍicação que lhe será encamiúad4 estará sujeita à multa de 5r07o (cinco por
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento
total da obrigação assumida.
20.8- As sanções previsas no item 20.7 supra não se aplicam as demais licitantes que, apesar de não vencedoras,
venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48
(quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.
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21.1 Até 03 (hês) dias úteis antes da dala designada para a abertura da sessão públic4 qualquer pessoa poderá

impugnaÍ este EditâI.
Z1'.2- A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônic4 pelo e-mail licitacao@raripe.ce.go.br, ou por

petição dirigiáa óu protócolada no endereço na Avenida José Loiola de AlencaÍ, 440, Centro, Araripe- CE.

Zl.i Caüerá o Piegoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre

a impugnação no prazo de ate dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova dlta paÍa a rcalizagáo do ceÍaÍne'
21.5 Os pedidos de eúlarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o Pregoeiro, até

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio

eletrônico via intemet, no endereço indicado no Edital.
21.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de

recebimento <tó pedido, e podená requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do editâl e dos

anexos.
21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no ceÍame.

21.7 .l A cor""irao de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
2l.S As respostas aoi pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e

a administração.

22. DA FRÂI]DE E DA CORRUPÇÁO:

22.1. As licitantes devem observar e â contratada deve observar e fazer observar, por seus fomece dores e

subcontratâdos, se admitida subcontÍatação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de

contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes páticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanlagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fi-audulenta": a falsifrcação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação

ou de execução de contrâto;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o

coúecimento de representantes ou prepostos do órgão licitadoÍ, visando estabelecer preços em níveis artificiais e

não-competitivos;
d) "pÍática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, à pessoas ou sua

propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetaÍ a execução do contrato.

e) "pÍática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alteraÍ ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do

organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de pÉtica
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

23. DA SUBCONTRÀÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇOES
COI{TRATUAIS

23.1. A CONTRATADA não poderá subcontratff total ou parcialmente o objeto deste confato, bem como cedêJo
ou transferi-lo, no todo ou em parte.

24 - DAS OBRIGAÇÃO DAS PARTES

24.I - DAS OBRIGAÇOES f,, RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
24.1.1. A Conhatante, além das obrigações resultartes da observância da Lei n.' 8.666193, decÍeÍo 7.89212.013,

deverá obedecer à disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este edital.

Avenida José Loiola de Alencar,440, Centro, Arâripe, Ceará, CEP 63'170-000
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24.2.1. A. Connatad4 além das obrigações resultantes da observância da Lei n.o 8.666193' decÍeto 7 .89212.013,

deverá obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este edital.

25 - DA§ DISPOSIçÔES FNAIS

25.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
25.2 NAo havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a tealíztçdo do certame na

data maÍcada, a sessão será automaticame e transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecído, desde que não haja comunicação em conffirio, pelo Pregoeiro.

25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.
25.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar enos ou falhas que não alterem a

subsúncia das propostas, dõs documentos e sua validade jurídicq mediante despacho fundamentado, registrado

em ata e acessível i todos, atribuindoJhes validade e efióácla para fins de habilitação e classificação.

25.5 A homologação do resultado desta licitação não implicaní direito à conhatação.

25.6 As normas disciplinadoÍas da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa enfe
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomi4 a finalidade

e a segurança da contratação.
25.7 A licitante é responsável administrativ4 civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade das

informações e dos documentos aprcsentados em qualquer fase desta licitação;

25.8 Independentemente de declaração expÍessa, a simples participação neste certame implicará na aceitação

plena das condições estipuladas no presente edital e submissão às normas nele contidas;

25.g Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pÍopostas e a Adminishação

niío seé em neúum caso, responúvel por esses custos, independentemente da conduçâo ou do resultado do

processo licitatório.
2S.lO Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração'

25.11 O(a) Secretrírio(a) Ordenado(a) de Despesa poderá revogar a presente licitação por razões de interesse

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente Para tal condut4
àevendo anulá-ta por ilegalidade, de oÍIcio ou mediante provocação de terceiros, nos termos do aí. 49 da Lei n."

8.666/93, e Art. 50 do Decreto 10.02412019, não cabendo à licitantes direito a indenização

25.12 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproyeilamenlo do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

25.13 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecení as deste Edital.
25.14 Aos casos omissos apticar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n" 10.52012002, do

Decreto Federal f 10.02412019 e as normas da Lei no 8.666/93, com suas posteriores aherações;

25.15 O Edital esá disponibilizado, na íntegr4 no enderoço eletrônico www.bll.org.br, nos dias úteis, mesmo

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos

interessados.
25.16 O resultado deste Pregão será publicado na forma da sua diwlgação

26 -DOFORO

26.1 - O Foro, designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Termo Contratual, será

o da Cidade de Araripe - Ceará.

Araripe-CE, 16 de Novembro de 2023

de França
Oficial

Avenida José Loiola de Alencâr, 440, Centro, Araripe, Ceará, CEP 63.170-000
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1. OBJETO:

sELEçÃo DA MELHoR pRoPosrA PARA REGISTRo DE PREÇos vlsAl\lDo FLJTIIRAS E
rvrxiuars .c,eursrÇÃo DE MATERTÀL uÉurco-nosprrArÁ& oDoNToLÔGIco E
INSTRUMENTAIS, DESTINADOS A ATENDER AS IIECESSIDADES DO FT]}IDO MTJNICIPAL DE
slúon, or nTspoNsABILIDADE DA sECRETARIA on slÚor no uuvlcÍPlo DE ARARPE/cE.

2-JUSTIFICATIVÂ

2.1. A contratâção de empresas para o fomecimento dos produtos/materiais do objeto tem o objetivo de

suprir a necessidade de abastecer o Hospital Municipal de Araripe/CE - HLLA, o hograma de Atençâo

Primaria a Saúde, Atenção a Saúde Bucal e o Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, haja vista que os

mesmos são imprescindíveis para o perfeito funcionamento e a regular execução das atividades essenciais

desempenhadas petas Unidades de Saúde. Objetiva-se também, proporcionar melhor planejamento e

atendimento à população evitando paralisações ou prejuízos na Saúde Pública do Município.
2.2. Considerando que os materiais e equipamentos constituem itens de necessidade fundamental para o
pleno funcionamento do Hospital Municipal de Araripe/CE - HLLA, o Programa de Atenção Primaria a

Saúde, Atengão a Saúde Bucal e o Centro de Atengão Psicossocial - CAPS para atender os habitantes deste

Município, portanto, toma-se imprescindível a necessidade da compra dos diversos itens relacionados e

distribuídos em lotes conforme anexo a este Termo de Referência.
23. A licitação, para a contrataÉo de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus Anexos, em lotes
justifica-se pela necessidade de preservaÍ a integÍidade qualitativa do objeto, vez que vários fomecedores poderão

implicar descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos

custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade de

estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao largo do fomecimento, o
que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos prestadores de serviços.
atendimento à população evitando paralisagões ou prejuíms na Saúde Pública do Município.
2.4. Outro ponto que merece destaque é que com o registro de preços, facilita o controle de estoque e evita
vencimento ou danificação dos materiais que eventualmente não forem utilizados. Assim, somente será

utilizando recurso financeiro necessário para atender a demanda, justificadamente, portanto, opta-se Por
realizar-se a presente licitação, em virtude do exato enquadraÍnento das necessidades e dos requisitos
fundamentais para utilização desse procedimento nos termos da Lei 8.666193.
2.5. A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus Anexos, em lotes
2.6. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §lo, da Lei n'E.66E/1983, neste caso, se

demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da

licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contatação, e principalmente, assegurar, não só a

mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e

efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública.
2.7. O agmpamento dos itens faz-se necessário haja visto a celeridade, economia de escala, a eficiência na

fiscalização de no miíximo dois contratos e os transtornos que poderiam surgir com a existência de duas ou
mais empresas para a execução e supervisão do serviço a ser prestado. Assim com destaque para os
princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por gÍupo.

2.2. DA JUSTIFICATryA PARA A AQUISIÇÃO GRUPO/LOTE

Avenida José l,oiola de Alencar,440, Centro, Araripe, Ceará, CEP 63.17G000
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necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários fomecedores poderão implicar
descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a

contÍatação tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um
padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhqdo ao largo das aquisições, o que fica sobremaneira

dificultado quando se t-ata de diversos fomecedores;
2.2.2. O nío paÍcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1", da Lei n' 8,66611993, neste caso, se

demonstra técnica e economic€mente viável e nâo tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação,

visA tão somente, assegurar a ger€ncia segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla

competição necessária em um proc€sso licitatório, mas taÍnbém, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de

atender a contento as necessidades da Administração Pública;
2.2.3. O agÍupafiento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escal4 a eficiência na fiscalizagão de

uma quantidade menor de contratos e os transtomos que poderiam surgir com a existência de muitas empresas

para a execução e supeÍvisão do fomecimento a ser prestado. Assim com destaque para os princípios da eficiência

e economicidade, é imprescindível a licitação por grupo/lotes;
2.2.4. Inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por itens, desde

que os lotes sejam integados por itens de uma mesma nah.reza e que guardem relação entre si" - Acórdáo
5.260/2011-1' Câmara - TCU;
2.2.5. A adogão da adjudicação por grupo/lote, demonslra-se ser mais vantajoso dessa escolha comparativünente
ao critério requerido de adjudicação por MENOR PREÇO POR LOTE, em cumprimento à disposições dos arts.

3", § l', inciso I, aÍ. 15, inciso lV, e 23, §§ 1' e 2', todos daI*i n. 8,66611993.

2.3. JUSTIFICATTVAS PARA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPAçÃO DE ME E EPP

2.3.1. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual seja, para

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que forem

estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a

ser contratado de acordo com os seguintes motivos:
2.3.1.1. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não tem se

mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em municípios e órgãos de pequeno e

médio porte. Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em havendo cotás, que se verifique a

cotação com preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes;
2.3.1.2. H casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias tributárias
diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos socieüários diferentes e há casos em que a
diferença de valores cotados ocorre até para mesma empres4 sendo esta ME ou EPP, quando particiPa dos dois

lotes ou itens em cotas diferentcs;
2.3.1.3. Saliente-se que tâis situações podem representar prejuím ao conjunto ou complexo do objeto a ser

contràtado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o trànstomo de ter que se

lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou contratações,
por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões conEatuais, além da Administração não ter suas necessidades

atendidas a contento;
2.3.1.4. Outro fator importrnte é a garantia nos editais de licitação do Município de Antonina Norte, do
cumprimento das normas contidas nos Art's- 42 a 45 da Lei no 12312006 e suas alterações, especificamente no que

pertine a garantia da apresenraçâo da regularidade fiscal apenas pam a assinatura do conEato e na oconência do
empate ficto previsto nos AÍ's 44 e 45 da referida norma legal;
2.3.1.5. Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e social no

âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica
(artigo 47 da LC no 123106). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da ConstituiçiÍo Federal, da Lei
no 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê expressamente que no
processo licitâtório deve ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrcntes, ao passo que a Lei de
Licitações dispõe que este se destina a garantir a observância do princípio constitucional da isonomi4 a selegâo da
proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacionâl sustenüível;

l.
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2.3.1.6. O que se observa é que a Lei Complementar 12312006 visa ampliar a paÍticipação das

licitações, mas não elevar a Npossuficiênc ia econômicá da§ mesmas acima do interesse público. Dessa form4 é

importante sopesar princí
efi ciência, buscando-se a
Lei n. 8.666/93.

pios pertinentes ao prese nte certame como o da competitividade, da economicidade e da

"proposta mais vantajosa para a administração" conforme é üslumbrado no artigo 3' da

)

2.4 -
DE REGISTRO DE PRECOS:

PARA EN NTO P A

2.4.1. O objeto a ser contÍatado enquadra-se na categoria de bens de que hata da Decreto 10.52012002 e

1}.O24l2.lg, poÍ possuir pa&ões de desempeúo e qualidade objetivamente defrnidos, mediante as especi

DecÍeto
Íicações

usuais de mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão;

2.4.2. Os bens, objeto da presente licitâção, camcterizam-se como de natureza comum, tendo em vista que são

geralmente oferecidos por diversos fomecedores e facilmente comparáveis ente si, de modo a permitir a decisão

de compra com base no menor prego, por meio de especificações usuais praticadas no mercado;

2.4.3. ó uso do Sistema de Registro de Preços se justifica por ser mais conveniente para as Secretarias, devido à

entrega parcelada do objeto, conforme disposto do inciso II do art. 3o do Decreto Federal t." 7.89212013;

2-4.4. O Ítáo parcelamento do objeto em itens, nos termos do aÍt 23, §1", da Lei n' 8'668/1983, neste caso, se

demonstra técnica e economicamente viável e não tem a Íinalidade de reduzir o caníter competitivo da licitação,

visq tão somente, assegurar a gerência segura da contratação e, principalmente, assegurar não só a mais ampla

competigão necessiíria em um processo licitatório, mas também, atingk a sua finalidade e efetividade, que é a de

atender a contento as necessidades da Administràção ftblica.

3. - DOS QUAI{TITATTVOS E DA TORMULAÇÃO DA PROPOSTA

1000 r000 RS 9,23 R$ 9.230,00I

BOLSA COLETORA DE TJRINA SISTEMA FECHADO
2o00ML. DESTINADA À coLern oe unne. EsrÉRrL;
FABRICADA EM PVC; POSSUI TIJBO EXTENSOR
TRANSPARENTE E FLEÍVEL, CLAMP CORTA FLUXO,
TUBO DE DRENAGEM E PONTOS DE COLETA DE
AMOSTRÀ VÁLVULÂ ANTI-REFLI,IXO, FILTRO DE AR
HÍDRÓFOBO E STJPORTE PARA FD<AÇÃO;
DrspoNÍvEL No TAMANHo 2.000 ML (2 LTs);
ATÓxIco E APIRoGÊNICo; DESCARTÁVEL, USO
INDIVIDUAL, EMBALAGEM CONTENDO TjMA
IJNIDADE

I,ND

UND 700 700 R$ 24,34 R$ 17.03t,00

SONDA PARA ALIMENTAÇÃO ENTERÁL GUIA N,I4
CONECTOR EM 'Y' ÁJUSTAVEL A TODOS OS TIPOS
DE EQUIPO. PRODUZIDO EM SILICONE, ACOMPANHÁ
FIO-CLIA EM AÇO INOX E FIO4ULA EM NYION,
EsrERrLzÂDo EM óruo DE
ETILENO.COMPRIMENTO: l05CM. PRODLnO DE USO
úNIco DEscÂRTÁvEL. coNTÉM o I LJNIDADE

3 3000 00 4t 00 R§ I,4t Rr$ 6.0óE.00

SONDÁ. IJRETRAL N 06 ESPECIFICAÇÃO:
DESCARTÁVEL, CONFECCIONADA EM MÂTERIAL
ATÔXICO, MALEÁVEL TRÁNSPARENTE,
ATRÁUN-4,í,TICA, SILICONIZADA COM OR]FíCIOS
LÀTERÂrs. coNEcroR uNTvERsAt-, EsrÉRrL,
EMBALAGEM INDryIDUAL DE PAPEL GRAU
CIRÚRCICO CONSTANDO DADOS DE IDENNFICAÇÁO
E pRocEDÊNcrÀ DATA E Trpo DE ESTERTLIZÂÇÃo,
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO
COMPETENTE,

PACOIE

R§ 4.264,004

soNDA URETRAL N 08. EsPEcrFrcAÇÁo:
DESCARTÁVEL. CONFECCIONADA EM MATERIAL
ÂTÓ){CO, MAEÁVEL TRÂNSPARENTE,
ATRAUMÁTICÀ SILICONIZ,ADA COM ORIFiCIOS
LATERAIS, coNEcToR UNIVERSAI. EsrÉRIL,
EMBALAGEM INDIVIDUAI DE PAPEL GRÁU
crRúRcrco coNsrANDo DADos DE IDENTIFICACÃo

PACOTE 3000 I 100 4r00 R$ l,04

Avenida José l,oiols de Alencâr,440, Centro, Arâripe, Ceará, CEP 63.17G000
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COMPETENTE,

D T TIPOE ED ESTERILE clA,
EM óRGÃoALIDADE REGISTROE

R$ 7.614,005400 R$ l,4r3000 2400PACOTE5

SONDA URETRAI N IO

DESCARTÁVEI. CONFECCIONADA EM MATERIAL
ATÓXCO, MALEÁ\EL TRÁNSPARENTE,
e,rneurtaÁrrcÀ sLIcoNzADA, COM ORIFÍCIOS
I-ATERAIS, coNEcroR t NIVERSAL, EsrÉRIL,
EMBÀI-AGEM TNDIVIDUAL DE PAPEL GRAU
cRúRcrco coNsrANDo DADos DE IDENIFICAÇÃo
E pRocEDÊNctA, DATA E TIPo DE EsrERtr-zÁÇÃo,
PRÁzo DE VAIIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO
COMPETENTE

R§ 20.250,00R$ t,5010500 r3500PACOTE 3000

soNoe unrrnat- I tz. ESPECFICAÇÃo|
DESCARTÁVEL, CONFECCTONADA EM MATERÍÀL
ATÓXCO, MALEÁVEL TRANSPARENTE,
erneupdnce" sLIcoNtzADÀ coM oRrFÍctos
LATERÂIS, coNEcroR uNtvERsAL. EsÉRlL.
EMBAI-AGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRÂU
CRúRCrco coNsrANDo DADos DE IDENTIFICAÇÃo
E pRocEDÊNCtÀ DATA E TIPo DE ESTERILZAÇÃo.
pRAzô DE vALTDADE E RECtsrRo EM óRcÃo
COMPETENTE,

6

R$ l,l9 R$ 16.0ó5,0010500 13500PACO'IE 30001

SONDÀ IJR.ETRAL N 14

DESCARTÁVEL, CONFECCIONADA EM MÂTERIAL
ÂTóxco, MALEÁ\GL TRANSPÂRENTE,
ernauurÁncÀ sLtcoNzADÀ coM oRrFlclos
LATERAIS, coNEcroR L,N|VERSAL, EsÉRrL,
EMBAI.AGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU
cRúRcrco coNsrANDo DADos DE IDEMTFICAÇÀo
E pRocEDÊNCIÁ, DATA E TIPo DE EsrERrltzÂÇÃo,
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO

ESPECIFICÀÇAO

COMPETENTE

R$ r,4ó R$ 8.760,003000 6000PACOTE 3000t

SONDA URÉTRAL N 16. ESPECIFICAÇÃO
DESCARTÁVEL, CONFECCIONADA EM MATERIAL

LATERAIS, CONECTOR UNIVERSAL,
EMBÀLAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU
cIRúRGIco coNsrANDo DADos DE IDEMTIFICAÇÃo
E pRocEDÊNcrA, DATÂ E TIpo DE EsrERrLzÂÇÁo,
PRÁZO DE VALIDADE E REGISTRO EM ORCAO

ESTERIL,

TRANSPARENTE,MALEÁVEL
coM oPJFÍcros

ATó){co,
ATRATIUTITICA SILICONIZADA

COMPETENTE,
R§ E55,OO900 R$ 0,95900I-IND9 COIITOR DE URINA INF FEMININO

R$ 2.532,00600 R$ 4,22UND 600l0 COLETOR DE URINA INF MASCI]LNO

R§ 2.196,00300 R$ 7,32T]ND 30011

COLETOR DE URINA 24 HORÁS 2 LITROS FRASCO
PARÂ COLETA DE URNA 24 HORAS, BRANCO,
CAPACIDADE 2 LITROS, COM TAMPA DE ROSCA
vEDAÇÃo INTERNA, BocA LARGÀ coRPo
TRANSLIICIDO GRADUADO DE IOOML ATE 2 LÍTROS,

R$ r,0l R$ 52s20520 520UNDt2 coLEToR DESc srsr. ABERTo coM coRDÂo

R$ 69,30 Rr$ 6.930,00r00 100PCT13
NÃo ESTERIL Eot'[ PCT c/ looCOLETOR I]NIVERSAL

TND
R$ 90.000,0040000 R$ 2,25TIND 40000FRASCo p/ Art MENTACÃo ETITERÁL l00Mr14

R$ I,19 Pr$ 833,00700 700T]NDl5

SONDA ESTMNASOG CI]RTA N 06, DESTINADO A
CoLETAR AMosrRÁs Do coNrEúDo cÁsrRICo DE
ADULTOS E CRIANÇAS. ADMINISTRÁR
MEDICAMENToS E ÀL[\,GNrAÇÃo DENTRo Do
TRÁTO GASTROINTESTINAI. E CONFECCIONADA EM
PVC (CLORETO DE POLIVINILA), COMPRIMENTO DE
40 cM CADA UNIDADE. TRANSPAREI.'IE, FLExivEL,
ATóxrco. EsrERILtzADo poR óxIDo DE ETILENo.
EMBALADO EM P.G,C

R$ 1,07 R$ 749,00TJND 700 70016

SONDA EST}ÚNASOG CTJRTA N. 08 DESTINADO A
CoLETAR ÁMosrRAs Do coNrEúDo GAsrpJCo DE
ADIJLTOS E CRIANÇAS, ADMINISTRAR
MEDICAMENToS E ALn,GNTAÇÃO DENTRO DO
TRATO CASTROTNTESTINAL, E CONFECCTONADA EM
PVC (CIORETO DE POLIVNILA), COMPRIMENTO DE
40 cM CADA UNIDADE. TRANSPARENTE, FLEXÍVEL,
AToxco. ESTERILZADo poR óxIDo DE ETILENo.
EMBALADO EM P,G.C

Avenidâ José Loiota de Alencar, 440, Centro, Araripe, Ceará' CEP 63.170-000
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R$ 94,00RS 1,42700700I]ND

SONDA ESTM/NASOG CI]RTA N. IO, DESTINADO A
coLETÂR AMoSTRAS Do co].rBÚDo cÁsrRICo DE
ADTJLTOS E CRIÂNÇAS. ADMINISTRÁR
MEDICAMENTOS E ALO\,GNTAÇÃO DENTRO DO

TRATo cAsrRoINTEsrNAr. É col.IFEccloNADA EM
PVC (CLORETO DE POLIVINTLA), COMPRIMENTO DE
+o cü caoe uupeoE. TRANSPARENTE, FLExÍvEL,
ATóxco. ESTERILIZADo PoR óxIDo DE ETILENo.
EMBALADO EM P,G.C

l7

R$ 847,00R$ 1,2r700 700I]ND18

SONDA ESTMNASOG CURTA N, 12. DESTIN
coLETÁR AMosrRÁs Do coNTEÚDo cÁsrRlco DE

ADULTOS E CRTANÇAS, ADMINISTRAR
MEDICAMENTOS E ALü,GNTAÇÀO DENTRO DO
TRATo cAsrRoINTEsrINAL. É coNFEccloNADA EM
PVC (CLORETO DE POLTVINILA), COMPRIMENTO DE
40 CM CADÀ TJNIDADE. TRÁNSPARENTE, FLEXVEL,
ATóxco. ESTERILIZADo PoR ó)«Do DE ETILENo.

ADO A

EMBALADO EM P,G.C

R$ l,l2 R$ 7t4,00700 700I]NDl9

SONDA ESTMNASOG CTJRTA N,,T4. DESTINADO A
CoLETAR AMosrRAs Do coNrEúDo cÁsrRICo DE
ADULTOS E CRIANçAS. ADMINISTRAR
MEDICAMENToS E ALncNTAÇÃo DENTRo Do
TRÁTo cAsrRoINTEsrnIAr. É coNFECcIoNÀDA EM
PVC (CLORETO DE POLIVINILÂ), COMPRIMENTO DE
40 CM CADA IJNIDADE. TRANSPARENTE, FLEXTVEL,
ATóxco. ESTERILIZADo PoR óxDo DE ETILENo.
EMBALADO EM P.G,C

R$ 819,00R$ l,l7700 700T]ND20

SONDA ESTIÚNASOG LONGA N. IO, DESTINADO A
CoLETAR AMosrRAs Do coNTEúDo cÁsrRlco DE

ÁDULTOS E CRIANÇAS PARA A REALIZAÇÂO DE
ESTUDOS LABORÁTORIAIS E ADMINISTR,AR
MEDICAMENTOS E ALMENTÀÇÁO DENTRO DO
TRÂTo GASTRoINTESTINAT. É coNFEcctoNADA EM
PVC (CLORETO DE POLIVINILA) COMPRIMENTO DE
I IO CM CADA !.JNIDADE, TRANSPARENTE. FLEXIVEL,
ATóKCo ESTERILZA-Do poR óxDo DE ETILENo,
EMBALADO EM P,G.C.

R$ t.557,00R$ r,?3900 900UND2l

SONDA ESTIÚNASOG LONGA N. 12. DESTINÁDO A
CoLETAR AMosrRÁs Do coNrEúDo cÁsrRICo DE
ADULToS E CRIANÇÀS PARÁ A REALILAÇÂO DE
ESTUDOS LABORATORIAIS E ADMINÍSTRAR
MEDICAMENTOS E ALIMENTAÇÁO DENTRO DO
TRATO GASTROINTESTINAL, E CONFECCIONADA EM
PVC (CLORETO DE POLIVINILA) COMPRIMENTO DE
r ro cü ceoe ulnaop, rnelrspARENrE, nLexÍvEL,
ATóxco EsrERlLtzADo poR ôxDo DE ETILENo,
EMBALADO EM P.G.C,

RS 1,74 R$ 1.566,00900 900UND

SONDA ESTIÚNASOG LONGA N, 14. DESTINADO A
coLETAR AMosrRÁs Do coNTEúDo cÁsrRIco DE
ADULToS E cRrANÇÀs pARr A REALIZAÇÃo DE
ESTUDOS LABORATORIAIS E ADMINISTRÁR
MEDICAMENTOS E ALMENTAÇÂO DENTRO DO
TRATO GASTROINTESTINAI, E CONFECCIONADA EM
PVC (CIORETO DE POLIVINII.A.) COMPRMENTO DE
I lo cM CADA UNTDADE, TRANSPARENTE, FLExivEL.
ÂTóxICo EsrERrLtzADo poR óxDo DE ETILENo,
EMBALADO EM P,G.C,

R$ 1.577,00950 R$ 1,66IJND 95023

SONDÂ EST}Vi/NASOG LONGA N. 16. DESTINADO A
coLETAR AMosrRAs Do colrrgúDo cÁsrPJCo DE
ADULToS E CRIANÇAS PARÂ A REAUZAÇÃO DE
ESTUDOS LABORATORIAIS E ADMINISTRÁR
MEDICAMENTOS E ALI,GNTAçÃO DENTRO DO
TRATO GASTROINTESTINAL, E CONFECCIONADA EM
PVC (CLORETO DE POLIVINILA) COMPRIMENTO DE
I I0 cM CADA LJNIDADE, TRANSPAREI.mE, FLExivEL.
ATóxICo ESTERILÍZADo poR óxDo DE ETILENo,
EMBAIADO EM P,G,C-

R$ 1,35 R$ 945,00?00 7001JND24

SON'DA ESTIÚNASOC LONGA N. 18. DESTINADO A
CoLETAR AMosrRÁs Do coNrEúDo cÁsrRIco DE
ADULToS E CRIANÇAS PARÂ A REALIZAÇÃO DE
ESTI,'DOS LABORATORIAIS E ADMINISTRÁR
MEDICAMENToS E ALIMENTAÇÃO DENTRO DO

Avenida José Loiolâ de Alencar,440, Centro, Arâripe, Ceará' CEP 63'170-000
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srrNAL,É coNFEccIoNADA EM
PVC (CLORETO DE POLTVINILA) COMPRIMENTO DE
r to cü ceoe txnnoE, TRANSPAREI.ürE, Fr-pxÍvEL,
ATóxrco ESTEFJLIZÀDo poR óxIDo DE ETILENo,

TRATO GASTROINTE

EMBAIADO EM P.G.C

R$ 885,00500 R$ 1,77500I]ND25

SONDA ESTMNASOG IONGA N, 20. DESTINADO A
CoLETAR AMosrRÁs Do colüEúDo cÁsrPJco DE
ADULToS E cRtANÇAs PARA À REALZAÇÃo DE
ESTUDOS LABORATORIAIS E ADMINISTRAR
MEDICAMENTOS E ALMENTAÇÃO DENTRO DO
TRATO GASTROINTESTINAL, E CONFECCIONADA EM
PVC (CLORETO DE POLMNII-A,) COMPRIMENTO DE
I IO CM CADA TNIDADE, TRANSPARENTE, FLEXVEL,
ATóxrco EsrERrLtzADo PoR ó)«Do DE ETILENo,
EMBALADO EM P,G.C,

PJ$ 1,70 R$ Es0,00500 500(ND26

SONDA ESTIT NASOG LONGA N. 22. DESTINADO A
CoLETAR AMosrRÁs Do coNTEúDo cÁsrRlco DE
ADULToS E CRIANÇAS PARA A RXALIZAÇÃO DE
ESTUDOS LABORÂTORIAIS E ADMINTSTRAR
MEDICAMENToS E ALN,GNTAÇÃO DENIRO DO
TRATo cAsrRoINTEsrINAL, É CoNFECCIoNADA EM
PVC (CLORETO DE POLIVINILA) COMPRIMENTO DE
l to cM CADA |-JNIDADE, TRANSPAREIITE. FLEÍVEL.
ATóxco ESTERILZADo poR óxIDo DE ETILENo,
EMB EM P.G,C.

R$ 730,00500 R$ 1,46s00UND

SONDA ESTM,NASOG IONGÂ N, 24. DESTINADO A
CoLETAR AMosrRÁs Do coMrEúDo cÁ§TRrco DE
ADULToS E CRIANÇA§ PARA A REALIZÂÇÃo DE
ESTUDOS LABORATORIAIS E ADMINISTRAR
MEDICAMENToS E ALnÍENTAÇÃo DENTRo Do
TRATO GASTROINTESTINAL, E CONFECCIONADA EM
PVC (CLORETO DE POLIVINILA) COMPRIMENTO DE
I lo cM CADA LNIDADE, TRANSPARENTE. FLEXivEL.
ATóxIco EsrERILtzADo poR ôxIDo DE ETILENo,
EMBALADO EM P,G.C,

R$ 6,M RS 4.104,00600 600.IJND2t

ro crsAlÁo z vrAs ESPEcFIcAÇÃo
CONFECCIONADA EM BORXÂC}IA NATIJRAI, DE
FORMATO ADEQUADO, SLICONIZADO, COM ANTI.
INCRUSTÀNTE, PONTA PROXIMÀL ARRNDONDADA.
coM DoIS oRFlclos GRANDES ARxrDoNDADos E
Llsos. o NúMERo DA soNDÂ E A cApACtDADE Do
BArÁo DEVERÁ EsrAR EsrAMpADos EM LocAL
vtslvEl- E PERMANENTE, gsrÉnfl-, pttt stuBALAcpÀ,í
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CRÚRGICO E/ OU
FILME TERMoPLÁsrICo, coM DADos DE
IDENTIFICAÇÃo, PROCEDÊNCIÁ. DATA E TIPO DE
ESTERILZAÇÃo, pRÁzo DE VALIDADE E REGISTRo
EM óRGÂo CoMPETENTE.

SONDA FOLEY

RS 3.906,00600 600 Rr$ 6,51I]ND29

soNDA FoLEy 12 c/BArÁo 2 vrAs ESPECIFICAÇÁo:
CONFECCTONADÁ. EM BORRACHA NÂTI]RAL, DE
FORMATO ADEQUADq SILTCONIZADO, COM ANTI-
INCRUSTANTÊ. PONTA PROXMAL ARREDONDADA,
coM DoIs oRlFÍcros cRÁNDEs ARREDoNDADoS E
Lrsos. o NúMERo DA soNDA E A CAPACIDADE Do
BAlÁo DE\tsRÁ EsrAR EsrAMpADos EM rocAl
vIsÍvEL E PERMANEI.üE, ESÉRIL, EM ENaALAGEM
INDIVIDUAI DE PAPEL GRAU CIRT]RGICO Eil OU
FILME TERMoPLÁsrICo, coM DADos DE
IDENTIFICÁ.çÃo, pRocEDÊNcIÁ, DATA E TIpo DE
ESTERILIZÂÇÃo, PRAzo DE VALIDADE E RECISTRO
EM óRGÃo cor*pETENrE.

R$ 4,66 R$ 4.660,001000 t00030

soNDA FoLEy 14 c/BALÃo 2 vrAs EspECrFlcAÇÃo:
CONFECCIONADA EM BORRAC}IA NATURÁL, DE
FORMÀTO ADEQUADO, SLICONZADO, COM ANTI.
INCRUSTANTE, PONTA PRO)flMAL ARREDONDADA
coM Dots orurÍclos cRÁNDEs ARREDoNDADoS E
Llsos. o NúMERo DA soNDA E A cApActDADE Do
BArÂo DE\Eú EsrAR ESTAMPADoS EM r,ocAl
vIsIvEL E PERMANENIE, ESTÉRIL, EM ENaALAGEM
INDIVIDUÂL DE PAPEL GRAU CIRURGICO E/ OU
FILME TERMoPLÁsflco, coM DADos DE
rDENrrFrcAcÁo. pRocEDÊNcH. DATA E Trpo DE

tND

Avenida José Loiola de Àlencar,440, Centro, Arâripe, Ceará' CEP 63'170-000



&ü

:Ero* aE

Prefeitura Municipal de ArariPe
Setor de Licitações

FLEsrE. RrrzAÇÃo, pRAzo DE VALIDADE E REGISTRo
EM ORGAO COMPETENIE.

r)7

E4

o

R$ 8.E92,00

IR

R$ 6,84

\

r300 1300IJND3r

-re 

cnArÁo i vrAs ESPEcIFIcAÇÃo
CONFECCIONADÂ EM BORRÂCHA NATIJRAL, DE
FORMATO ADEQUADO, SILICONZADO, COM ANTI.
INCRUSTANTE, PONTA PROXIMÁL ARREDONDADÀ
coM DoÍs opJFÍclos cRÁNDEs ARRÉDoNDADoS E
Llsos. o NúMERo DÀ soNDA E A CAPACIDADE Do
BAlÁo DEVERÁ EsrAR EsrÀMPADos EM LocAL
vtsÍVEL E PERMANENTE, ESTÉRIL, EM ENAAIAGEM
INDIVIDUAL DE pApEL GRÁu cEúRGIco E/ ou
FILME TERMoPLÁsrIco, coM DADos DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIÀ DATA E TIPO DE
ESTENLZAÇÃo, pRÀzo DE VALIDADE E REGISTRo

SONDA FOLEY

EM óRcÃo aot fETENTE

R$ 7.t61,00I r00 R$ 6,51r100IJND32

CONFECCIONADA EM BORRACT{A NATIJRAL, DE
FORMATO ADEQUADO, SLTCONIZADO, COM ANTI-
INCRUSTANTE, PONIA PROXIMAL ARREDONDADA'
coM DoIs opJFÍclos GRANDES ARREDoNDADoS E
L[sos. o NúNERo DA soNDA E A CAPAoIDADE Do
BAIÃO DE\ERÁ ESTAR ESTAMPADOS EM LOCAL
vIsÍvEL E PERMANENTE, EsrÉBJI. EM EI'BATAGEM
INDIVIDUAL DE PAPEL GRÂU CIRI]RGICO E/ OU

ESTERILIZAÇÃo, pRÁzo DE VALIDADE E REcIsrRo
EM ÓRGÁo CoMPETENTE.

FILME
DATA E TIPO DE

SONDA FOLEY 18 O 2 \'IA§ ESPEC

COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO,

R$ 17.80t,00700 700 R$ 25,43I]ND33

N.OTCONECTOR EM 'Y- AJUST
TIPOS DE EQUIPO, PRODUZIDO EM SILICONE,
Á.COMPAN}IA FIO-GI]IA EM AÇO INOX E FIO.GUIA
EM Nyt-oN, ESTERILIZADo EM ÔxlDo DE
ETILENO.CoMPRIMENIO: l05CM. PRODUTO DE Uso
úr,üco osscARtÁvEl-. coNrÉM 0l UNDADE

ÁÇÃO ENTERAL GUIASONDA PARA ALIMENT
ÁvEL A ToDos os

R$ r5,E9 R$ I L123,00700 700UND34

soNDA PARA ALIMENTAÇÃO ENTERÁL COM GUIA N
IO, CONECTOR EM "Y'AJUSTAVEL A TODOS OS

TIPOS DE EQUIPO. PRODUZIDO EM SILICONE,
ACOMPANHÀ FIO-GIJIA EM AÇO INOX E FIO.GUIA
EM NYLoN, ESTERJLZADo EM óxIDo DE
ETILENO.COMPRIMENTO: l05CM. PRODUTO DE USO
úNIco DEscARTÁvEt-. coNrÉNa ot uNpeoe

R$ 15,89 R$ 12.712,00E00 800UND35
DE EQUIPO. PRODUZIDO EM SILICONE, ACOMPANHÀ
FIO-CUIA EM AÇO INOX E FIO-GLIA EM NYLON,
ESTERILIZADO EM OXIDO DE
ETILENO.COMPRIMENTO: l05CM. PRODUTO DE USO
úMco DESCARTÁ\EL. coNrÉM ot UNDADE

GIITA N,12
OS TIPOS

R$ 1,47 RS 3.969,00T]ND 1000 1700 210036

soNDÀ TJRETRAL N 18, ESPECIFICAÇÃO:
DESCARTÁVEL, coNFEccIoNADÂ EM MATERTAL
ATóxIco, MAEÁVEL TRÁNSPARENTE,
ATRAUMÁTICa stLICoNtzADA coM oRIFictos
LATERATS, coNEcroR UNwERSAL, EsrÉNL,
EMBAI-AGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU
CRÚRGICo CoNSTANDO DADOS DE IDENIFICAÇÃO
E pRocEDÉNCt,â, DATA E TIpo DE ESTEFJLZAÇÃo.
PRÁZO DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÂO
COMPETENTE.

VALOR TOTÁL R$ 279.79I

R§ 25.066.0016600 R$l 5116600I CATETER (INTRAVENOSO) PERIFERICO 2OG UND
R$ r.2ó R$ 20.916,00UNI) 16600 r66002 CATETER (INTRA VENOSO) PERJFERICO 22G

RS 4.158.003300 3300 R$ r,263 CATETER ONTRÁ VENOSO) PERIFENCO I6G TNI)
R$ 7.310,004300 4300 R$ 1,704 CATETER flNTRÁVENOSO) PERIFERICO 18 G I]NI)

40 Rr$ I1,69 R$ 467,60ID{D 405 CÂNULA ENDoTRÁQUEAL DESC coM,tsAl-Ão N. 1,0
RS 478.4040 40 RS I1,966 CÂNULA ENDOTRAOTJEAI DESC CON,Í/BALÃO N. 4.5 TIND
R$ 337,20I]I\D 40 40 R$ 8,437 CÁNULA ENDoTRÁorJEAr DEsc coM/BAtÁo N. 4,0

60 R$ 1r,69 R$ 701,40UNI) 608 CÀNULA ENDoTRÁeUEAL DEsc cot\üBALÀo N. 6,5

Avenida José Loiolâ de Alencar,440, Centro, Arâripe, Ceará, CEP 63.17G000
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R$'e+}ó!.=100 R$ t,13100UND9 aMLA ÉNDoraÂouEAL DEsc cotúBArÁo N. t,0
RS r.136,00r00 R$ rr,36I]IID 100l0 CANULA ENDOTRAOUEÁL DESC. C/ BAIAO N 8 5
R$ 5.162.40RS 64.5380 80TJNDII FIO DE AIGODAO O S/AG. 24 UNDS
R$ 253 5015 R$ 1690l5IJIYDt2 CANULADEGEDELNOA5OMM

R$ 16,49 R$ 247,3st5 l5T,INI)t3 cÂNULa oe ceoel N o e eoLÀ,Í
R$ 189,45l5 R$ 12,63UNI) I5t4

- 
ule. nr ctoEI-NoAzoMM

R$ r6.m R$ 253,50l5 l5I,INI)l5 :ANULADEGEDELNOA8OMM
R$ 24?,35l5 R§ 16,49UNI) t5l6 CANULADEGEDELNOA9OMM

R$ 16,49 R$ 24?,35t5 l5u{Dffiule os GEDEL N o Â toot"trttt7
R$ 189,45l5 R$ 12,63I.'NI) l5IE NuLe os cpoer-NoA lloMM

RS 8.43 R$ 337,2040 40I,II\TDcNULA ENDoTRAaUEAL ossc cralt-Â!x-2.0l9
R$ 478 4040 R§ I1,9640IJIID20 a, ulA ENDoTR^ouEAr DEsc c/BAÁo N. 2,5

R$ 8.43 RS 16t,6020TIIIDcffi LA ENDoTRÁouEAt DEsC SirM Bil,4Qx-3.02l
N 3372040 RS 8.4340I]I\TD22 a LA ENDoTRAot EAL DEsc c/BAl-Ão N. 3l
RS 2392020 RS I l,%T,INI) 2023 oesc seL{ sAüo N. a,oCÀNULA ENDoTRÂQUEAI
R1227 2020 20 R§ I,36IJIID24 cffile slrnorneoueer- oesc sEM BAú!!l!L

R$ r I ,96 R$ 717,6060 60TIIID25 e,FLe sr.ooÍreouEAl DEsc c/BALÂo N. 5B
Rlt 701,4060 R$ r 1,69T'NI) 6026 DEsc c/BALÃo N. 5,5CÀNULA ENDoTRAQUEAL

R$ t.43 R$ 505,E060 60UI\ÍD27 cFuurNoorneoúALDEScgBAúoN.6,0
R-$ 168,6020 R§ t,43TINI) 2028 cf,NULA ENDoTRAQUEAL DEsc sEM BALÃo N. 6L

R$ I1.96 R$ L 196,00100 100T'NI)29 õ,Fuu eNoorneeuEAt- DEsc c/BAúo N. ?-q
R$ t.169,00100 100 R$ r r,69I'IIDDEsc c/BALÀo N. 7,sCÁNULA ENDOTRAOUEAL30
rx$ 239,2020 R§ 11,%UND 20aÃ-NULA ENriorRÂeuEAL DEsc c,tsAl,Ão N. 5.53l
R§ 2392020 R$ I I .9620IJI\I)32 ur-e sNDoirAouEAL DEsc sEtwBAlÃo N. 2,0

R$ r136 P§»7,2020TIIID33 FuleeNoorneeurer-DEscsEtrvBerÂoN.2,5
R$ 16t,6020 R$ 8,43UNI) 20CÂNULA ENDoTRAoUEÁL DEsc sEM/BArÀo N-l!,L34

R$ I1.36 P§»7,2020 20IJND35 t,Fuu m»oruerJEAl- DEsc SEM,/BAI-Ã! N-ÉB
R§ 2392020 R§ I1,96.UNI) 20cffiLA ENDorRAorrEAr DEsc sErúBAlÀo N. 7,036

R$ l136 R12212020 20UNI)31 a uLA ENDoTRAQTTEAL DEsc sEM/BArÁo N. 7,5
Rr$ 168 6020 20 RS t,43UIÍD38 CNULA ENDorRAouEAr- DEsc sEtwBALÃo N. 8,0

RS 1.56 R$ r 0.296,006600 6600IJND39 CATETER (INTRAVENOSO) PERMRICO 14§
RS 2392020 RS 11,96UND 20cNULA sr.rDorRÁouEAL DEsc sEM/BALÀo N. t,540

Rl 1.66 R§ 22.742,0013700 13700TNI)4l CATETER ONTRÁVE}.IOSO) PERIFERJCO 24 G
5000 RS 4,28 R$ 2r.400,005000T,INI)42 CATETER p/ oKcENIo rtpo óculos ADULTo

R$ 8.220,002000 2000 R$ 4,1 IIJI\ÍD43
cnrerpn pl oxcgHió rpo ócuros ADULTo coM
EXTENSOR

R$ 2.46 RS 49,00200 200TII\D44 CATETER p/ oxcENro flpo ôcutos TNFANTTL

R$ l?,43 RS 1.743,00100 10045

exrEtqsÃo pene oxcsNro, l,GTRos. DESTINADA
PARA FAZER A LICAÇÂO ENTRE A SAIDA DE
oxtcÊNlo E A MÁscARÁ euE vAl No PACIENTE.
ExrENsÃo PARÁ oxIcENorERÁPIA,
coNFEccroNADA EM pvc FLEXÍVEL, coNEcroREs
NAs EXTREMIDADES PARA ADAPTAçÂO ÀS LTNHÁS
DE AR, oxrcÊI.[o E vÁcuo ou FRÂscos, EsrÉFJL,
TSENTO DE LATEX.

T'I{D

R$ 20.071,50150 R§ 133,8rPCI 15046
TLrBo DE t Ársx pARA ol(cENto N" 204 (y 15

METRoS TRANPoRTE DE GAsEs E ourRos FLUIDoS

R$ 1882r RS I3.174,7070 1041

CÀTGLN CROMADO O CIAC CXI24 TJNDS MEDINDO
APROXMADAMENTE 70 CM DE COMPRMENTO,
coM AGULHA 4cM lD cÍRc. cTLINDRtcA RoBUsrA,
cóD. c4or lr. ENaALAGEM c/ 24 ENvELopES.

CAD(Á

60 60 R$ r?9í9 R§ 10.769,4048
CATGUT CROMADO O S/AG CX24 UNDS MEDINM
APROXMÂDAMENTE 70 CM DE COMPRIMENTO, SEM
AGULHA, EMBALAGEM C/ 24 ENVELOPES,

CAD(A

80 R$ 156,36 R$ 12.508,8049

CATGUT CROMADO 2.0 C/AG C)(24 IJNDS. MEDINDO
APROXIMADAMENTE 70 CM DE COMPRIMENTO,
coM AGULHÀ op r» cinculo, crltNDRrco,
MEDINDO 2,0 CM COM BOM CORTE, QUE NÃO
QUEBRE OU ENTORTE COM FÁCILIDADE, EM
ENVELOPE INDIVIDUAL EMBALAGEM APROPRIADA
QUE. PERMITA ABERTTJRÁ E TRÂNSFERÉNCn
ASSÊPTICA, A EMBAI-AGEM EXTERNA DEVE
CoNTER DADoS DÂ DENTDICAÇÁo, PROCEDÊNCIA
NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE E NÚMERO
DE REGISTRO NO MS. CATXA COM 24 E}.IVEIOPES

cÀxA 80

R$ l l.292,6060 60 R$ 1882 r50

CATGLTT SMPLES O C/AG 1r2 24 UNDS, IVIEDINDo
APROXIMADAMENTE ?O CM DE COMPRIMENTO,
COM AGULTIA DE 4CM 12, EM ENVELOPE
INDIVTDUAL EMBAI-AGEM APROPRIÁ.DA QTJE
PERMITÀ ABERTI.IRA E TRANSFERÊNCh AssÉp cA.

CAXÁ

Avenida José Loiola de Alencar,440, Centro, Araripe, Ceará, CEP 63.170-000
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A EMBAIÂGEM EXTERNA DEVE CONTER DADOS DA
TDEN1]FTcAÇÃo, pRocEDÊNctA. Núti,GRo DE LorE.
DÀTA DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO

MS. CAD<A COM 24 ENVELOPES

R$ t3.840,0080 R$ r73,00t0CAD(A5t

CATGUT SIMPLES 24 CIAC CXT24 I.JNDS. MEDINDO
APRO)<IMÁDAMENTE ?O CM DE COMPRMENTO, EM
ENVELOPE TNDIVIDUAI EMBÂLAGEM APROPRIADA

QUE PERMTA ABERT1JRA E TRÂNSFERÊNCIA
AssÉprrcA. A EMBALAGEM EXTERNA DEVE
coNTER DAms DA. DENTIFICAÇÃo, PRocEDÊNclA
NÚMERo DE LoTE, DATA óE VAUDADE E NÚMERO
DE REGTSTRO NO MS. CAIXA COM 24 ENVELOPES

R$ 9.38r,ó060 R$ 156,3660CAIxA52

CATGUT SIMPLES 2-0 S/AG C)í24 [JI\'DS. MEDINDO
APROXIMADAMENTE 70 CM DE COMPRIMENTO,
coM AGULHA DE rz ciRculo, ctLÍNDRIco,
MEDINDo 2,5 cM coM BoM coRTE, QUE NÃo
QUEBRE OU ENTORTE COM FACILIDADE, EM
E}.{VELOPE INDIVIDUAL EMBALAGEM APROPRIADA

QUE PERMITA ABERTI.JRÁ E TRANSFERÊNCTA
AssÉprrcA. A EMBAI-A.GEM EXTERNA DEVE
coNTER DADos DA IDENnrtcAÇÂq PRocEDÊNctl
NÚI"GRo DE LOTE. DATA DE VALIDADE E NÚMERO
DE REGISTRO NO MS, CAIXA COM 24 ENVELOPES

R$ 178,E3 R$ 8.941,505U 50CAD(A53

FIo CATGUT cRoMADo N. I s/Ac cx c/ 24 uND. FIo
DE SUTURA DE CATGUT CROMADO
TORCIDO I, 7OCM, S/ AGULHA,
EMBALAGEM C/ 24 ENVELOPES.

R§ 155,05 R$ 12.404,0080 80CAIXA54

FIO CATG1JT CROMADO N, I S/AG 6OMM CX C/ 24

UND FIO DE SUTURÁ DE CATGUT
CROMADO TORCIDO I, 7OCM, S/ AGULHA,
EMBALAGEM C/ 24 ENVELOPES.

R$ 14.842,,1080 t0 R$ 185,53CÂIXA55

FIO CIRI'RGICO PROLENE N, O C/AG CT N.3,5 C/ 4
uND. PRoLENE o AC cl t,2. FIo clRúRctco
MONOFILAMENTAR EM POLIPROPILENO AZUL
NúNGRo 0, 75 cM coM AGULHA CILÍNDRICA l/2
cÍRcuI-o coM 2,5 cM, pARÀ cIRURctA GERAL.
EMBATAGEM coM DADos DE DENflFtcAÇÁo. A
DATA DE FABRTCAÇÃO E A DATA DE VALTDADE
DEvERÃo vtR IMpRrssAs NA EMBALAGEM
SECUNDÁPJA EM PAPEL GRAU CRÚRGICO, ESTÉPJL,
REcrsrRo No MÍNrsrÉRIo DÂ sAúDUANvrsA.

R$ I5.535,2080 80 R$ 194,1956

FIO CIRURGICO PROLENE N, 02 C/AC CT N.3,5 C/ 4
uND. FÍo ctRúRcrco MoNoFILAMENTAR EM
poLIpRoptLENo AzuL NúMERo 2-0, 70 - 75 cM coM
AGULHA ctLiNDRtcÀ 1,2 cÍRculo coM 2,0 cM A2,6
CM, PARÁ CIRURGTA GERAL, A DATA DE
FABRICAÇÃo E A DATA DE VAITDADE DEVERÃO
vtR tMpREssAs NA EMBA.IÁGEM sEcuNDÁRIA EM
PAPEL GRÁU CIRÚRGICo, ESTÉRIL. REGISTRO NO
MINISÉRÍo DA SAúDE EMBALÂGEM coM DADos
DE IDEN FICACÃo.

CAIXÂ

360 R§ ?9,79 R§ 28.724,,r057

FIO DE NYLON 2-O C/.lG MT I5MM CX C24, SUTURA
CIRúRGICÁ. NÃo ABsoRvlvEL DE oRIcEM
srNTÉTrca MoNoFrLÁMENTo DE supERFlcrE usA E
uNrFoRME, Fro NcoLoR ou DE coLoRAÇÃo
PRETÂ pRovlDos DE AculltAs cIRúRGIcAs DE
AÇO INOX, O PRODUTO DEVE ATENDER AS
EspEcIFÍcAÇôEs DA NBR 13904 DA ABNT. cAIxA
CONTENDO 24 ENVELOPES

CAD(A 360

R$ 76,84 RS 27.662,4058

FIO DE NYLON 3.0 C/ÂG MT I5MM CX C24 I.JND,
sLruRA CRúRGICA NÂo ABsoRvÍvEL DE oRlcEM
str{ÉTrca MoNoFrrÁMENTo DE supER-FlcIE usA E
tNlFoRME. FIo tNcotoR ou DE coLoRAÇÃo
PRETÀ PROVIDOS DE AGULHAS CIRURGICAS DE
ÂÇo rNolq o PRoDLno DEVE ATENDER AS
ESPECIFICAÇôES DA NBR 13904 DA ABNT. cAIxA
CONTENDO 24 ENVEI.OPES

CAIXÁ 360 360

R$ 14.?75,20220 220 R$ 67,1659
FIO DE }.IYI-ON 4.0 C/ÂC LÍT I5MM CX C24 TJND
sLrruRA crRúRclcA NÀo ABsoRvÍvEL DE oRrcEM
sINÉTIca MoNoFILAMENTo DE sI.tpERFicIE usA E

CAD(A

Avenida José Loiolâ de Alencar,440, Centro, Araripe, Ceará, CEP 63.170-0fi)
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ur{tFoR},,G, FIo INcoLoR ou DE coLoRAÇÃo
PRETÀ pRovrDos DE ÀcuLHAs cBúRctcAs DE
ÂÇO NO>q O PRODUTO DEVE ATENDER ÀS
EspEcrFrcAÇÕES DA NBR 13904 DA ABNI. cAIxA
CONTENDO 24 ENVELOPES

RS 12.766,40160 R§ 79,79CAIXA 16060

FIO DE NYION 5{ C/AG lvÍt loMM CX C24 UND
sLnrjRA cm.úRcrcA NÂo ÁBsoRvÍvEL DE oRIcEM
srNÉTrcA MoNoFILAMENTo DE SUPERFÍCIE usA E
LTN|FoRME. FIo INcoLoR ou DE coLoRAÇÃo
PRETÀ PROVIDOS DE AGULHAS CIRTJRGICAS DE
AÇO INOX, O PRODUTO DEVE ATENDER AS
ESPECIFICAÇôES DA NBR t39M DA ABNT. cAIxA
CONTENDO 24 EI.{VEIOPES

RS 12.t47,00150 150 R$ 80,9tCAD(A6t

FIO DE }TYLON 6.0 C/AG MT IsMM CX C24 L]ND
suruRA CIRúRGICA NÃo ABsoRvÍvEL DE oRIcEM
sNTÉTlca MoNoF[-AMENTo DE srJpERFicE usA E
uNnoRME, Fro INcoLoR ou DE coLoRAÇÃo
PRETÀ pRovlDos DE AcuLrrAs cm,únclce.s oE
ÂÇo rNox o PRoDt[o DEVE ATENDER AS
EspEcFtcAÇôEs DA NBR 13904 DA ABNT. cAIxA
CONTENDO 24 E}.IVELOPES

R$ 7.382,4080 EO R$ 92,28CAXA62 FIo DE ALGoDÀo 2-o s/Ac c24 uNDs

R$ 14.61420lE0 lE0 R$ &,19CAIXA63

FIO DE SUTURA SEDA 4.0 C/AG, C)924 UNDS, FIO
sEDÀ TRÁNÇADA sÍLtcoNtzADA pú-coRTADA N'
4.0 COM ACIJLHA, FIO CIRURCICO DE SEDA PRETÀ
sILICoNtzADÀ PRÉ€oRTADA NúMERo 4- o,

DúNGTRo 4{. DATA DE FABRICAÇÃo E DATA DE
VALIDADE DEVERÁo vIR IMPRESSAS NA
EMBALAGEM EM PAPEL CRAU CR,ÚRGICO. ESTÉRIL,
REGISTRo No MINISTÉFJo DA sÂúDE

R$ 22.453,20220 R$ 102,0664

FIO DE SUTIJRA SEDÀ 24 C/AG. CX/24 T]NDS, FIO
crRúRclco DE SEDA PRETA, TRÂNÇADÁ,
srLrcoNzADA NúMERo 2-0, DúMErRo 2-0, FIo
coM ?o cENÍMETRos DE coMpRIMENTo, (+Ê 5 cM)
INABsoRvlvEL, TRÁNÇADo NA coR PRETÁ5 coM
AGULHA CILÍNDRICA DE 3 CENTÍMETROS DE
CoMPRIMENTo (ACEITÁVEL DTFER.ENÇA DE ATÉ
2trl.) E 3/8 DE ciRcuro DE cuRvÀTrrRÁ. A DATA DE
FABRICAÇÂO E A DATA DE VALTDADE DEVERÂO
VIR IMPRESSAS NA EMBALÂGEM EM PÂPEL GRAU
cRúRcrco, EsrÉRIL. REcrsrRo No MrNrsrÉRro DA
SATJDE/ANVtSÂ

CÀD(A

R$ 37.24 t,60õ)

FIO DE SIjTURA SEDA 3{ CX124 IJNDS, FIO
cRÚRGIco DE SEDA PRETA TRÁNÇADA
srLrcoNZADÀ NúMERo 3-0 - DúN{ETRo 3- 0, Fro
coM 75 cENriMETRos DE coMpRIMENTo,
INABSoRVÍVEL, TRANÇADo NA coR PRETA, coM
AGULHA CILÍNDRICA DE 3 CE}{TÍVíETROS DE
CoMPRIMENTo ACEITÁ\EL DIFERENÇA DE ATÉ 2V/.
) E 3/B DE cÍRcut,o DE cuRvÂTURÁ- A DATA DE
FABRICAçÃO E A DATA DE VALIDADE DEVERÂO
VIR IMPRESSAS NA EMBALACEM EM PAPEL GRAU
cRúRcrco, ESÉruL. REGrsrRo No MrNÍsrÉRIo DA
SAIJDUANVISÀ

CAD(A 220 220 R$ 16928

ll0 R$ 23.98 RS 3.tl7,4066 cAlxÁ 130

RS 9.070,4067

LAMINA DE BISTIJRI DESCARTAVEL N' 15

EspECrFrcAÇÁor EM AÇo cARBoNo ou AÇo
INOXIDAVEL ISENTA DE REBARBAS E SINAIS DE
oxDAÇÁo poNTA AFIADA ADAPTAÇÃo Ao cABo
DE pRorEÇÃo NA LAMINA cABo coNFEccloNADo
EM MATERIAL RESISTENTE, ESTÉRIL EM
EMBALAGEM INDIVTDUAL EM ALUMINIo
HERMETICAMENTE FECTIADO QUE PERMITA
ABERT1JRA ASSÊPTICA COM DADOS DE
rDErüFrcAÇÃo E pRocEDÊNch E Trpo DE
EsrERtr-zAÇÃo pRAzo DE VALIDADE E REGISTRo
EM óRcÂo CoMPETENTE cA.lxA coM too
TJNIDADES,

CAD(A r60 r60 R$ 5ó.69

R$ 8.212,8068

IÁMINA DE BISTURI DESCARTAVEL N" 20
ESPECIFICAÇÃo: EM Aço cARBoNo ou AÇo
INOXDAVEL ISENIA DE REBARBAS E SINAIS DE
oKDAcÃo poNTÀ ÀFIADÁ ADAprAcÃo Ao cABo

CAD(Á tó0 160 RS 51,33

Avenida José Loiola de Alencâr,440, Centro, Araripe, Ceará, CEP 63.170-000
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DE pRorEÇÃo NA LAMTNA cABo coNFEcctoNADo
EM MATERIAL RESISTENTE, ESTÉruL EM
EMBALAGEM [NDwIDUAI- EM ALUMÍNIo
HERMETICAMENTE FECHADO QUE PERMITA
ABERTI.IRA AssÉmcA coM DADos DE
IDENTTFTCAÇÃo E pRocEDÊNch E TIPo DE
EsrERtLzAÇÀo pRÁzo DE VALIDADE E REGISTRo
EM óRcÃo CoMPETENTE CADG coM too
UNIDADES.

PJ 9.120,60lt0 RS s0,67cAxÁ r8069

LAMINA DE BISTIJRI DESCARTÂVEL N" 2I
EspEcrFrcAÇÃo: EM AÇo cARBoNo ou AÇo
INoxIDÁvEL |SENTA DE REBARBAS E sNAls DE
oxrDAÇÃo poNTA AFT.ADA ADAPTAÇÃo Ao cABo
DE PRoTEÇÃo NA IÁMtr.IÂ CABO CONFECCIONADO
EM MATERTÂL RESISTENTE, ESTÉRiL EM
EMBALAGEM INDTVIDUAL EM ALUMÍNIO
HERMETICAMENTE FEC}IADO QUE PERMITA
ABERTURA AssÉPTrcA coM DADos DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA E TIPO DE
EsrERrLoAÇÃo pRázo DE VALIDADE E R-EGIsrRo
EM óRGÃo CoMPETENTE cAxA coM loo
IJNIDADES

R§ 13.235.20220 RS 60,t6CAIXA 22070

LAMINA DE BISTURI DESCARTAVEL N" 22

EspEClFlcAÇÃo: EM AÇo cARBoNo ou AÇo
TNOXIDÂ\'EL ISENTA DE REBARBAS E SINAIS DE
oxDAÇÃo poNTA AHADA ADAPTAÇÃo Ao cABo
DE pRorEÇÃo NA LAMnIÁ cABo coNFEccIoNADo
EM pÍArenrAl REstsrENTE, EsrÉRrL EM
EMBALAGEM INDTV]DUAL EM AI-UMÍNIO
HERMETICAMENTE FECIIADO QTJE PERMITA
ABERTURÁ ASSÉPTICA coM DADos DE
TDENTÍFÍCAçÃo E pRocEDÊNcrA E TIPo DE
EsrERrLzÂçÃo pRÁzo DE VALIDADE E REctsrRo
EM óRGÂo CoMPETENTE cAIxA coM loo
I.JNIDADES,

220 R$ sr,7r R$ .376,20CAIXA 2207l

LAMINA DE BISTURI DESCARTAVEL N" 23
EspEclFlcAÇÀo: EM AÇo cARBoNo ou AÇo
TNoXDÀVEL ISENTA DE REBARBAS E SINAIS DE
oxrDAÇÃo poNTA AFT.ADA ÂDAprAÇÃo Ao cABo
DE pRorEÇÀo NA LAMINA cABo coNFEccloNADo
EM MATERIAL RESISTENTE, ESTEPJL EM
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM AIUMÍNIO
HERI\íETICÀMENTE FECTIADO QUE PERMITA
ABERTURA AssÉPTIcA coM DÂDos DE
rDENTtrrcAÇÃo E pRocEDÊNch E Ttpo DE
ESTERTLVAÇÃo pRÁzo DE VALTDADE E REctsrRo
EM óRCÀo CoMPETENTE CAD(A coM too
UNIDADES,

VALOR TOTAL RS 515.979

R$ 30.t35.001500 1500 R$ 20.09UNDI

ALcoDÃo HIDRoFILo Hosp 500c coNFEccIoNADo
coM FIBRÁS loo% ALcoDÃo, stJpERAsoRvENTE,
ALVEIADo E ISENTo DE pRoDlros eulMlcos ou
QUAISQUER OUTRÁS QUE POSSAM AGREDIR A PELE-
ROIO COM 500C

300 R$ 120.47 R$ 36.r41,00ROt.o 300

PAPEL GRAU CIRURGICO IsCM ROLO C/IOOMT P/
EsrERrL. EspEctFIcAÇÂo: ENmAIÁGEM pARÁ

ESTER]LIZAÇÃo EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO,
GRÁMÂTIJRÁ 70GR/M2. POROSIDADE 650lo NO
MÍNIMo, LISURA No MAxMo 2?0ML, FILME
LAMÍNAm DE poltÉsrER E poLpRoprLENo NÃo
Tó)oco A I,ro'cRoMIN, TRÁNSPARENTE, c/
LATERÁIS PRENSADAS, COLAGEM SOMENTE NA
ÁREA Do FTLME, c/ REAcENTE euiMtco pARÁ
AUTOCLÂVE DE VAPOR, SEM RUGAS, SEM
MICRoFURoS. APRESENTAÇÃo EM Rotos MEDINDo
IOO METROS, CONDICIONADOS EM CAIXA DE
PAPELÃo. NA EMBÀLÀGEM CONTÉM
EXTERNAMENTE DADoS DE DENTIFICAÇÃO,
pRocEDÊNclA, E DATA DE VALTDADE E REctsrRo

Avenida José Loiolâ de Al€ncâr,440, Centro, Araripe, Ceará, CEP 63.17G000
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EM óRcÃo coMpETENrE. TAMANHo: l2cM.

RS r2.450,00RS 2.49s000 5000lJND3 FITA MICROPOROSA 2,5CMX4,5M
RS 2.7n,0050 R$ í,4450PACOTE4 ar-cooÃo onrop. zrcM Pcr c/r2

R$,r0.I0 R§ 2.005,0050 50PACOIE5 ALGoDÃo oRToP. 3ocM Pcr ot2

RS 3.t67,20R$ 2, t4l4E0 t480PAR6

iwÀ õuúncrca TAMANHo 6,s. MATERIAL
BoRRAcuA snrÉrtcÀ ESTERILIDADE EsrÉRIL,
cARAcTERÍsrcAs ÂDrcroNAIs sEM ú, c/ BATNHA
TSENTA DE LÁTEX NATURAI- TlPo uso
DESCARTÁVEL, FoRMATo ANATÔMlco,
EMBALAOEM CONFORME NORMA ABNT C/
ABERTURA AssÉPrtcA

R$ 2,82 R§ 16.920,006000 6000PAR

arrvÀ arRFctca rAMÁNHo ?,0. MATERIAL
BoRRAcltA SINTÉTICA ESTERILIDADE EsrÉRlL,
cARAcrERisrrcAs ADtctoNets seN,Í pó. cl geINHA
IsENTA DE LÁTEx NATURAL, TIPo uso
DESCARTÁVEL, FoRMÁ.To ANÂTÔMICo,
EMBALACEM CONFORME NORMÂ ABNT C/
ABERTURA AssÉPflcÀ

1

Rt§ 21.700,007000 R§ 3,IO7000PARI

lw7 Cnúnclcc TAMANHo ?,5. MATERTAL
BoR-RACHA sNrÉnca ESTEFJLIDADE EsrÉRtL,
cARAcTERÍsrrcAs ADIctoNAIS sEM Pó, c/ BATNHA
IsENTA DE LÁrsx NaruRAL, rIPo uso
oescARrÁveL, FoRMATo ANATôMICo,
EMBAIACEM CONFORME NORMA ABNT C/
essnruRA AssÉPTIce

R3 12.t40,006000 Rrs 2,14PAR 60009

TAMANHO 8,0. MATERI.AL

cARAcrERIsrtcAs ADIctoNAIS sEM Pó, c/ BArNHÂ
ISENTA DE LÁTEX NÂTURAL, TIPO USO
DESCARTÁVEL, FoRMATo ÀNATÔMICo,
EMBALAGEM CONFORME NORMA ABNT C/
ABERTURÁ ASSÉPTICA

Lt,vA CIRmcrca
ESTERILIDADE ESTÉRIL,BoRRACHA srNTÉ'flcÀ

R$ 4t.83 R$ 19.532,00400 400PCTl0 essoRvENTE p/ INcoNTINÊNctA TAM c pc/ 20 t ND

R$ 9.000,00400 400 R$ 22,50cx11
ADESIVoS PARA ELETRoMS P/ MONIIORZAÇÁO
CARDTACA ADTJLTO CX C/50

RS 5.672,00400 400 R$ 14,18PCTt2

ÂLcoDÃo HrDRoFrLo Hops. 250c. coNFECcIoNADo
COM FIBRAS IOOP/" ALGODÃO, SI.JPERÁBSORVENTE,
ALVEIADo E rsENTo DE pRoDUTos euÍMICos ou
QUÀSQUER OUTRAS QIJE POSSAM AGREDIR A PELE,
ROt O COM 250C

800 R§ 7,14 R$ 5.712.00PCT 80013

ÀTADURA DE CREPE 06 CM 13 FIOS PC/I2 TJNID

EspEctFIcAÇÃo: pÁ,corE coM 12 LJNIDADES
CONTENDO 13 FIOS/CM2 CONFECCIONÂDA EM FIOS
DE ALcoDÃo cRU ou coMpoNENTEs sNrÉTlcos
COM AS BORDÂS DELIMITADÂS, EIÁSTICIDADE
ADEQUADÂ ENROIáDA I,JNIFORMEMENTE (EM
FoRMA crL[NDRrcA) ISENTA DE DEFEIToS.
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO
TDENTTFICAÇÃo Do FAaRICANTE NoME E MARCA
DO PRODUTO NIJMERO DE LOTE. DATA DE
FABRtcAÇÃo, pRÂzo DE VALIDADE, DnGNsôEs,
cotrPostÇÃo, NoME Do REsPoNsÁvEL TÉCNICO E
cERTIFtcADo DE lsENÇÃo m REctsrRo. pEso
coNFoRME DETERm.TAÇÃo DA PoRTARTA ro6t2oo3
DO INMETRO OI.8GR),

RS 20.600,001000 r 000 RS 20,6014

ATADURA DE CRIPE 30 CM 13 FIOS PC/I2 T]NID
ESpEctFIcAÇÃo: pAcorE coM 12 UNIDADES
CONTENDO 13 FIOS/CM2 CONFECCIONADA EM FIOS
DE ALcoDÃo cRU ou coMpoNENTEs snrÉTlcos
COM AS BORDAS DELMITA.DAS, ELASNCDADE
ADEQUADA ENROLADA TJNIFORMEMENTE (EM
FoRMA crLÍNDRrcA) TSENTA DE DEFEIToS.
EMBAT-AGEM INDIVIDUAL CONTENDO
IDENTIFICAÇÃo Do FABRICANTE NoME E MARCA
DO PRODUTO NI]MERO DE IOTE, DATA DE
FABRICAÇÃo, pRAzo DE VÂLIDADE, DÀ,GNsôEs,
coMposrÇÃo, NoME Do nespoNsÁwL rÉcNIco e
cERTtFIcADo DE IsENÇÃo Do REcIsrRo. pEso
coNFoRME DETERMINÂÇÃo DÂ PoRTARIA 1062003
DO INMETRO í2I.8GR),

PCT

R$ I15.500,0010000 10000 R$ I r,55ATADIJRÁ DE CREPOM IO CM 13 FIOS PC/I2 TJNID
EspEcIFtcAcÁo: pAcorE coM t2 IIMDADES

PACOTEl5

Avenidâ José Loiola d€ Alencar,440, Centro, Araripe, Ceará, CEP 63.17G000
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CONTENDO 13 FIOS/CM2 CONFECCIONADA EM FIOS
DE ALGoDÀo cRU ou coMpoNENTes snrrÉncos
COM AS BORDAS DELIMITADAS, EI-ASTICIDADE
ADEQUADA ENROLADA TNIFORMEMENTE (EM
FORMÁ CILI:DRICA) ISENTA DE DEFEITOS

EMBALAGEM INDIVTDUAL CONTENDO
IDENTIFICAÇÂO DO FABRICANTE NOME E MARCA
DO PRODUTO NUMERO DÉ [OTE, DATÀ DE
FABRICAÇÀo. pRAzo DE VALIDADE. DIt'ENsÔEs,
courposrÕÃo, NoME Do REsPoNsÁ\TL TÉcl'üco E

cERTlFrcA.Do DE rsENÇÃo Do REclsrRo. PEso
coNFoRME DETERMINAÇÃo DA PoRTARIÀ 106/2003

DO INMETRO í2I.8GR),

R$ 166.600,0010000 R$ 16,6610000PACOTEr6

ATADI]RÁ DE CREPOM 15 CM 13 FIOS PC/12 TJNID

EspEcrFIcAÇÃo: pAcorE coM 12 IINIDADES
CONTENDO T3 FIOS/CM2 CONFECCIONADA EM FIOS

DE ALGoDÁo cRU ou coMpoNENTEs sDüÉTIcos
COM AS BORDAS DELIMTTADAS, ELASTICIDADE
ADEQUADA ENROLADA I.,'NIFORMEMENTE (EM
FORMA CILINDRICA) ISENTA DE DEFEITOS,
EMBAIAGEM INDTVTDUAI, CONTENDO
IDENTIFICAçÃO DO FABRICANTE NOME E MARCA
DO PRODUTO NI]MERO DE LOTE, DATÂ DE
FABRtcAÇÀo. pRÁzo DE VALIDADE, DnGNSÕES,
corwosrÇÃo, NoME Do REspoNsÁvEL TÉcNICo E

cERTIFtcADo DE lsENÇÃo Do REclsrRo. PESo
coNFoRME DETERMINAÇÁo DA PoRTARIA t062003
DO INMETRO t

R$ 17,94 R$ 32.292,001800 1E00PACOTE

ATADIJRA DE CREPOM 20 CM 13 FIOS PC/12

t NIDESpEcrFrcÀÇÃo: pACorE coM 12 UNIDADES
CONTENDO t3 FIOS/CIVO CONFECCIONADA EM FIOS

DE ALGoDÃo cRU ou coMpoNENTEs sINÉTIcos
COM À§ BORDAS DELIMITADAS, EI-ASTICIDADE
ADEQUADA ENROLADA UN IFORME ME}ITE (EM
FORMÂ CILTNDPJCA) ISENTA DE DEFEITOS,
EMBALAGEM INDTVIDUAL CONTENDO
IDENTIFICAÇÃo DO FABRJCANTE NOME E MARCA
DO PRODUTO NI]MERO DE LOTE DATA DE
FABRIcAcÃo. pRAZo DE VALIDADE, DnGNSÕES,
CO}"POSIÇÃO, NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO E

cERTrFrcADo DE ISENÇÃo Do RECIsrRo. PESo
CONFORNE DETER]"O.IAÇÁO DA PORTARIA 106/2003
DO INMETRO t

l7

RS 9.639,00100 R$ 96,391001t ATADTJRA GESSADA IO CM CXDO I,JNDS
R$ 12.005,00100 RS 120,05CX 100r9 ATADURA GESSADA I 5 CM CX/20 I]NDS

R$ 166.53 RS 16.653,00100 r0020 ATAD1JRA GESSADA 20 CM CX/2O I]NDS

R$ 2.034,00200 R$ t0,17PCT 2002t

AVENTAT DESCARTÁVEL c/ MÂNGA LoNcÂ.
ESPECTFTCAÇÃo coM TAMÁNHo úNlco
CONFECCIONADO EM FALSO TECIDO,
n,íPERMEÁIEL A LÍeurDos, DEcorE coM vÉs No
ACABAMENTO, TJM PAR DE TIRÁS PARA AMAR.RAR
NA CINTI-IRÀ E OUTRO PARA AMARRAR O PESCOÇO,
GRÁMATIJBA 4OG/1.i2, ACABAMENTO EM
OVERI-OCK EMBALAGEM COM DADOS DE
IDENTIFICACÁo E pRocEDÊNclA. pcr c/ l0 UND

R$ 81. R$ 13.089,60160 160PCTcoMpREssA cRúRcIcÀ 23x25 cM pc c/ 50t JND
R§ 30.283,20180 180 R$ 168,24PCt23 õõr\,rRrSsAamcrcA sox4 Pc c/ 5ouND

R$ 0,93 RS 4.650,005000 5000

coMpRESsA DE GAZE EsrÉRIL 7,5x?,5 ENaALAGEM
c/to. coNoREssAs DE cAzE HDRôF|LA EsrÉRIL
sÃo coNFEccIoNADAs coM Fros loo% ALGoDÃo
EM TECIDO TIPO'IELA COM 8 CAMADAS E 5

DoBRÁs coM DTMENSÀo DE 2,5 x 7,5 cM euANDo
FECHADAS E 15 X, 3OCM QU.ANDO ABERTAS,
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDBANVISA

PCTu

R$ 773.465,0020s00 20500 R$ 37,73PCT25
cownes§À os cAzE HTDRoFILA NÃo ESTÉRIL 7,5 x
?,5 coM 08 DoBRAS ESPECIFICAÇÃo: loo%
ALGoDÃo (500 ITNDADES). Trpo coM 13 Ftos.

R$ 297.200,0020000 20000 R$ 14.86UND26

ESPARADRÁPO toCt',D(4JM ESPECIFICAÇÃO:
IMPER].,ÍEÁ\TL, COR BRANCÂ . CONFECCIONADÂ
EM TECtDo ÁpRopRIADo DE FIos DE ALGoDÃo,
MAssA ADESIVA coM BoA ADERÉNCrA, ISENTo DE
suBsrANCIAs ALERcÊNtcÂs, ENRoLADo ÉM

Àvenida José Loiola de Alencar, 440, Centro, Araripe, Ceará' CEP 63.170-000
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DADOS DECARRETEL, EMBALÁ.GEM COM
TDENTIF lcAcÃo E PRocEDÊNcI^.

+oL o

DE(

R$ 5.100,00

eRr

800 R§ 6.75TjND 800

FITA ADESIVA AUTOCLAVE I9X3OM. PAPEL CREPE A
BASE DE FIBRA DE CELULOSE. TINTA
TERMORREATIVA E ADESIVO A BASE DE BORRACHA
NATURAL E RESINA. FEC}IAMENTO DE PACOTES DE
PAPEL E DE PANO QUE SERÃO UTtLlzADOS EM
ÁUTOCLAVES, POSSUI LISTRAS QI.IE MIJDAM DE
coR Após sER LntLÍzADA NAs ETAPAS DE
EsrERrLzAÇÀo DE AUToctÁvAGEM. REcIsrRo No
MINISTÉPJo DA sAúDUANvtsA

R§ 6.79 R$ 33.950,00s000 5000IJND28

FITA ADESryA HOSP I9MM(5OM ESPECIFIC
COM DORSO DE PAPEL CREPADO RECOBERTO COM
ADEsIvo NA FACE RESISTENTE A EsrERrLlzAÇÃo
PELo cÂLoR ÚMIDO EM EMBALAGEM INDIVIDUAL
coNTENDo DADos DE DENüFICAÇÃo PRÁzo DE
VALIDÀDE E REctsrRo EM óRcÁo CoMPETENTE.
REGtsrRo No MtNlsrÉuo oa seúogeNvIsn

AÇÃo

5000 RS r6.t7 R§ 84.3s0,005000IJNDt FITA MICROPOROSA I 0CÀ,D(4,5M

R$ 10,54 Rr$ 52.700,005000 5000T'ND30

FITA HIPOALERGENICA MICROPOROSA PI
cuRÀTrvos 50MM x roM ESpEctFICAÇÃo:
HIpoALERcÊNIcA coM DoRso DE lnclDo
MrcRopoRoso, MAssA ADESIVA HIPoÀLERGÊNICA
NA FACE INTERNA COR CLARA EMBALAGEM TIPO
CARRETEL,

R$ 25.050,005000 R$ 5,0IIJND 500031

FITA HIPOAIERGENICA MICROPOROSA PI
cuRÁTtvos 25MM x loM. ESPECIFICAÇÃo:
HIpoALERGÊNrcA cor\4 DoRso DE TEcIDo
MrcRopoRoso, MAssA ADESIVA HIPoALERGÊNICA
NA FACE NTERNA COR CTARA EMBAI-A.GEM TIPO
CARRETEL,

R$ 519.448,0021200 R$ 2239PCT 2000 2t20032
FRÁLDA DESCARTÁVEL GERJATRICÀ TAM G C/ t
UND

RS 462.840,0022800 RS 20,30PCT 2000 20t0033
FRÁLDÀ DESaARÍíúL GERIATRIcÀ rAM M c/ 8
(ND

5t00 R§ 19,40 R$ I12.520,00r 000 4800PCT34
Fner-oe oescanrTVÉL GERTATRICA TAM P c/ t
IJND

R$ 422.900,005000 5000 R$ E4,58TJND35

cAzt HDRóFrLA 9rx9l cM E DoBRAS 13 FIos À
cAzE H[DRôF|LA EM RoLo GIpo QUEUo) É
FABRICADA coM TECIDo loo% ALCoDÃo
HrDRóFrLo, sEUs FIos sÃo ABsoRvEt\"r€s E sÃo
FABRICADOS COM BAIXÂ DENSIDADE DE FIOS POR
CENTÍNGTRo. REcrsrRo No Mn[srÉRIo DA
sAÚDUANVISA

R§ 10.57 RS 7.399 007ú 700LANCETAS P/ HGT ATITOMATICA T,ND36

R-$ s.r32,00200 200 RJ 25,6631

luve pene pnoceonmmo NÃo esÉR[ rAM pp

EspEcrrrcAÇÃo: coNFEccroNADA EM LÁTEX
NAT1JRAL TEXTURA I.JNIFORME AMBIDESTRA COM
ÀLTA SENSIBILIDADE TÁCTIL BOA ELASTICIDADE E
REstsrENrE A TRAÇÃo col,rRIMENro MÍNMo DE
25cM, LUBRIFICADA coM MATTRIÁ.L ATóxtco
ÀCONDICIONADÀ EM EMBAIAGEM COLETIVA
CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE
IDENnFIcAÇÃo pRocEDÊNctA pRAZo DE
VALIDADE E REGtsrRo EM ôRcÃo CoMPETENTE.
CAIXA COM IOO T]NIDADES

cx

R$ 24,12 R$ 120.600,00cx 5000 500038

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO ESGRIL TAM G
EspEclFrcAÇÃo: coNFEccloNADA EM úTEx
NATURÁL TEXTITRÁ UNIFORIVIE AMBIDESTRÁ COM
ALTA SENSIBILIDADE TÁct[- BoA ELÂsrrcrDADE E
RESISTENTE A TRAÇÃo col,rRMENTo MÍNrMo DE
25cM, LITBRTFICADA coM MATEPJAL ATóxtco
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM COLETIVA
CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE
tDEI.mFrcAÇÃo pnoceoÊNcre pRAzo DE
vAl-tDADE E REctsrRo EM óRcÃo CoMPETENTE.
CAIXÂ COM IOO IJNIDADES

10000 R$ 24,66 R$ 246.600,0039

LUVA PÁRA PRoCEDIMENTO NÃO ESTÉruL TAM M
EspEctFlcAÇÃo: CoNFECCIoNADA EM LÁTEX
NATURAL TEXTIJRA TJNIFORME AMBIDESTRA COM
ALTA SENSIBILIDADE TÁCTL BOA ELASTICIDADE E
RESTSTENTE A TRAcÃo coi,pRtMENro MÍN[\.,Ío DE

CX 10000

^11^Ê 
PE

Avenida José Loiola de Alencar,440, Centro, Araripe, Ceará, CEP 63.17G000
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2scM, LUBRTFICADA coM MATERTAL ATóxco
ACONDICIONADA EM EMBÀLAGEM COLETIVA
CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE
TDENTTFTCAÇÃo pRocEDÊNcrA PRAzo DE
vALIDADE E REGIsTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE.
CAIXA COM I OO IJNIDADES

R$ 22,02 R$ 26.424,001200 1200cx40

LUVA pAR{ ÉÉocEDrMENro NÃo EsrÉruL TAM p
EspEcIFIcAÇÂo: coNFEcctoNADA EM LÁTEX
NATIJRÁI TEXTTJRA I.JNIFORME AMBIDESTRA COM
ALTA SENSIBILIDADE TÁCTIL BOA ELASTICIDADE E
REstsTENTE A TRAÇÃo coMpRnGNro MÍN[4o DE
25cM. LUBRTFTCADA coM MATERIAI- ATóxco
ACONDICIONADA EM EMBAIAGEM COLETIVA
CONTENDO EXIERNAMENTE DADOS DE
TDENTTFTCAÇÃo pnocsoÊNcte pRAzo DE
VATTDADE E REGtsrRo EM óRcÃo CoMPETENTE.
CAIXA COM IOO IJNTDADES

R$ 2.1,t0,00t000 1000 R$ 2,14IJND41

MASCARÁ PROTETORÂ N95 PFF-2. CLASSE PFF-2(S),
APRESENTANDO EFICIÊNCIA DE FILTRAçÃO
MiNníA DE %7o coNTRA A PENETRÂçÃo DE
AERossórs pARTrcuLADos NÂo olEosos. DEVE
possrrrR cERTrFrcAÇÂo INME-IRo, cERTIFIcAÇÃo
ATESTA A CONFORMIDADE COM ÂS NORMAS
ESTABELECIDAS PELA PORTÂRIÁ. }.F 230, DE 17 DE
AGOSTO DE 2OO9 DO INMETRO.

R$ 12,90 R$ 12.900,00r000 1000cx42

MASCARÁ cIRúRctcA DESCARTÁVEL
EspEctFtcAÇÃo: coNFEcctoNADA EM TEcDo NÃo-
TEcIDo HIPoALERGÊNICo, INoDoRo E
MPERMEÁVEL A LÍQUIDOS, COM CLIP NASAI
EMBUTIDO, PRXGAS HORIZONTAIS, COM TIRAS
PARA FrxAÇÃo (coM 4 TIRAS LATERAIS) ou
ElÁsrrco REsrsrENrE pARÂ FrxAÇÂo At RICULAR.
NÃo ESTERIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM DEVE
coNTER os DADos DE DENl'lFIcAÇÃo DE ACoRDo
coM I-EGrsr-AÇÀo vrcENTE. cArxA coM 50 ule-

R$ 60,52 R$ 18.156,00ROLO 300 30043

PAPEL GRÁ.U CIRURGICO 8CM ROI,o C/IOOMT P/
ESTERIL. EspEctFIcAÇÀor Ei"GALAGEM PARA
ESTERILIZAÇÃO EM PÁPEL GRAU CRÚRGICO,
GRÁMATURÁ 70GR/M2. POROSTDADE 657o NO
MJNMo, LrsuRA No MÁxIMo 27ot\.{I* FILME
LAMINADO DE POLIÉSTER E POLIPROPILENO NÃO
Tóxco A 140.C/30MIN. TRANSPAR.ENTE, c/
LATERAIS PRENSADAS, COLÁ.GEM SOMENTE NA
Án.ea oo FTLME, c/ REAGENTE euÍvrco pnne
AUTOCLAVE DE VAPO& SEM RUGAS, SEM
MIcRoFURos. APRESENTAÇÃo EM Rolos MEDTNDo
IOO METROS, CONDICIONADOS EM CÂD<A DE
PAPELÂo, NA EMBAIAGEM CoNTÉM
EXTERNAMENIE DADOS DE DENTIFICAÇÃO,
PRoCEDÊNCI,T E DATA DE VALIDADE E REGISTRO
EM ôRcÃo cot"pETEMrE. TAMANHo: tcM.

R$ 77,87 R$ 31.14t,0044

PAPEL GRÁU CIRURGICO IOCM ROLO C/IOOMT P/
ESTERIL. ESpEcIFIcAÇÃo: EIIGAI-AGEM PARA
EsrEpJLtzAÇÃo EM pApEL cRÂu cm.úRclco.
GRÁMATIJRÁ TOCRA{2, POROSIDADE 65% NO
MÍNIMo, LISURA No MÁxIMo 270ML, FILME
LAMTNADo DE polrÉsrER E poLIpRoprLENo NÃo
TóxICo A l4o"cBoMIN, TRÂNSPARENTE, c/
LATERÁ]S PRENSADAS, COLAGEM SOMENIE NA
Ánre oo FTLME. c/ REAGENTE euiMlco pARÂ
AUTOCLAVE DE VAPOR" SEM RUGAS, SEM
MtcRoFrrRos. APRESENTAÇÀo EM Roros N,GDI.IDo
IOO METROS, CONDICIONADOS EM CAIXA DE
PAPELÃo. NA EMBALAGEM colrrÉM
EXTERNAMENTE DADos DE DENTIFICÀÇÃo,
PROCEDÊNCIA E DÀTA DE VAIIDADE E REGISTRO
EM ORGAO COMPEIENTE, TAMANHO: toCM.

ROLO 400 400

400 R$ 101,08 RS 40.432,00,t5

PAPEL GRAU CIRT]RGICO I2CM ROLO C/IOOMT P/
ESTERIL, ESPECIFICAÇÃO: EI"BALACEM PARA
ESTERILIZAÇÃo EM pApEL cRÁu cm.úRclco,
GRÁMÂTI]RA TOGR/M2, POROSIDADE 65% NO
MiNMo, LISURA No MÁxtMo 27oML. FILME

ROLO 400

Avenida José Loiola de Alencar,,l40, Centro, Araripe, Ceará, CEP 63.17G000
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t2c Ll,LAMTNADO DE POLIÉSTER E POLIPROPILENO NÃO
Tóxrco A l,ro'cÁ0MrN, TRÂNSPARINTE, c/
LATERAIS PRENSADAS, COLAGEM SOMENTE NA
ÁREA DO FILME, C/ REAGENTE QUÍMCO PARÁ
AUTOCLAVE DE VAPO& SEM RUGAS, SEM
MIcRoFuRos. APRESENTAÇÃo EM Rotos MEDINDo
IOO METROS, CONDICIONADOS EM CAIXA DE
PAPELÃo. NA EMBAIACEM CONTÉM
EXTERNAMENTE DA)os DE tDEN[FIcAÇÀo,
PRocEDÊNcIA E DATA DE VAIIDADE E REGISTRO
EM óRcÁo CoMPETENTE. TAMANHo: I 2cM.

RS t54,58 R$ 58.740,40380 3t0ROLO16

PAPEL GRAU CIRURGICO 2OCM ROLO C/IOOMT P/

EsrERrL. EspBctFlcÂÇÃo: ET"BALAGEM PARÁ
ESTERILZAÇÂO EM PÂPEL GRAU CRÚRGICO,
GRAMATURÁ 7OGR,iM2, POROSIDADE 65% NO
MÍNMo, LISURA No MÁxMo 2?oML, FILME
I-AMTNADo DE polrÉsrER E poLÍpRopILENo NÃo
Tóxrco A r4o'c/3oMN, TRANSPAIENTE, c/
LÂTERAIS PRENSADAS, COLAGEM SOMENTE NA
ÁREA Do FTLME. c/ REAcENTE QuÍr'flco PARA
AUTOCLAVE DE VAPOR" SEM RUGAS, SEM
MIcRoFURos. APRESENTAÇÃo EM Rolos MEDINDo
IOO METROS, CONDICIONADOS EM CAIXA DE
PAPELÃo. NA EMBALAGEM coNÉM
EXTERNAMENTE DADos DE IDEI.]TIFICAÇÂo,
PRoCEDÊNCIÁ. E DATÂ DE VALIDADE E RECISTRO
EM óRcÃo cot fETENTE. TAMANHo: 20cM.

R$ 85.104,00320 120 R$ 26s,9sROt,o41

nhcrco loct'a noto c/tooMT P/
EsrERtL. ESPECIFICAÇÂo: Et'cALAcEM PÁRÂ
ESTERILZAÇÃO EM PAPEL GRAU CIRÚRCICO,
CRAMATURA 7OGR,/M2, POROSTDADE 65% NO
MÍNMo, LrsuRA No MÁxMo 27oML, FILME
LAMINADO DE POLIÉSTER E POLIPROPILENO NÃO
Tôxrco A r4o"câoMrN, TRANSPARENTE, c/
LATERAIS PRENSADAS, COLÂGEM SOMENTE NA
ÁREA Do FTLME, c/ REAGENTE euÍMrco PARÂ
AUTOCLAVE DE VAPOR, SEM RUGAS, SEM
MICRORJROS, APRESEI.TTAÇÃO EM ROIOS MEDINDO
IOO METROS, CONDICIONADOS EM CAIXA DE
PAPEúo. NA EMBAI-ACEM coNTÉM
EXTERNAMENTE DADos DE IDENTIFICAÇÃo,
PROCEDÊNCIÀ E DÂTA DE VALIDADE E REGISTRO
EM óRGÃo cot {PETENTE. TAMANHo: 3ocM.

PAPEL GRAU C

R$ 12.549,00300 300 RS 4l,E3,a

pApEL GRAU crRúRclco socM RoLo c/ro0MT p/

EsrERtL. EspEctFIcAÇÃo: EI"BALAGEM PARA
EsrERrLzAÇÃo EM pÁpEL GRAU cRúRcrco,
GRAMATURA 7OGRA42. POROSIDADE 65% NO
MiNnro, LrsrrRÀ No MÁxMo 27oML, FILME
LAMTNADo »e poLÉstpn E poLIpRopILENo NÃo
Tóxco A 140.câ0MrN, TRANSPARENTE, c/
LATERAIS PRENSADAS, COLAGEM SOMENTE NÀ
ÁREA Do FILME, c/ REAGENTE euÍldco pARÁ

AUTOCL.AVE DE VAPOR. SEM RUGAS, SEM
MICROFUROS. APRESEI.IAÇÃO EM ROLOS MEDINDO
IOO METROS. CONDTCIONADOS EM CAIXA DE
PAPELÃo, NA EMBALACEM CONTÉM
EXTERNAMENTE DADos DE IDEI.rflFlcAÇÃo.
PROCEDÊNCIÁ, E DATÂ DE VALTDADE E REGISTRO
EM óRGÃo col,fETErmE. TAMANHo: 5ocM.

METRO

80 R§ 4?.tl RS 3.770,4049 PAPEL KRÂFT 4OCMXtOCM ROLO 80

R$ 35.400,003000 3000 R$ I l,to50
PAPEL TOALHA FOLHA DUPLA ESPECIFICAÇAO:
PAPEL MULTruSO, PACOTE COM 2 ROLOS 19CM X
22CM

PACOTE

2200 R$ t7,96 RS 193.5t2,005l TIRÁS TESTE P/ DETERMINAçÂO DE CLICEMIA
CAPILAR CX C/50 TIRAS

CX 2200

R$ 9.992,00E00 800 R§ I2í952

ToUCA DESCARTÁVEL CoM ELÁSTICO PCT
c/roorJND.EspEcrFrcAÇÃo: pRorEToR DE cABEIos
DEScARTÁvEs coNFEcctoNADo EM NÃo rECDo
GRAMATURA 40cR/M2 DúMETRo MJNIMo DE 45 cM
coM ELÁsrrco EM ToDA A voLTA EMBALAGEM
coM DAms DE IDENTFTCAÇÃo E pRocEDÊNcrÀ

PCT

R$ 20.416,0053 LENCOL PAPEL BRÁNCO LUXO 50 CM X 50 M - IO ROt,o r 600 t600 R§ 12,76

Avenida José Loiola de Alencar,440, Centro, Arâripe, Ceará, CEP 63.170-000
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UND _ CX REAL CONFORT
VALOR TOTAL R$ 4.321.579

RS 10.31 R$ 2.6E0,60260 260IJNDÁcuA oxtcENADA lo voL. loooMlI
R§ 1s.793.00100 R$ 157,93TJND r002 pREsERvATtvo NÃo LUBRIFICADo cx c/1,t4

R$ 9.43 R§ 4.715,00500 500T]ND3 seg-ottol.,EUTRotoool\e
R$ 4.446,00200 2@ R$22.,23UNDÁctDo AcETIco 3% rooor',fl-4

RS 22.926,00120 R$ t91,05120IJND5 FIXÂDOR 20 LITROS MANUAL
R-$ 16.180,001000 R§ 16,18UND 10006 AGUA DESTILÁ.DA õMo 5 LnRos

R$ 114.08 Rt 3.840,t0t0 l0T]ND7 FIXADOR 38 LITROS ÀUT

R$ 4.69E,00300 RS 15,66IJND 300E

Áctm AcÉnco 2% ESPECIFICAÇÃo: uso
HOSPITAIá& EMBAIÁGEM COM DADOS DE
TDENT|FICAÇÃo E pRocEDÊNctÁ, DATA DE
FABRTCAÇÃo, TEr'fo DE VALIDADE E REclsrRo EM
ôRcÃo CoMPETENTE.

R§ rt,43 R$ 36.860,002000 2000UND9

Fcool zov" en cel t.oooMl ESpEcIFIcAÇÃor uso
HOSPITALA& EMBAI-{GEM COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃo E PROCEDÊNCIA DATA DE
FABRtcAÇÃo, TENao DE VALIDADE E REclsrRo EM
óRGÃo CoMPETENTE.

R$ 1326 R$ 53.040,004000 4000TJNDl0

ÁLcooL ?o% LÍeurDo r.ooor"fl- ÁrcooI- ETILICo
HIDRATADO A 70 %, INCOLO& PRONTO PARA USAR
(sEM DTLUTR), EM FRASCO OPACO OU
TRÁNSPARSNTE, CONTENDO IOOO l\,fl. COM TAMPA
noseupÁvsr-; coM DADos DE IDEI.mFICAÇÁo E
PRocEDÊNcIÀ. NA EMBALAGEM EXTERNA E
TNTERNA DEVERÁ CONSTAR: IDENTIFICAÇÃO, DATA
DE FABFJCAÇÃo E VÁLIDADE, I.l" DE LOTE,
rNsrRUÇôEs, REcrsrRo No MrMsÉRIo DA sAúDE,
LAUDO DE COt"PosIÇÃo.

R$ 163r RrS 8.155,00500 500IJNDu

Arcool ABsoLuo 99J% rooo r,fl-. estecluce.çÃo:
USO HOSPITALA& EMBALAGEM COM DADOS DE
rDEl.rrrFrcAÇÃo e pnoce»ÊNcrÂ DATA DE
FABRTCAÇÃo, TEr"ro DE VALIDADE E REclsrRo EM
óRcÀo CoM?ETENTE. FRAsco DE looo ML

R$ 24.639,00300 300 R$ 82,13IJNDt2

ALCOOL EM GEL ANTI.SEPIÍCO 10 o/o 5L
ESPECIFICAÇÃo: uso HospnALAR" EMBALAGEM
coM DADos DE DENTFTCAÇÃo E pRocEDÊNcÍÀ
DATA DE FABRICAÇÃo, TEMPo DE VÀLIDADE E
REGrsrRo EM óRGÃo CoMPETENTE.

300 R$ 72,45 R$ 21.735,00l3

iúcooL 7o% LleurDo 5L ÁrrooL ETÍLIco
HIDRATADO A 70 o/q ÍNCOLOR, PRONTO PARA USAR
(sEM DTLUTR), EM FRASCO OPACO OU
TRANSPARENTE, CONTENDO 5L, COM TAMPA
nosewÁver-; coM DAms DE DENnFIcAÇÁo E
PRoCEDÊNCIA, NA EMBALAGEM EXTERNA E
INTERNA DEVEú coNsrAR: tDENTtFIcAçÃo, DATA
DE FABUCAÇÃo E VALIDADE, If DE LorE.
TNSTRUÇÕES, R.ECISTRO NO MIMSTÉRIO DA SAÚDE,
LAUDO DE COI',IPOSICÂO.

GALÂO 300

R-$ 3.553,50T]ND r50 150 R$ 23,69t4

ÁLcooL roDADo 0,r% r000ML EspEclFIcAÇÃo: uso
HOSPITALA& EMBALAGEM COM DÁDOS DE
IDENTIFICAÇÃo E PRoCEDÊNCIA DÀTA DE
FABRICAÇÃO, TEMPO DE VAI-IDADE E REGIS'IRO EM
óRGÃo coÀ.pETEMrE. FRÁsco DE lo0o ML

r30 130 RS 5t.92 R$ 7.659,60I5

ETER REMovEDoR 50plo l000ML EspEctFIcAÇÂo:
LIQUIDO, INCOLOR, DE ODOR PENETRANTE,
INFLAMAVEL E VOLATIL. EMBALAGEM COM DADOS
DE TDENTTFTCAÇÀo pRocEDÊNcrÂ DATA DE
FABRICÂÇÃO E PRÁZO DE VALIDADE COM
cERTrFrcADo DE AuroRrzAçÃo DE FABRTCAÇÃo,
ExpEDIDo poR óRcÃo coMpETENTE DE AcoRDo
coM A RDC 199 / 06.

LITRO

130 RS 24,52 R$ 3.rE7,60(6 FORMOL l0% l000ML. FORMÁLDErm (CAS 5040{)
tv/"vN I-IND r30

Rr$ 39,93 R$ 7.986,00t1

GEL PARA UL'TRASSOM GALÀO 5 LITROS.
coMposro poR pol-ir,GRo cARBoxrvrNÍLrco,
IMIDAZOLIDIL URÉIÀ METILPARABENO, 2 AMINO, 2
METIL I PROPÁNOL (AI\,P) E ÁCUA DEIONIZADA

GALAO 200 200

Av€nidâ José Loiola de Alencar,440, Centro, Araripe, Ceará, CEP 63.170-000
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\aÀ.^.-,POSSUI O PH NEUTRO QIJE VARIA DE 6,5 A 7,0

R-$ 34,86

\-__1r\tr
RS r.194.4040 40T'NDl8

cnrrenet-oetoo ziZ 28 DrAs I LT cot roslÇÃo:
GLLIARÁLDEiDo 2,o/o, TENsoATlvo E ÁcuA
DEToNzADA. REctsrRo No No.{tsrÉFJo DA sAúDE

R$ 295,30 R§ 29.530,00r00 100GALÃOl9
GLUTARÁLDEIDO 2% 28 DIAS 5 LITROS,
cor'DosrÇÃo: GLI.IARALDEIDO 2,070, TENSOATTVO
E ÁcuA DEloNtzADA. REclsrRo No MIN!srÉRlo DA
sAÚDE

R$ 2.532.6030 R$ 84,4230I]ND20

- rooor'n- sóluÇõ eQuose
coMpoNENTEs rNoRcÂNrcos. soluÇÃo DILU
DE IoDGIoDETo DE PorÁssÍo.

COM
iDA

LUCTOL 2"/o

R$ 238,70 R$ 7l.6r0,00300 300L]ND2l
LUCOL Í/" toootfl- SOI-UÇÃO eQUOSe COr',t

coMpoNENTEs rNoRcÂr{cos. soluÇÃo DILUIDA
DE roDGroDETo DE PorÁssto.

R$ 3 t.970,00500 500 R$ 63,94IJND22

PVPI DECERMANTE IO% 1OOOML ESPECIFICAÇÃO:
EMBALAGEM puÁsuca Âi.cAR DE toooMI- coM
DADos DE IDE}.ITIFICAÇÁo PRÁZO DE VALIDADE E
REGrsrRo EM óRGÃo coMpETENTE FRÁsco coM
t000ML.

R$ 27.335,00500 R$ s4,67t]ND 50023

pvpr sol-uÇÃo rópÍcA -loooMl ESPECIFICAÇÃo:
EMBALACEM PLASTICA AMBAR DE IOOOML COM
DÁDos DE IDETüIFICAÇÃO PRAZO DE VALIDADE E
REcrsrRo EM óRcÀo coMpETENTE FRÁsco coM
r000ML

RS 38.45 RS 11.535,00300 300GALÃO24 SABONETE LIQUIDO CREMOSO ANTI.SEFIICO FR5!I

R$ t.162,10270 R$ 30,23(ND 27025

SABONETE LIQUIDO ANTIBACTERIANO 1OOOML

EspEcrFrcAçÃo: SABoNETE ANTISSÉpnco coM
EXTRATOS NATIJRÂIS (AROEIRA), REMOVE ODORES
E PREVINE A pRoLIFERAcÁo DE BAcrERrAs.

R$ 321,58 R$ 35.373,E0I t0 It026

sor-úeÃo besrNcnosreNrs cerÁo 05 LITRos.
DESINCROSTÁNTE LIQTJIDO A BASE DE FOSFATO
TRIssóDIco pi DEsDtcRosrANçÃo EM ARTtcos DE
uso HosptrArAR E oDoNroloctco. coMposlÇÃo:
FosFATo rRssóDuco, HlDRoxIm DE sóDIo,
SIJRFÀCTANTE, SEQUESTRANTE E AGUA
DESMINERÁLIZ ADA O,SP

LITRO

R$ 92.75 R$ 11.130,00IJND r20 t2021 TINTIJRA DE IODO 2% IOOOML

I R$ 34338 R$ 343,3Ecx I28

ALFABETO DE CHTJMBO DE OSMM ALTABETO DE
CHUMBO COM BASE EM PVC COM 3MM DE
ESPESSURA COM ALTURA DE Otlúlvt
ACONDICIONADO EM ESTOJP CONTENDO CINCO
LETRÁ

R$ 2.36728 R§ 2.367,2EUND I t29
AVENTAL puLBrFERo DE pRorEçÃo loocM TIpo
LEVE COM PROTE-TOR DE TIREIODE

R$ 616,t3 R$ 616,13IJND I30
CI{ASSI RADIOGRÁFICO 24X3OCM COM ECRAN SEM
JANELA

R§ 1.107,50I I R$ 1.107,503l CHASSI RADIOCRAFICO 3OX4OCM COM ECRÁN SEM
JANELÂ

IJND

I R$ r.567.53 R$ 1.567.5332 ECRAN RECULAR 24X3OCM PAR PAR I
I I R§ 2.34E,36 Rr$ 2.348J63l ECRAN REGULAR 3OX4OCM PAR PAR

R§ 50.624,00cx 200 200 R$ 253,t234
FILME P/ ULTRÁ SONOGRÁFI.A I,JPP - I IO HG
lIOMNXIECM

R$ 304.40 RS 9.132.0035 FILME P/RX-VERDE I8X24 C)íIOO FLS cx 30 30
R$ 98.298.0036 200 200 R.$ 491.49FILME P/RX-VERDE 24X30 C)íIOO FLS

200 RS 6?6.73 R$ 135.346 0037 FILME P/RX-VERDE 3OX4O C)íIOO FI.§ CX 200
R$ 172.E30.003t 200 200 Rn 864,15FILME P/RX-VERDE 35X35 C)OIOO FI.S

l0 RS 751.90 RS 7.519,0039 FILME P/X.X-VERDE 35X43 C)(/t00 FLS cx l0
R$ 529.5540 LWAS DE PRoTEcÃo RÁDIoLocIcA TIPo LEVE PAR I I R$ 529,5 5

R$ 430,96 RS 4309ó4t

NuMERos DE cHuMBo DE otMM NúMERos DE
CHI]MBO COM BA§E EM PVC COM ESPESSI]RA DE
3MM, ALTURÁ DE OEIúÀ4 ÂCONDICIONADO EM
ESTOJO CONIENDO CINCO ALGÁ.RJSMOS

cx I

42 1 I R$ 1403,00 R$ t.403,00
óculos PLUMBÍFERo coM ARMAÇÃo EM AcRÍLrco
E LENTES DE VIDRO PLUI,GIFERO, COM PROTEÇÃO
FRONTAL DE O,?5MMPB

TJND

R-S 442.7043 pRorEToR DE Tm.EólDE pÁR.A uso RÂDlorocrco IJND I I R$,t42,70
R-$ 56.43t.0044 REVELADOR RX 2OL MANUAL TJND 200 200 R$ 282. r 9

100 RS 84735 Rr$ 84.735,0045 REVELADOR RX 38L AUT tJND 100

R$ 7.024,0046
ABAIXADOR DE LINCUA MADEIRA ESPECIFICAÇÃo:
ESPÁTULA DE MÁDEIRÂ DESCARTÁvEL, FORMATO
CON\,IENCIONAI DE EXTREMIDADES

PCT 800 t00 R$ E.78

Avenidâ José Loiola de Áleucar,440, Centro, Araripe, Ceorá, CEP 63.17G000
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ARREDONDADAS COM 14 CM DE COMPRIMENIO.
EMBALAGEM coM DADOS DE DENTIFICAÇÃO,
DATA DE FABPJCAÇÃO, PRÁZO DE VAIIDADE E
REGrsrRo EM óRcÃo coMpErENTE. PAcorE coM
I OO I.]NIDADES

R$ 2s4.00200 RS l .27200UND47 CLAMP UMBILICAL DESCARTAVEL

R§ 12,14 R$ 13.354.00ll00 r 100tJND4t

COLETOR DE MATERTAL PER.FURO CORTANTE C/ 13

L. EspEclFIcAÇÃo: coLEToR PARA MATERIAL
PERfURO-CORTANTE EM MATERIAL RESTSTENTE A
pER-FuRÁÇÕEs, IMPERMEABILIZADo coM sIsrEMA
DE ABERTURA E FECHAMENTO PRATICO E SEGURO
ÀO MANUSEIO, EMBALAGEM CONTÉNDO DADOS DE
TDENTFTcÂcÃo E PRocEDÊNch.

R$ 53.795,002900 RS t8,552900IJND49

COLETOR DE MATERTAL PERFURO CORTANTE C/ 20
L, ESPECIFICAÇÃO: COLETOR PARÁ MATERI.AL
PERTURO-CORTANTE EM MATERIAL RESISTENTE Â
PERFURÁÇÔES, IMPERMEABILIZADO COM SISTEMA
DE ABERTURÁ E FECHAMENTO PRATICO E SEOURO
AO MANUSEIO, EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE
rDENTrFrcAcÃo E PRocEDÊNctÂ.

R$ 49.170,001000 R$ 49,l7PCT 100050

escovn csRvtcAl ssrERlt DESCARTÁVEL
EsPEcrFlcAÇÃo: EscovA DE coLETA
sxocrEnvrô.r DEscARTÁvEL estÉp.tlzeoa e
óxIDo DE ETILENo EMBALAGEM INDTVIDUAL.
PACOTE C/ I OO I]ND

R$ 79.950,005000 R$ 15,99PCT 50005l

sspATUI-e or eyRÉs EspEctFtcAÇÃo: ESPÁTULA
DE AYRES DESCARTÁVEL. EMBALAGEM COM
DADos DE TDENTIFICAÇÃo, DATA DE FABRICAÇÃO,
pRAzo DE VALIDADE E REctsrRo EM ôRGÃo
COMPETENTE, PACOTE COM IOO UNIDADES.

5000 Rr$ 2,23 R$ 1 r. 150.00IJND 5000

especur-o vecneL DESCARTAVEL NÃo EsrÉRIL
EMBA-I-AGEM INDIVIDUAL TAM G. PRODUZIDO EM
PoLIESTIRENo CRISTAT, TRÁNSPARÊNCIA E

TRANsMISsÀo LUMÍNosA.vALvAs ANATôMICÂS
DE CONTORNOS LISOS E REGULARES,
SEMELIIÁNTES Ao FoRMATo Dos FóRNICES
VAGINAIS, DISPOSITIVO DE ABERTI]RA (PARAFUSO
BORBOLETA) FABRICADO EM POLIESTIRENO DE
ÀLTO MPACTO (PSA]), PIGMENTADO E
INDEFORMAVEL.

R$ 52.400,0020000 20000 RS 2,6253

ESpEcrJLo vAcrNAL DESCARTAVEL NÃo EsrÉRIL
EMBALAGEM INDIVTDUAL TAM M PRODUZIDO EM
PoLIESTIRENo cRtsrAL, TRANSPARÊNCIÂ E

TRANSMSSÃo LUMINoSAVALVAS ANATôMICAS
DE CONTOPNOS LISOS E REGIJLARES,
sEMELHANTEs Ao FoRMATo oos rónNIcgs
VAGNAIS, DISPOSITÍVO DE ABERTIJRA (PÁRÁTUSO
BORBOLETÀ) FABRICAM EM POLIESTTRENO DE
ALTO IMPACTO (PSAD, PIGMENTADO E
INDEFoRMÁvEL.

IJND

R§ 51.600,0020000 20000 RS 2,5t54

EspEct.Lo VAGINAL DESCARTAVEL NÃo EsrÉRIL
EMBALAGEM INDIVIDUAI- TAM P PRODUZIDO EM
poLtESTIRENo cRIsrAL, TRÁNSPARÊNCIA E
TRÁNsMssÃo LUMINoSA.VALVAS ANATôMICAS
DE CONTORNOS LISOS E REGUL.ARES,
SEMELHANTES Ao FoRMATo Dos FôRNrcEs
VAGINAIS, DTSPOSITIVO DE ABERTURA (PARÁIUSO
BORBOLETA) FABRJCADO EM POLIESTIRENO DE
ALTO TYPACTO (PSAI), PIGMENTADO E
INDEFORMAVEL.

IJND

t0 R§ 24,86 R$ L98E,t055
HASTE FLEXIVEIS ANTE GERME COM PONTA DE
ALcoDÃo cx cr5 uNrD

cx 80

R$ 33.930,001000 3000 Rr$ r r,3156

LÁMINA DE vtDRo PARÁ Uso tÁBoRÂToRIAL EM
MIcRoscopIA. ESPECIFICAÇÃo: LÂMINA EM vtDRo
LAPIDADA BORDA POLIDA E COM EXTREMTDÀDE
FOSCÀ ESPESSURÁ DE O,8 A 1,1 l*trn{, NA DMENSÃO
DE 26 X 76MIú USO LABORÂTORIAL,
ACONDICIONADO EM EMBAI-AGEM REFORÇADÀ E
APROPRIÂDA PARÁ O PRODUTO .ROTIJLO COM
Núr,GRo DE LorE, FABpJcAÇÃo E pRocEDÊNcrA.
CA]XA COM sOTJND

cx

R$ 17.28 R$ r.728.005'l I.JND r00 100MASCARA DE VENTURI ADULTO COMPLETA

Avenida José Loiola de Alencar,440, Centro, Araripc, Ceará, CEP 63.170-000
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R-$ 1822 R$ 1.822,00100 r00UND5t MASCARÁ DE VENTURI INFANTIL COMPLETA

R$ 6.554.00100 100 R$ 65,54I,IND59
vascene NÃo nTn ALANTE c/ RESERVAToRIo
ADULTO

Rr$ 4,52 RS 90.400,0020000 20000UND60

ptNÇA DE cHERoN DESCARTÁVEL, EsrÉRrL 24cM.
possul stsrEMA DE TRAVA coM 4 N[vEIs DE
TRÁVAMENTO, CABO IONGO QUE FACILITA O
ALCANcE EM ÁREAs DE DrFictL AcEsso, poNrA
SERRILHADA.

R§ 164.00200 R$ 0,82UND 200PIJLSEIRÁ DE IDENTITIC ÂcÁo nTFANTIL AzuL6l
R$ I E6,00200 200 R$ 0,93TND62 puLsErRÁ DE TDENTTFICAÇÃo TNFANnL RosA

R$ r.76 R-$ r 76,00r00 100T]ND63 TORNEIRA 3 VIAS DESCARTAVEL

R§ 375,50 R$ 3.755.00l0 l0{JND64
863 P NORMAL - MEIA DE ALTAMEIA CÂLÇA

coMPREssÂo
RS 2.612,60l0 R$ 26126IJND IO65

MErÁs DtAtrA cot"pREsSÃo ,0-30 I'I',íHG AcH 7/8
P PÉ ABERTo BEGE BEM. c/t PÂR

VALOR TOTAL Rr$ 1.560.759 79

Rs 7.34 R§ 14.680,002000 2000I ÉoúrPoFi TRANSFúSÃo oe sANbuE tJND
300 R$ 6,39 RS 1.917,00T]ND 3002 ACUL}IA P/ RAOUI 25G

R$ 2.214.00300 300 R§ 7,38AGULHÁ P/ RÁOUI 26G UND3
Rr$ L422.00200 RS7 ItIJND 2N4 ÂGULIIA P/ RÁQUI 27G

Rt$ 5.1? Rt 10.340,002000 20005 SERINGA DESC 6OML S/ÀG IJND
R§ 8.700.001200 1200 R$ 7,25IJND6 EQUtPo DE BoMBÀ DE TT.IFUSÀo COM DU. E FILIRQ

R$ 15,12 R$ 6.048,00400 4007

ÀcuLHA DESCARTÁVEL 13 x 4,5 EspEcIFtcAÇÁo:
ÀcuLH,A. DESCARTÁVEL 13 x 4,5 CÂNULÂ DE AÇo
tNoxtDÁvEL FINA stllcoNzADÀ BÍZEL
TRIFÂCETADO COM PROTETOR DE ENCAI(E FIRME,
ESTÉRIL, EM EMBALACEM INDIVIDUÂL DE PAPEL
GRAU ctRúRcrco, coM FILME TERMopLÀsflco
CoM ABERTTJRÁ EM PÉTAIA COM DADOS DE
IDENTTFICAÇÂo E pRocEDÊNCrÀ DATA E Ttpo DE
EsrERrLzAçÃo pRAzo DE VALIDADE E REctsrRo
EM óRcÃo cor'íPETEMrE. CA.D<A coM too t,ND.

CAIXA

400 R$ 7,98 R$ 3.192,008

ALMoToLLA 5o0ML AMBAR ESpEctFrcAÇÃo:
RECIPIENTE DE COR MÁRROtvl, COM TAMPA BICO
cuRvo coM pRorEToR nicno, coNreccroNeoo
EM MATERIAL RESISTENTE AOS PROCESSOS USUÀS
DE DES[.rFEcÇÃo, EMBALAGEM coM DADos DE
tDENTrFlcAcÃo E PRoCEDÊNCIA

UND 400

400 R$ 6,47 R$ 2.5EE,009

ALMoroLrA 2i0ML AMBAR EspEctFIcAÇÃo:
RECIPIENTE DE COR MÁRROM, COM TAMPÀ BICO
cuRvo coM pRorEToR RÍcDo, coNFEccroNADo
EM MATERIAL RESISTENTE AOS PROCESSOS USUAIS
DE DESINFECÇÁo, EMBALAGEM coM DADos DE
IDENTIFtcÀcÃo E PRocEDÊNcIA

IJND 400

r00 R$ 66.29 R-$ 6.629.00l0 TESOURA CIRURGICA ITCM ROMBA/ROMBA RETÂ
ACO INOX

IND 100

R$ 2.016,80It IJND 30 30 R$ 69,56TESOTJRA CIRURGICA IsCM ROMBA./ROMBA RETA
ÀÇo rNox

R$ 8.48s,00t2 500 500 RJ 16,97

AGULHA DESCARTÁVEL 20 x 5,5 ESpEcIFIcAÇÃo:
AGULHA DÉscARTÁvEL 20 x 5,5 cÂr.rule oe eço
INoxIDÁvEL FINA SILICoNZADA BVEL
TRJFACETADO COM PROTETOR DE ENCA])G FIRME,
EsÉruL, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL
cRÂu cm.úRcrco, coM FILME TERMopLÁsrrco
coM ABERTI.IRA EM PÉTALA coM DÂDos DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIÁ. DATA E TIPO DE
EsrERlLzAÇÃo pRAzo DE VALIDÁDE E REctsrRo
EM óRGÂo coi,fETENTE. CAD(A coM loo uND.

R$ 18,14 R$ 36.2t0,00l3

AGULHÂ DESCARTÁVEL 2s x 7 ESPECIFICAÇÃo:
AGULHÁ DEscÁRTÁvEL zs x 1 cÂttule or nço
INoxIDÁvEL FINA sILIcoNtzADA BVEL
TRIFACETADO COM PROTE-TOR DE ENCA.DG FIRME,
ESTÉRIL, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL
GRAU cRúRGrco, coM FrLME TERMopLÁsrtco
coM ABERTURÂ EM PÉTALA coM DADos DE
tDENTtFIcAÇÂo E pRocEDÊNctÀ DÀTA E TIpo DE
ESTEFJLZAÇÃo pRAzo DE VAI-IDADE E REctsrRo
EM óRcÃo coNpETENrE. CAD(A coM l0o |.JND.

2000 2000

Avenida José Loiola de Alencar,440, Centro, Araripe, Ceará, CEP 63.170-000
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R§ r2.530,00700 R§ l7,mcx 700t4

AGULHA DESCARTÁVEL 25 x 8 EsprcIFIcAÇÃo:
AGULHA DEscARTÁvEL 2s x E CÁNULA DE AÇo
rNoxDÁvEL FrNÀ sILlcoNzADÀ BIZEL
TRIFACETADO COM PROTETOR DE ENCAI)G FIRME,
ESTÉRJL, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL
GRAU cRúRcrco, coM FILME TERMopLÁsrtco
coM ABERTURA EM PÉTALA coM DADos DE
IDENTIFICAÇÃo E PROCEDÊNCTA, DATA E TIPO DE
EsrERrLtzAÇÃo pRAzo DE VALIDADE E REclsrRo
EM óRcÃo coMpETENrE. CADG coM 100 uND.

R$ 5.395,20320 RS 16,86cx 120

lculHe osscARrÁ\EL 40 x t2 EsPEctFlcAÇÂo:
AGULHÁ DEscARTÁvEL 40 x t2 CÂNULA DE AÇo
rNoxrDÁvEL FINA sILrcoNtzADÁ, BIúEL
TRIFACETADO COM PROTETOR DE ENCAT)G FIRME,
ESTÉRIL, EM EMBALAGEM INDTVIDUAL DE PAPEL
GRAU cRúRGIco, coM FILME TERMoPLÁsrtco
coM ABERTURÁ EM PÉTALÂ coM DADos DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIÀ DATA E TIPO DE
ESTERILZAÇÃo pRAzo DE VALIDADE E REctsrRo
EM óRcÃo coDpETENrE. CAD<A coM r00 uND.

t5

R-$ 741 7632 32 R-$ 23,18cxl6 AGULHA PARÂ SUTURA CILINDRICA N. 08 CX C/I 2
R$ 18.03 R$ 198,33u llcxt7 AGULHA PÂRÂ SUTURÁ CILINDRICA N, 09 CX C/I2

R$ 192.39It R$ t7 49CXIE AGIJLHA PARÁ SI.TII'RA CILINDRICA N, IO CX C/I2
RS 21.l8 R$ 254,98lt ttcx19 AGULH,A PARA SLTNJRA CORTANTE N. 09 CX C/I2

R$ 198.33ll ll R§ 18,03CX20 AGULHA PARA SLTTURA CORTÁNTE N, I I CX C/I2

RS 44.400,0030000 30000 R$ 1,48

EQUIPO 2 VLAS MULTIVIAIS (EXTENSOR 2 VI,AS C/
cLAMp. 2 vlAs. TUBo FLEIúVEL, MINIMIZA o
EFEITo MEMóRIA PINÇAS CLAMP COLORIDAS PARA
FActLftAR o M^NUSEIo E IDENnFIcAÇÃo DAs
VIÂS, COMPRIMENTO TOTAL ITCM, CONECTOR
LTIER FÊMEA T]NIVERSAL, MATÉPJA PRMA SEM
LÁTElq ATóxrcA, AptRocÊNIcA E coM PRESENçÂ
DE pvc E DEm, ESTERJLZADo poR óxIDo DE
ETILENO

IJND2l

R$ l m.000,0050000 50000 R$ 2,0422

EQUIPO MÁCROCOTAS, ENTRADA DE AR E FILTRO,
CÂMARA FLEXIVEL E coNEcroR pLUc, FABRTCADo
EM pvc rRÁNSPARENTE E ATóxtco. possut rljBo
FLEXÍVEL coM Dtr!.íENsóEs 

^PRo)«MADA: 
l2o

METRos, EMBALADo EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E
EsrERrLrzÁDo EM óxoo DE ETILENo,
oBEDEcENDo Às NoRMAS E poRTÂRt s Do
r,ü.rrsrÉFJo DA SAúDE.

IJND

R$ l1s.800,00T]ND 60000 60000 R$ I,9323

EQUIPO MACROGOTAS C/ INJETOR LATERAL COM
INJETOR LATERÁI, ENTRADA DE AR E FILTRO,
CÁMARÁ FLEXIVEL E coNEcroR pLUc, FABRTCÂDo
EM PVC TRTq.NSPARENTE E ATÓXICO, POSSUI T1JBO
FLEXÍVEL coM DMENSôES APRo)«MADA: l2o
METRos, EMBALADo EM PAPEL GRAU CIRÚRGICo E
EsrERrLzADo EM ôxDo DE ETILENo,
oBEDEcENDo Às NoRMAS E PoRTARIAS Do
r"trNrsrÉruo DA SAúDE.

24 5000 5000 R$ 3,24 RS 16.200,00

Eeulpo M[cRocorAs ESpEcIFIcAÇÃo: Eeutpo
MICRO GOTAS C/ INJETOR LATERÁL I,5CM EM Y
I.sOCM COMPOSTO DE TUBO DE PVC
TRANSPARENTE E FLEXÍVEL coNTRotÁDoR DE
Fltrxo Do rrpo ptNÇA RoLET ATóxrco c/
coNEccÃo LUER rocK EsrÉR[-

I]ND

RS 31.700,0025

EQUIPo PARA NUJRIÇÃo ENTERAL, ENTRADA DE
AR E FILTRO, CAMÁRA FLDOVEL E CONEC-TOR
PLUG, FABRICAM EM PVC TRÁNSPARENTE E
ATóxrco, possu ruBo FLExlvEL, EMBALADo EM
PAPEL GRAU CIRURGICO E ESTERILÍZADO EM
óxtDo DE ETILENo, oBEDEcENm Às NoRMÂs E
PoRTARtÁs Do MTNISTÉRIo DA SAúDE.

TJND r0000 10000 R$ 3,I7

RS 6.160,0026

scAlp N" l9c. CATETER PARA II.IFUSÀo vENosA
COM AGULHA AGUÇADA DE BISEL CURTO,
TRIFACETADo, coM AsAs DE plÁsrtco LEVE euE
sE DoBREM FACILMENTE, TUBo vtr{luco LEVE,
FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, ATóxco E
AptRocÊNICo, coM coNEcroR RlcIDo, LEVE E
PEQTJENO, PARA CONECTAR SERINGAS, EQUIPOS OU
OUALOUER OUTRO DISPOSINVO. EMBALAGEM

LND 11000 I I000 RÍ 0,56

Avenida José toiola de Alencar,440, Centro, Arâripe, Ceará, CEP 63.170-000
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vpnoceoÊwcreINDIVIDUAL EM SACO PLÀSTICO
NACIONAL

RS 12.900,00R$ 0.4330000 30000TJND27

scat p w 2tc. CATETER PARA tNFUsÃo \ENosA
COM AGULHA AGUÇADA DE. BISEL CURTO,
TRIFACETÁDO, COM A§A§ DE PLASTICO LEVE QUE
sE DoBREM FAcILMENTE, ruso vD.IÍuco Lsvs,
rlexÍw, TRÁNSPARENTE, ATóxIco E
AprRocÊNlco, coM coNEcroR RicIDo, IEVE E
PEQIJENO, PARA CONECTAR SERINGAS, EQUIPOS OU

QUALQUER OUTRO DISPOSITIVO. EMBALAGEM
Áorvr»uaL EM sAco plÁsrtco. PRocEDÊNclA
NACIONAL

R$ 0,64 R$ t9.200,0030000 10000IJND28

CATETER PARÁ [{FUsÃo vENosA
COM AGULHÀ ÀGUÇADA DE, BISEL CURTO,
TNFACETADO, COM ASAS DE PLASTICO LEVE QTJE
SE DOBREM FACÍLMENTE, TUBO VI.TIUCO LEVE,
FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, ATóxIco E
AprRocÊNlco, coM coNECToR RIcIDo, LEVE E
PEQTJENO, PARA CONESTAR SERJNGAS, EQUIPOS OU

QUALQTJER OUTRO DISPOSITIVO. EMBALAGEM
úorvrnuru- EM sACo púsrtco. pRocEDÊNctA
NACIONAL

SCALP N' 23C

R$ 0,56 RS ó.720,00r2000 r2000T]ND29

SCALP N. 25G. CATETER PARA INFUSÃO VENOSA
COM AGULTIA ACUçADA DE. BISEL CURTO,
TRIFACETÀDO, COM ASAS DE PLÂSTICO LEVE QUE
sE DoBREM FACILMENTE, TUBo vNÍuco LEVE,
FLExfvEL, TRÁNSPARENTE, ATôxtco E

AprRocÊNrco. coM coNEcroR RlcDo, LEVE E
PEQUENO, PARA CONECTAR SERINGAS, EQIJIPOS OU

QUALQUER OIJTRO DISPOSITIVO, EMBALAGEM
INDIVIDUAL EM sACo plÁsrlco. pnoceoÊNcIe
NACIONAL

R$ 1.290,003000 3000 R§ 0,43TJND30

scAl-p N" 2TG.CATETER PARA tNFUsÃo vENosA
COM AGULHA AGUÇADA DE, BISEL CURTO,
TRIFACETADO, COM ASAS DE PLASTICO LEVE QUE
sE DoBREM FACTLMENTE, TUBo vNÍuco LEVE,
FLÉxivEL, TRÁNSPARENTE, ATóxco E
AprRocÊNlco. coM coNECToR RlcrDo, LEVE E
PEQI,JENO. PARÁ CONECTAR SERINGAS, EQUIPOS OU

QUAIQUER OUTRO DISPOSITIVO, EMBAIAGEM
rNDrubuAr EM sAco plÁsTlco. pRocEDÊNch
NACIONAL

R$ 12.000,00T]ND 30000 30000 R$ 0,,t031

SERINCA DESCARTAVEL IML COM ACULHA
EspEclFrcAÇÂo: SERTNGA DESCARTÁVEL IML p/
TNSULINA C/ ÂGULHÂ I3X4,5, CONFECCIONA EM
pl-Ásrrco rRÁNSPARENTE ATôxco ApIRocÊMCo
crLÍNDRo coM ESCALA DE cRÁDUAÇÃo vrsÍvEL
coM ANEL DE RETENÇÃo DA EXTREMIDADE
DISTAL, FLÂNGE COM FORMÁTO ADEQUADO,
EMBoto coM prsrÃo LUBRrFrcADo, Brco LUER
LOCK, COM AGULHA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL
DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM FILME
TERMopLÁsIco, coM ABERTIJRA EM PÉTALÁ,
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE
IDENTIFICAçÃo PRocEDÊNcIA DÂTA E TÍPO DA
EsrEpJl-tzÀÇÃo, pRAzo DE VALIDADE E R-EctsrRo
EM óRGÃo CoMPETENTE.

R§ 0,54 R$ 1.080,0032

SERINGA DESCARTÁVEL IML sEM AGULHA
EspEctFIcAÇÃo: coNFEcctoNADA EM plÁsTlco
IRÁNspAR.ENIE. ATó)oco. AprRocÊNrco.
cÍLrNDRo coM EscAr-A DE cRÁDUAÇÃo vtsÍvEl
CoM ANEL DE RETENÇÀo DA EXTREMIDÂDE
DISTAL, FLANGE COM FORMATO ADEQUADO,
EMBoLo coM prsrÃo LUBPJFICADo, BIco L1JER
Locrç sEM ÂcuLHA. EsrÉRtL, EM EMBALAGEM
INDIVIDUAL DE pApEL GRAU clRúRctco coM
FILME TERMopLÁsrrco, coM ABERTURÂ EM
PÉTALA coNsrANDo EXTERNAMENTE os DADos
DE tDENTIFtcAÇÃo pRocEDÊNctA DATA E TIpo DÂ
ESTERILZAçÃo, pRAzo DE VAL|DADE E REctsrRo
EM ÓRGÃO COMPETENTE

T]ND 2000 2000

R$ 26.000.00IJND 50000 50000 R$0 5233 SERINGA DESCARTÁVEL 3ML coM ÂGULHÂ

Avenida José f,oiola de Alencar,440, Centro, Araripe, Cesrá, CEP ó3.170-000
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ED (oEspEcIFIcÂÇÀo: coNFEcctoNADA EM PLÁsrIco
TRÁNSPARENTE. ATó)oco, AptRocÊNICo.
crLrNDRo coM EscArA DE GRADUAÇÁo vtslvEl
CoM ANEL DE RETENÇÃO DA EXTREMIDADE
DISTAI, FLANGE COM FORMATO A)EQUADO,
EMBoLo coM PtsTÀo LUBRIFICÂDO, BICO LUER
LocK coM AGULHA 25x7. EsrÉRIL, EM
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL CRÁU
crRúRcrco coM FrLME TERMopLÁsICo, coM
ABERTI.IRÁ EM PÉTALÀ coNSTANDo
EXTERNÂMENTE os DADos DE IDENrtFtcÁ,ÇÃo
pRocEDÊNcrÀ DATA E Trpo DA ESTERILZAÇÃo,
PRAzo DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO
COMPETENTE.

RS 4.400,0010000 R$ 0,44TJND t 0000

SERINGA DESCARTAVEL 3ML SEM AGIJLHA
EspEcrFrcAÇÃo: coNFEccroNADA EM plÁsrlco
TRANSPAR.ENTE. ATÔ)Cco, APIROCÊNICO.
crLrNDRo coM EscALA DE GRADUAÇÃo vtsÍ\'El
coM ANEL DE RETENÇÃO DA EXTREMIDÂDE
DISTAI, FLANGE COM FORMATO ADEQUADO,
EMBoLo coM plsrÂo Lt BRIFICADo, BIco LUER
LoCK SEM AGULHA ESTÉRIL, EM EMBALAGEM
INDIVIDUAI DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM
FILME TERMopLÁsrIco, coM ÂBERTI.IRA EM
pÉTArA coNsrANDo EXTERNAMENTE os DADos
DE DEr.ÍnFlcAÇÃo pRocEDÊNctÁ, DATA E TIpo DA
EsrEpJLzAÇÃo, pRÁzo DE VALIDADE E REclsrRo
EM óRGÃo CoMPETENT€

14

R$ 34.400.0080000 80000 R$ 0,43TJND35

SERINGA DÉscARTÁvEL 5ML COM AGULHA
EspECrFrcAÇÃo: coNFECcToNADA EM plÁsrtco
TRANSPARENTE. ATó)cco, AptRocÊNICo.
CILÍNDRo coM EscAIÂ DE GRADUAÇÃO VISÍVEL
CoM ANEL DE RE.IENÇÁO DA EXTREMIDADE
DISTAI, FLANGE COM FORMATO ADEQUADO,
EI\/ÍBOLO COM P$TÁO LUBRIFICADO, BICO LTJER

LocK coM AGULHA 25x7. EsrÉPJL, EM
EMBALAGEM INDTVIDUAL DE PAPEL GRAU
crRúRctco coM FILME TERMopúsflco. coM
ABERTIJRA EM PÉTALA, coNsrANDo
EXTERNÁMENTE os DADos DE IDsr[tFIcAÇÃo
pRocEDÊNCrÀ DATA E Trpo DA EsrERtr-rzAÇÃo,

lpnezo os VAr-TDADE E REcrsrRo EM óRCÃo
COMPETENTE.

R$ 0,55 RS 5.500,00TJND 10000 1000016

SERINGA DESCARTAVEL sML SEM AGULHA
EspEcrFIcAÇÃo: coNFEccroNADA eu plÁsrlco
rneNspensNTE. ATóxlco, AptRocÊNICo.
crLrNDRo coM ESCALA DE cRADUÀÇÃo vrsÍ\El
COM ANEL DE RETENÇÃO DA EXTREMIDADE
DISTAI, FLANGE COM FORMATO ADEQUADO,
EMBoLo coM prsrÃo LUBRrFrcADo, Brco LUER
LocK sEM AGULHÀ ESTÉRIL, EM EMBALAGEM
INDIVTDUAL DE pÀpEL GRAU cm.úRcICo coM
FILME TERMOPLÁSTICO, COM ABERTURÁ EM
pÉTAlÀ coNsrANDo EXTERNAMENTE os DAms
DE DEMTÍFICAÇÃo PRocEDÊNcIÁ, DATA E TIPo DÂ
ESTERILIZAçÀo, pRÁzo DE VALIDADE E REctsrRo
EM óRcÃo CoMPETENTE

R$ 68.000,0080000 80000 R$ 0,8511

sERrNcA DESCARTÁVEL loML coM AGULHA
EspEcrFIcAÇÃo: coNFEcctoNADA EM plÁsrtco
TRÁNSPARENTE. ATóxIco. AplRocÊNlco.
crLÍNDRo coM ESCALA DE cRADUAÇÁo vrsÍvEl
coM ANEL DE RETENÇÁo DA EXTR.EMIDADE
DISTAL, FLANGE COM FORMATO ADEQUADO,
EMBor,o coM prsrÁo LUBRrFrcADo, Blco LUER
LocK coM ACULHA 25x?. EsÉRrL EM
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRÁU
crRúRcrco coM FILME TERMopúsnco, coM
ABERTURA EM PÉTALÀ CoNSTANDO
EXTERNAMENTE os DADos DE TDENTIFÍCAÇÃo
pRocEDÊNctÀ DATA E Trpo DA EsrERrLÍzAÇÃo,
PRÁZo DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO
COMPETENTE,

I.JND

Avenidâ José l.oiola de Alencar,440, Centro, Araripe, Ceará, CEP 63.170-000
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20@0 20000 R$ 0,73TJND3E

senwcl ogscanrÁvEl toML sEM ÂcuLHA
EspECrFtcAÇÃo: coNFECCtoNADA EM PlÁsrtco
raerspenri.rrs, ATÔxrco, npreocÊNtco.
crLrNDRo coM EscALA DE GRADUAÇÃo vtsÍvEl
coM ANEL DE RTTENÇÃO DA EXTREMIDADE
DISTAL, FLANGE COM FORMÁTO ADEQUADO,
EMBoto coM ptsrÀo LUBpJFtcADo, BIco LUER
LocK sEM AcuLHA. ESÉRII. EM EMBALAGEM
INDTVIDUAL DE PAPEL CRAU CIRÚRGICO COM
FILIIE TERMOPLÁSTICO, COM ABERT1JRÀ EM
PÉTALÀ coNsrANDo EXTERNAMENTE os DADos
DE DENTIFICAÇÃo PROCEDÊNCL{ DATA E TÍPO DA
ESTEPJLZAÇÃo, pRAzo DE VALIDADE E REGISTRo
EM óRcÃo CoMPETENT€

R§ 7.200,0010000 10000 R$ 0,72IJND39

VEL IOML SEM AGULHA
EspEctFICÀcÃo: coNFEcctoNADA EM PLAsrlco
TRÁN sPAxEi.TTE. ATóXICO, APIROGÊNICO. COR}O
LTJBRIFICADO, COM ESCALA EXTERNA GRÁVADA
pREcIsA E vtslvEl. FLÀNGE coM FoRMÁTo
ADEQUADO, EMBOIO DESLZAVEL AJUSTADO AO
CORPO DA SERINGA. DE MODO A ÍMOPEDIR A
ENTRÂDA DE AR, COM ANEL DE RETENçÂO DE
BORRACHA FIXADO EM SUA EXTREMIDÂDE. BICO
LIJER slrp (Brco Lrso), sEM AGULHA EsrÉRrL, EM
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU
crRúRclco coM FrLME TERMopLÁsIco, coM
ABERTURÁ EM PÉTALÀ CONSTANDO
EXIERNAMENTE OS DADOS DE EENTIFICAÇÃO
pRocEDÊNcrÀ DATA E TIpo DA EsrERtLzAÇÃo,
PRÁZo DE VALIDADE E R.EGISTRO EM ÓRGÃO
COMPETENTE-

SERINGA DECART

R$ r,24 R$ 99.200,0080000 Em0040

sERrNcA DESCARTÁ\,EL 20ML coM AGULHÁ
ESpEcTFIcAÇÃo: CoNFECCIoNADA EM Púsrlco
TRÁNSPARENTE. ATOXJCO, APIROCENICO,
crLrNDRo coM EscALA DE cRÁDUÂÇÃo usivEL
coM ANEL DE RTTENÇÀO DA EXTRIMIDADE
DISTAL, FLANCE COM FORMATO ADEQUADO,
EMBoto coM ptsrÃo LUBRIFICADo, BICo LUER
LocK coM AGULHÂ 25x7. EST€RIL, EM
EMBAIACEM INDIVIDUAÍ DE PAPEL GRAU
crRúRctco coM FILME TERMopLÁsIco, coM
ABERTURÂ EM PÉT4LÁ, coNsrANDo
EXTERNAMENTE os DADos DE TDENTFICAÇÃo
pRocEDÊNcrÀ DATA E Trpo DA EsrERtLtzAÇÃo,
pRAzo DE VALIDADE E REctsrRo EM óRcÃo
COMPETENTE.

I.JND

RS 0,99 R$ 49.500,004l

SÉRrNcA DESCARTÁVEL 20ML sEM AGULHA
EspECrFrcAÇÃo: coNFEccroNADA EM púsTlco
TRANSPARENTE. ATOXICO, APIROCENICO.
crLrNDRo coM ESCALA DE GRADUAÇÃo usÍvEl
coM ANEL DE RETENçÃo DA EXTREMIDADE
DISTAL, FLANGE COM FORMATO ADEQUADO,
EÀrBoLo coM psrÃo LUBFJFTCADo, Brco LUER
LoCK, sEM AGULHA, ESTÉR]L, EM EMBALAGEM
INDIVIDUÂL DE pApEL GRAU c[RúRctco coM
FÍL}'G TERMOPLÁSTICO, COM ABERTT]RÁ EM
PÉTALÀ coNsrANDo EXTERNAMENTE os DADos
DE DENTITICAÇÃo pRocEDÊNctÁ, DATA E TÍpo DA
Esr-ERILzAÇÃo, pRÁzo DE VÂLIDADE E REGISTRo
EM ÓRGÃo CoMPETENTE

UND 50000 50000

R$ 25.300,00T]ND 23000 23000 R$ r,r042

SERINGA DECARTÁVEL 2OML sEM AGULHA
ESPECIFICAÇÃo: coNFEccIoNADA EM plAsTlco
TRANSPARENTE, ATóxrco, ApIRocÊNIco. coRpo
LT-IBRIFICADO, COM ESCALÂ EXTERNA GRÁVADÀ
pREcIsA E vtsÍvEl. FLANGE coM FoRMATo
ADEQUADO, EMBOTO DESLIZAVEL AJUSTADO AO
CORPO DA SERINGA DE MODO A IMOPEDIR A
ENTRADA DE AR, CoM ANEL DE RETENÇÃo DE
BORRACHÂ FTXADO EM SUA EXTREMIDADE. BICO
LUER slrp (Brco Lrso), sEM AcuLHA. EsrÉRlL, EM
EMBALACEM INDIVIDUAI DE PAPEL GRÁU
ctRúRctco coM FIurrE TERMopLÁsflco, coM

Avenida José Loiola de Alencar,440, Centro, Arâripe, Ceará, CEP 63.170-000
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asERTURA EM PÉTALÁ, coNsrANDo
EXTERNAMEN'IE os DADos DE IDENTIFICAÇÂo
pRocEDÊNCrA DATA E Ttpo DA EsrERtLtzAÇÃo,
pRAzo DE VALIDADE E REctsrRo EM ÓRcÃo
COMPETENIE,

R$ u.190,003000 R§ 3,73UND 300043 SERINGA DESC 5OML S/AO
VALOR TOTAL R$ 838. 79

-r!E![
R$ 2.560 17460UNDI PINCA ANATOMICA DENTE DE RATO 16 CM

R$ rr,47 Rr$ 554,1030 30I.JND,

tr. :, pene r,furNas N. to a
l7; MA'IERIAL: PRODLIO CONFECCIONADO EM AÇO
INoxDÁvEL AIsI42o: TAMANHoI l3cM.
EMBAIAGEMI PLÀSTÍCA INDIVIDUAI, CONSTANDO
os DADos DE IDENTIFICAÇÂo E LorE

CABO DE BISTURI INOX

R$ 651,00R§ 21,7030 30UND3

CABO DE BISTI.IRI INOX N" 4; PARA IÁMINAS N' lE A
36; MATERIAL: PRODUTO CONFECCTONADO EM AÇO
INoxrDÁvEL AIst42o; TAMANHo: 13,5 cM;
EMBALAGEM: PúSTICA TNDIVIDUAL, CONSTANDO
os DADos DE TDENTIFICAÇÃo E LoTII

R$ 2.352,0060 R$ 3920UND 604 Fn rcÀ er.rerólaca olssEccÃo r 6 cM
R$ 6.398,004 R$ t.59,504UNDAFASTADOR BAI]FOUR VALVIJI-A. CT'RVA 45XtO MM5

R§ r.608.77 R$ ó.435,084 4IJND6 70xt00MMAFASTADOR BAUFOIJR VALWLA
R-Í 136,604 4 R$ 34,r5PÁR1 AFASTAMR FAREBETJF IO CM
R$ 664 JU30 Rr$ 22 l530TJND8 CABO DE BISTURI INOX N' 7

R$ 55.66 R$ 3.339.6060 ó0TJND9 CIJBÂ REDONDA INOX PARA ASSEPSIA 12 CM
R$ 3.022,8060 RS 50.3r60IINDt0 CUBA REDONDA INOX PARA ASSEPSIA 9 CM

R$ 200.6t R$ 4.013,6020 20TJNDESPATULA REVERDIN BATONETA 28 CM x
RS r.422,t020 R$ 71,14LINDt2 PINCA ALLIS I5 CM
R$ 3.025,4020 R$ 15127UND 20l3 PINCA ALLTS IE CM
R$ 3.003,8020 20 R$ 150,19I]NDl4 PINCA ALLIS 19 CM
R§ 3.508,8020 R$ 175,44TJNDl5 PINCÁ. BABCOCK 16 CM
R§ 3.79,6020 R-$ 189,63UND 20l6 PINÇA BABCOCK 20 CM
R$ 1.627,0020 R$ 8r,3sI]NDt1 PINÇA BACKHAUS II CM

RS 7t.08 R$ 1.561,6020 20IJNDl8 PINCA BACKHÀUS 13 CM
R$ 2.99r,6020 RS 149,5tIJND 20t9 PÍNCA COLLIN OVAL Ió CM

RS 276,93 R$ 5.538,6020 20UND20 PINCA COLLIN RETA 25 CM
R$ r.40?2020 R-!7036UND 202t PINCA CRILE CI]RVA T4 CM
R$ 1.363.80R$ 6E,1920 20TJND22 PINCA CRILE CURVA 16 CM
R-$ 1.677,6020 20 R$ 83,EETJND23 PINCA CRILE RETA 14 CM
R$ 1.6M.6020 R$ 80.2320T]ND24 PINCA CRILE RETÀ 16 CM
R$ 2.3Er,4020 20 Rr$ [9,07IjND25 PINCÀ CUSHING COM DENTE DE CURVO I 8 CM

R$ 91.60 R$ r.832,0020TJND26 PINCA CUSHING COM DENIE DE RTTA I 8 CM
R$ 1.6I9.t030 R$ 53,97TND 3021 PINCA DISSECCAO ADSON DENTE DE RATO I 2 CM

RS 5124 R$ 1.024,8020 20UND28 pn.rcA D[ssEaaFo ADSóN SSRRII-HADa t z ctr4
RS 828.9030 R$ 27,63UND 30PDrcA DrssECÇÃo ANATóMCA 14 cM29

R§ 1.40t 6030 30 RS 46,72IJND30 PN.TCA DISSECCÁ ATOMICA 18 CM
R$ 3s.8r R$ r.074,3030 30pINcÀ DIssECcÃo coM DENTE DE RATo 14 cM l]ND3r

R$ 1,319,4030 R$ 43,9tT]ND 3032 PI.rcA DTSSECCÃO COU OÉVte Oe n,A.rO t t CV
RS 35.16 R$ 7032020 20pINcA DrssEccÁo sER.RrLlrA sEM DENTE 14 cM IJND33

R§ L34?,60l0 l0 R$ t34,76lJND34 Fn rcÀFaunr enFnre trreRlNe zz o'r
l0 R3179.45 R§ r 794,s0TJND l035 PINCA FAIJR.E CURVA 20 CM

R$ 3.r35,6020 20 R$ r56,78I]ND36 PNCA FOERSTER SERRILHA RETA I 8 CM
20 R$ 163,03 R$ 3.260,60lJND 2037 PINCA FOERSTÊR CURVA 20 CM

RS 3.6r32020 20 R$ 1t0,66l]ND3t PINCA FOERSTER RETA 24 CM
20 R§ 162.84 R$ 3.25ó,80UND 2039 PINCA FOERSTER RETA PARÂ CIJRATIVO 20 CM

RS 69.4 r R$ r.3tt20IJND 20 2040 PINCÂ KELLY CT,RVÂ 14 CM
R§ 1.341,0020 20 RS 6?,05UND4t PINCA KELLY CT]RVA 16 CM

20 R$ .0t R-Í 1.621,60TND 2042 PTNCA KELLY RETA 16 CM
R$ 1.771.4020 20 R$ 88,s7(ND43 PINCA KOCHER CURVA 14 CM

R§ 73.91 R$ 1.47820TND 20 2044 PINCA KOCHER RETA 14 CM
RS 3.2792020 R$ 163,96IJND45 PINCA ROCHESTER PE,AN CIJRVA I t CM

R$ 164.41 R§ 3.288,20UND 20 2046 PINCA ROCHESTER PEAN RITA I 8 CM
Rr$ 3.193.6020 R-t r59.68T]ND 2041 PINCA ROCHESTER PEAN RETA 22 CM
R$ 3.305,6040 40 R$ 82,6448 PORTA AGULHA MAYO HEGAR I 6 CM UND

40 R$ 263.3 r R§ 10.532,40TJND 4049 PORTA ACULHÂ MAYO HEGAR 25 CM
R$ 2.58t.6040 40 R$ 64,5450 PORTA AGULHA MAYO HEGAR SERRILHA t4 CM TJND

R$ 9727 R$ 1.945,40IJND 20 205t TESOURA MAYO RETÁ I 7 CM

Avenida José Loiolâ de Alencar,440, Centro, Araripe, Ceará, CEP 63.170-000
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R§ 73.t9 nS t.a.I,te-20UND52 TESOURA MAYGSTILLE CURVA I7 CM
R$ 1.823.0020 R$ 9t l520UND53 TESOURA METZEMBATJM CTJRVA 14 CM
RS 2.070,0020 20 Rr$ 103,50TJND54 TESOTJRA METZEMBATM RETA 14 CM
R§ t.41t.60R$ 70.9320 20I.JND55 TESO1JRA METZEMBAI]M CT]RVA I 6 CM
R$ L823,0020 20 R$ 9r,15

.tJNú
TESOURA METZEMBAI.IM CTJRVA IE CM56

R§ 2.298.4020 RS 14 9220UND57 TESOIJRÁ METZEMBATJM CURVA 22 CM

R§ 29,09 R§ 58.t80,002000 2000PCT58
FRALDA DESC. GERIAT,TAM,EXTRA G COM
ADESIVOS LATIRAIS, COM IO UND

RS E54,t0 R$ t.548,00l0 l0I.JND59

AIICATE (NIVERSAL INOX PARÁ GIRAR FIO COM
CORTE MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOX.
MATERTAL ALnoLÂvÁvEL, 2r cM, AÇo
rNoxDÁvEL. PoNTA côNIcA.

R$ 2,2s9,0020 R$ 112,9520TJND60

ALICATE CORTE FRONTÁL DUPLA FORÇA
COM VIDEA PARA FIO DE AÇO, 23CM MÂTERIÀL
CONFECCIONADO EM AÇO INOX, MATERIAL
euroclevÁw

RS 648,605 R$ 129,72TJND 56t

BOLÀ SUIÇA
BoIA TIpo MASSAGEM PARA c[NÁsrtcÀ PILATES,
BOBATH E YOGÀ ÀVN ESTOT'RO PVC (POLICIORETO
DE VINILA) COR: CINZÂ PESO APROXIMADO: 900G,
DIMENSÀo APRoxtr\rÂDA: DLAMETRo 65 cM.

R.$ 14825 R$ 741.255 5I.JND62 BOLA SUIÇA PARÁ GINASTICA

R$ t.437,605 l0 R$ 143,76UND 563

BOLA S(,lÇA BOLA TIPO MASSAGEM PARA
cINÁsrtcÀ ptLATEs, E yocÀ ANT EsrouRo Pvc
(poLIcLoRETo DE VINILA) coR AzuL, DMENsÃo
APROXMADA: DIÂMETRO 75 CM.

RS 13528 R§ r.352,805 5 l0tJND64

BOLA SINÇA BOLA TIPO MASSAGEM PARA
cINÁsrtca PILATES, BoBATH E yooÀ ÂNTI
ESTOURO PvC (POLICLORETO DE VINILA) COR: UND
CINZA, PESO APRoXMADO: 900 G. DMENSÃO
APROXIMADA: DIÂMETRO 55CM.

RS 168,152 l 5 R§ 33.63

AUMENTo DA ToLERÁNctA Ao DcRcÍcto, AJUDA
PORTADORES DE DPOC (DOENÇÂ PULMONAR
oBsTRUTtvA CRÔNICA); A§MA E TNSUFICIÊNCIÂ
CARDIACA, AIIVIA A FALTA DE AR,
cARAcTERÍsflcAs FREE NÃo usA
MEDTCAMENToS), EsFoRÇo ExcIDo MÉDÍo IDEAL
PARA DMINUIR O CANSAÇO EM ATIVIDADES DO
COTIDIANO, COMO: CAMINHA& SUBIR ESCADAS E
MurrÂs ot.rrRAs. ÂtrxLIA NA pREvENÇÂo DE
DoENÇAs puLMoNAREs. coNrÉM ol TNIDADE DE
AcEssóRlos MÂNcuEtRA I BocAL E I MANUAI-.
DMENSÕES: coRpo MoNTANDo: t3,5 x 6.9 x 14,2 M,
MÂNGUEIRA: 26,6 CM DE COMPRIMENTO, BOCAI:
3CM NO ED(O MÁIOR, PESO: 148G. CoMPOSIÇÃO:
POLIESTTRENO CRISTAI, POLIETILENO E
POLIPROPILENO; CARANTIA DE 5 ANOS APÓS A

RESPIRÁ o
MUSCULAR RESPIRATÓRIO,

DATA DE FAB

E)GRCITADOR
TREINAMENTO

IJND65

R$ 295,753 5 R$ 59.1566

ercncnaoon nBspm.aróruo E INcENTIvADoR DA
HIGIENE BRÔNQUICA DE
osCÍLAÇÃo oRAL DE ALTA FREQUÊNCIA.
cARAcrERIsncA: coRpo EM poLIpRopILENo,
TAMPÂ EM POLIPROPILENO, CONE: POLTPROPILENO,
BOCAL: PvC; ESFERA: AÇO CARBoNO COM
REvEsrtMENTo SIJPERFICIAL. DMENSôES:
APARELHO MONIADO: 12,5CM; CORPO: 4,7 X 9,5CM;
TAMPA: 4,0 x 2,4CM; CONE: 3,2 x t,45cM; BOCAL: 5,3

Grxo MÁroR) x 2,9 (ED(O MENOR) X
4,4MORDEDURÂ: 3,7 (EIXO MAIOR) X 1,8 (EIXO
MENOR) X l,oCM; ESFERÂ: t,9CM; PESO: l20G
egneNcÊucle: pRrssÃo NÃo supERtoR A lScM
H2O: FREOUÊNCIA OBTIDA: DE 7 A 19 TIZ.

I,]ND

R§ t 6.48 R$ 329,60IJND 20 2067 FIO DE KIRSCHNER I.5 MM
20 R$ 16,48 R$ 329,6068 TJND 20FIO DE KIRSCHNER 2,0 MM

R$ 35r,4020 20 R$ 17,5769 FIO DE KIRSCHNER 2,5 MM UND

R§ 1.,t46,80IJND 20 20 Rt 72,3410

KIT FAIXA ELÁSTICA THERA BAND COM 3

INTENSIDADES,MATERIALI BORRACTIA NATURAL
LÁTEX. o Krr rNcLUr llMÁ. FArxA AMARELA (LEVE):
I.5M COMPRIMENTO X IsCM LARGIJRA X O,35MM

Avenida José Loiola de Alêncâr,440, Centro, Arsripe, C€ârá, CEP 63.170-000
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\
nzúIlffiotoy. çt-,t CoMPRIMENTo x

l5CM LARGIIRA x 0,45MM ESPESSURA; ROXO
(FORTE): l,5M COMPRIMENTO x l5CM LARGURA X

ESPESSUR,Aç

O,55MM ESPESSIJRA,

E4

7,()
o

R$ 93.4E RS 60.762,00

R

650 650IJND7t

CURATIVO BACTERICIDA
coMPosro PoR MALHA DE PURo cARvÂo
ATrvADo tMpREcNADo coM PRATA ÀGTÁLIca
ENVOLVTDO POR UMA MALHA DE FIBRÁS DE U
NYLoN TERMo SELADAS DE NÃo rEctDo,
l0.5xl0.5cM

R$ 46,72 R$ 30.368,00650 6s0UND72

ATO DE CALCIO 1OCM X IOCM
coMposro poR FtsRAs DE ÁclDo ALGÍNICo,
errneioo DE ALGIJMAS ALcAs MARINHAS
(LAMINARIA OU, POPULÁ.RMENTE CONHECIDA
COMO ALGAS MARINHAS MARRONS), SUA CAMADA
exrpru{e É pnonuzo,c. coM poulJRETANo E suA
CAMADA INTERNÂ COM GELATINÀ PE TINA E
TAMBÉM CARBO)ff\,G-fl LCELULOSE SÓDICA.

CURATIVO DE AIGIN

R§ 105,72 R$ 6E.7r8,00ó50 ó50IJND11
BrcuANrDA coM ALTA ABsoRÇÁo
ODORES DA FERIDÀ SEM NECESSTDADE DE
REMocÂo. FRAsco coM 350 MI

POLIHEXANIA A A BASE DEsoluÇÃo eeuos
E REDUÇÃO DE

VALOR TOTAL RS 373.

R$ 720,00100 Rs 7,20100I.JNETrPo [ctDo FosFóRrco,CONDICTONADOR DENTAL,
FÍsrco cELcoNcENrRAcÃo 372" AsPEcroI

R$ 5.730,00100 R$ 5730100FRÁSCO2
ADESÍVO DENTAI. TIPO FOTOPOL IMERZAVEL,
COMPONENTES ADESIVO + PRIMER

R$ 722,00R$ 3,61200 200IJND3
ESCOVA DE ROBSON, TIPO PONTA TAÇ4, USO
coNTRA-ÂNculo. coR PRETA

R$ 9t,40E R$ r2,308I.JND4
EootE-iarco tttonerADo 70% ANrIssÉPTIco - I
LITRO.

R$ 2.520,5050 R$ 50,4150cx5

ESPELHO BUCAL. MATERI,AL
ESPELHO, TIPO PLANO, TAMANHO N'5, USO

ENCAXE UNTVERSAL, SEM CABO, TIPO USO
Âurocl-AvÁvEL, APRESEMTAÇÂo ENGALAGEM cx
C/ IO UND

AÇo rNoxIDÁvEL E

R§ 3.62t,00R$ 72,5650 50TJND

TERIAL ÂÇo NoxoÁvEL s
ESPELHO, TIPO PLANO, TAMANHO N" 5, USO
ENCAD{E T,MVERSAL, COMPRIMENTO CABO CABO
pADÃo, Tpo uso ALnocLAvÁvEL, APRESENTÂÇÃo
EMBAIAGEM INDIVIDUAL

ESPELHO BUCAL, MA

6

R$ 7.193,00r00 R$ 7 r,93cx I001

AGLTLHA oDoNTolóctcÀ MATERIAL ÀÇo
INoXDÁ\EL stllcoNtz ADo, ApLtcAÇÃo cENclvAL
/ ANESTESIÁ" DII,GNSÃO 30 G CURTÀ TIPO PONTA+
coM BISEL TRtFACETADo, TlPo coNExÁo
CONECTOR P/ SERINGA CARPULE, TIPO USO
EsrÉR[, DEscARTÁvEt APRESENTAÇÃo ct
PROTETOR PLASTICO E LÁCRE

R§ 2.1 r 02030 Rrs ?0,14cx 308

ecuse oooNrolóctcÀ MATERIAL AÇo
rNoxrDÁ\cl srlrcoNzADo, ApLIcAÇÃo cENctvAL
/ ANEsrEsrÁ, DMENSÃo 27 c LoNcA TIPo PoNTA'
coM BrsEL TRTFACETADo, TIpo coNExÃo
CONECTOR P/ SERINGA CARPULE, TIPO USO
EsrÉRrL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃo ct
PRoTEToR PLÁsrICo E LAoRE

R$ 2.t50,00600 600 R$ 4,75PCT9

elcooÃo, 'rrpo UDRóFILo, ApREsEl.lrAÇÃo EM
ROLETE, MATERIAL ALVEJADO, PURJEICADO,
tsENTo DE IMpuREzAs, ESTERILIDADE NÃo
EsrÉRrL

R$ lot,El RS 2l.762,00200 200cxt0
LIDoCAÍNA ctoNDRÂTo,
ASSOCTADA COM EPINEFRJNA
I:I OO,OOO. APRESENTACÃO TNJETÁ

coMPoslÇÃo
DOSAGEM 2% +

vEL C)«50

R§ 20,42 R$ 2.042,00100 100TUBll
APaTADoR oDoNTo,ilcrco, TlPo HASTE
DoBRÁVEL, Trpo uso DESCARTÁVEL, MATERTAL
plÁsrrcq cARÁcrERÍsrrcAs ADIctoNAIS poNTAs
FIBRÁS NÃo ABsoR\Et{tEs. Tlpo poNTA REGULAR

R$ t.l t 7,0050 R$ 22,34PCT 50t2 BENzocmA col.lcEl.rrRAÇÂo 20pl", uso cEL
róPrco

Avenida José f,oiola de Alencar,440, Centro, Araripe, Ceará, CEP 63.170-000
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R$ 26,32 R$ r*rÊ--t5 l5FRI3
ICO, COI"íPOSIÇÃO FOSFATOCIMENTO

DE ztNco. AsPEcro FÍstco LÍeuDo

R$ 5.503,s030 R§ 183í530FRt4
DE VIDRO, TIPO RESINOSO,

ATrvAÇÃo ForopoLIt"GRIzÁvEL, APRTSENTAÇÂo
CONJI'NTO COMPLETO

CIMENTO DE I

R$ 1.985.9035 R$ 56,7435BISr5
, TIPO CIMENTO, A§PECTO

BASE + cATALtsADoR, APRTSENTAÇÃo
DE

COMPLETO
Fisrco
coN

R$ 1.708,00100 R$ 17,08100PCTl6
, TIPO OBTIJRADOR

pRovrsóRlo, coMposlÇÃo coM FLúoR, AsPEcro
risrco peste úrutca.

CIMENTO

R§ 2037 R$ 6l I,1030 30FRt7 DEGERMÁNTE
CLORE)ODINA DIGLUCONATO, DOSACEM 2%,

R$ 3.17 r,0070 Rr$ 45,3010FRl8 CI,oRTXIDIN A DrcLUcoNATo. coNcENrRAÇÃo
0. r2%. FoRMA FARMAcft-rncA coluróRlo

Rt 456,30R$ rs2l30 30CXl9
MÂ'TERJAL MADEIRÂ NPO

ANATôMICÀ
oDoNToLóctcA

ICA
APLrcÀÇÃo

CUNTIA O
RESTÂURÂÇÂO

R§ 2.r5E,5030 30 R$ 7rr5cx20

Imúo§-Á-úco ABsoRvivEL, MATERIAL ESPoNJA
DE GELATINA LIOFILIZADA ESTERJLIDADE
EsrÉpJL, cARAcTERÍsflcAs ADIctoNAIS EM cljBo,
ICM

R$ 44,60 R$ l?.840,00400 400FR2l
SETERGEN-É ENzMnÓb, coMPostÇÃo Â BASE
DE AMILASE, PROTEA§E, LIPASE E CARBOIDRASE
ILT

RS 6.909,0020 R$ 345,45cx 2022

rll-Àas RÁDtocRÁFtÂ oDol$oLóctco, TIPo
PERIAPICAL SIMPLES, TIPO USO ADULTO,
coMpRtMENTo 4, LARGURA 3, cAR^crERÍsrIcAs
ADIctoNArs ULTRÂRÁptDo cAIxÁ coM 150

IJNIDÁDES

R$ 4. t r6,64I RS 514,58tcx23

FILME RÁDIOCRAIIA O
PERIAPICAI SÍMPLES, TIPO USO INFANTIL,
coMpRIMENTo 2, LARGURÁ I.s. cenecrenisttces
ADICIoNAIS ULTRÂRÁPIDo cAIxÂ coM 150

TJNIDADES

DoNrolócrco, TIPo

R$ 387.00r00 R$ 3,87IJND 10024
FIO DENTAL, MATERIÂL
TERMoPLÁsrrca coMPRtMENTo
REGULA& SABOR NEUTRO

Fto RESINA
M, TIPO

RS 287,75 R$ 5.755,0020 20FR25
rx,mon neorolóciCo, APLICAÇÃo
PROCESSAMENTO MANUAT, ASPECTO
sol-ucÃo AouosA PRoNTA PARA uso

PARA
FÍsrco

R.S 2.414,00200 200 R$ 12,07FR26
FLUóRETo DE sóDro, coNcENrRÁÇÃo I,23"/".
FoRMA FARMAcÊurtcA cEL TtxorRôPlco.
cARÁcrERÍsrIcA ADIctoNAL NEUTRo

R$ 94,50l0 R$ 9,45FR l027

FoRMocREsoL. coMpostÇÃo - FoRMÂLDEÍDo +
ORTO{RESOL, CONCENÍRÁÇAO l9o/o + 35o/o

ÁPRoXIMADAMENTE, vEicul-o EM soluÇÃo
GLÍCERINADA

R$ t.37 R$ 83,70l0 l0KG28 CESSO COMUM TIPO I COM I KG COR BRANCO

R$ 35,0ó R$ r.051,t030 30FR29

polrMrxrNA B, cot,Po$aÀo A§soclADA coM
NEoMlcrNA E HrDRocoRTrsoNA coNcENrRÁÇÃo
lo.oooul + 5Mc + loMGML, uso soluÇÃo
oroLóclcA

R$ 11,72 R$ 586.00FR 50 5030

nroróÍroo DÉ afuro, espEcro Fisrco ú ou
cRtsrAL FtNo BRANco, FôRMULA euiMICA
CA(OH)2, PESO MOLECULAR ?4,09, GRAU DE PUREZA
PUREZA MINTM-A. DE 95%. CARACTERISTICA
ADICIoNAL REAGENTE P.A., Nüt\GRo DE
REFERÊNCIA oulMIcA cAs I 305{24

R$ 257,12E 8 R$ 32,14cx3t

TIR^ ABRASIVA - uso oDoNrolóctco, MATERTAL
pol-rÉsrER + óxrDo DE ALUMÍNIo, TIpo cENTRo
CENTRO NEUTRO, COMPRIMENTO CERCA DE I7O,
LARCURÁ CERCA DE 2,5, TIPO USO DESCAE}ryEL

RS 3.839,4090 90 Rr$ 42,66FR32

r-ueRrflcANTE oDo].rroióctco, coMposrÇÃo
BÁSICA ÓLEO MINERAL, APRESENTAÇÃO SPRAY
coM ADAPTADOR. APLICAÇÂO CANETA DE ALTA E
BAtxÁ RorAÇÃo, cARAgTERÍsflcAs ADIctoNAIS
SEM CFC

R$ 6.993,602480 R$ 2,82PCT 248033
LUVA cRÚRGIcÀ MÂTERJAL LÁTEX NATURAL,
TAMANHo t.50. ESTERILIDADE EsrÉRIL,
cARÁ.crEúsrICAs ADICToNAIS coMpRMENTo

Avenida José foiolâ de Alencar,440, Centro, Araripe, Ceará, CEP 63'170-000
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ffirMo DE 2Ect'4 ApREsENtAÇÁo LUBFJFIcADA c/
ú BroABsoRvlvEt- ATóxcÀ TIPo uso
DESCARTÁVEL, FoRMATo ANATÔMICo,
EMBALAGEM CONFORME NORMA ABNT C/
esenruRA nssÉprlca

R$ I1,40 RS 2.280,00200 200CX34 ADICÍONAIS GRÂMATTJRA 30 C/TVT" TRIPLA CAMADA
DE FILTRÁCEIú FORMATO RETANOULA& COR
BRÁNCA

TrPo FrxAÇÃo El-Ásflco,
APLTCAÇÃo EM ctRURGtAs,

ffiCARÂ
DEScARTÁ

TIPO

CARACTERISTICÂS

TIPO USO
VEU 'UNICO,

R$ t41,0030 R$ 4,70RL 3035
r.,lernz õoor.nolócrcÀ MATERIAL AÇO
rNoxrDÁvEL, FoRMÂTo FITÀ APRTSENTAÇÃo
ROLO 5OCM. LARGIJRA 5, TIPO USO DE§ç48I4]EL

RS 144,0030 R$ 4,8030RL36 FORMATO FITá5 APRESENT
AÇO

ÀÇÃo
URA 7. TrPo uso DEscARTÁvEL

MATRZ ICÀ MATERTAL
INOXIDAVEL,
ROLO 5rcM. LÂRG

RJ 35,45 R$ 8.862.502s0 2s0cx
ICÀ MA'TERIAL ESPTJMÁ. DE

poLtEsrrRENo, Trpo p/ ApLtcAÇÀo DE FLúoR,
MODEI,o DUPLÀ TIPO USO DESCARTÂ\'EL CÍ50

MOLDEIRA

R$ 341,0050 R$ 6,t250TJND3t

iFulos pRorEÇÃo, IÁ{TERIAL ARMÁÇÃo
ACETATo / PoLICARBONATO, TPO PROTEÇÃO
vtsÂo pERrFÉpJcÀ TIpo LENTE ANTI-EMBAÇANTE,
coR LENTE INcoLoR, APLtcAçÃo CoMBATE
rNcÊNDIo FLoRESTAL, cARAcrERisrtcAs
ADICIONÀS MOLDTJRA FRONTAL NEOPRENE,
stsrEMA FILTRo DESCARTÁ-, TIPo FIxAÇÃo FAIXA
DE BORRACHÀ REVESTIMENTO INTERNO
BORRACTIÀ

R$ I tl,20t0 R$ lt,l2l0FR39
óxrDo DE ztNco EM , fneSCO COt"t 50 GRÁMAS
PARA MATERI,AL RESTÁURADOR TEMPOúRIO

RS 154,50l0 R$ 15,45l0FR40
PARÁMONOCIOROFENOL, ASSOCTAÇ
DE BENz.ALcôMo, PoLIETILENoLICoL, AsPEcro
Fisrco solucÀo INTRACANAL

Ão cr,oR.ETo

50 R§ lo2l RJ 5 r0.5050BIS4l
pAs-À pRoFrLÃTrcÀ coMpostÇÃo BÁstcA PEDRA
poMEs. coMposrÇÀo LALJRIL suLFATo DE sóDIo.
CARACTERISTICÂS ADICIONAIS COM FLUOR

R§ 705,0050 50 Rt 14,10I.JND42
coR BRÁNCÀ AsPEcro Flsrco
LIMPEZA DENTAL, USO
cARAcTERÍsflcAs ADrcroNAts EXTRAFINo

I' EIERIAL NOCHA MAGNÉTICÀ
ú, APLTCAÇÃo
oDoNroLócrco,

PEDRA . POMES,

R$ 5,23 R§ 104,6020 20cx43

prNcEL DESENHo, MATERTAL cABo plÁsrlco, TIpo
PONTA REDONDO, MÁTERIAL CERDA PELO ÂNMAL,
TAMANHO 02

R$ 187,r55 5 R$ 37,43FR44
REMovEDoR uso odo}ffolócrco, coMposrÇÂo
TERPENo DE LARÁNJA AspEcro FÍsrco LÍeutDo

Rrs 36,14 R§ 3.614,00100 100
RESINA coMPosTÀ TIPo FoToPOLN{ERZÁVEL,
TAMANHo pARTÍcuLAs NANoHÍBPJDÀ AspEcro
FÍsrco EscuPÍvEL A2

T'ND45

R$ 34,56 RS 3.456,00IJND 100 r0046
RESTNA COMPOSTA TIPO FOTOPOLIIGRZÁVEL,
TAMANHO PARTICULAS NANOHIBRIDA ASPECTO
Flsrco EscuPÍvEL Á3

R$ 2.69t,00r00 100 R§ 26,9841
RESINA coMposrA, Ttpo ForopoLh,ÍERzÁvEL,
TAMANHO PARTICULAS NANOHIBRIDÀ ASPECTO
Flsrco EscuPÍvEL A3.5

TJND

100 R$ 38,47 R$ 3.847,00UND r0048
RESINA COMPOSTÀ TIPO FOTOPOLIMERIZAVEL,
TAMANHo pARTicuLAs NANoHÍBRTDA AspEcro
FÍsrco EscuPÍvEL Bl

R§ 3.676,00r00 100 RS 36,?649
RESINÂ COMPOSTÂ TIPO FOTOPOLN,GR]ZÁVEL,
TAMANHO PARTÍCULAS NANOHÍBPJDÂ ASPECTO
Fisrco EscuPÍ\EL 82

IJND

R§ 2t,04 R$ E4120FR 30 3050
RE\EIÁDoR RÁDIoLôcrco, Trpo sol-uÇÁo
AeuosÂ CoNCENTRÁDA ApLIcAÇÃo pARÁ
PROCESSAMENTO AUTOMÂTICO

RS 634,t0FR l5 l5 RS 42,325l

ctMENTo oDoNToLócIco, TIpo rEl'poRÁRro,
cotvPostÇÃo óxtDo DE ztNco E EUGENoL,
AspEcro Flsrco pô + LieurDo, ApREsEr.[rAÇÃo
CONJUNTO COMPLETO

R$ 28,42 RS 852,60RL 30 3052
PAPEL FILME, MATERIAL PVC - CLORETO DE
POLIVINILA COMPRIMENTO 3OO, LARGIJRÂ 29,
ApRESENTÀcÃo RoLo. ApLIcAcÃo DoMÉsIcA

,

Avenida José Loiolâ de Alencâr, 440, Centro, Araripe, Ceará, CEP 63,170-000
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R$ 37r.080,00t000 Rt 47168000RL53

LIXO. CAPACIDADE 30, COR
BRANCÀ APRESENTAÇÃo. pEÇA üNIcÀ LARCURA
59, ALTIJRÂ 62, CARACTERISTICAS ADICIONAIS COM
ren:e Venr'lfLHe 'LD<O HOSPITALAR', APLTCAÇÂO
coLETA DE REsbuos DE sERvtÇos DE SAÚDE
PCT/IOO (NIDADES

sAco

RS 3.t33,00r00 R$ 3E,33100I.ND

SELANTE, TIPO PARA
cARAcrERisTIcA

ULAS E FTSSIJRAS,
ADICIONAL

ForopoLIMERÍz ÀvEL, coMpoNENTEs coM ÁcIDo,
COMPONENTE ADICIONAL FLUOR

54

RS t49.60t0 80 R$ 10,62FR55

AsPEcro Ffsrco soluÇÁo
AeuosA coNcENTRAÇÃo rEoR l% DE cloRo
HIPOCLORITO DE SODIO,

ÂTIVO ILT
R$ 1.800,00t00 RS l t,00100PCT56 SUGADOR MATERIAL PVC

R$ 9,18 R$ 459,0050 50cx57
TiRÁ DE polrÉsrER r0 x 120 x o,sMM cArxA coM s0

TRANSPARENTE
R$ 8.532 50250 R$ 34,r3250cx58 TOALHAS DE PAPEL CAD(A COM IOOO FOLHAS

R§ 2M,30R$ 13.62l5 t5FR59 450/o + 39r/o,

INTRACANAL

CRESOL,

R$ 2,43 RS 6.075,002500 2500UND60
DENTtrRíaió, coMposlÇÁo B/ístcA cREl'G DENTAL
coM FLUOR ATM (1500 PPM), CAPACIDADE 90,

APLlcAcÃo HIctEt{E DENTAL

R$ L990,001000 R$ r,991000l]ND6t

ESCOVÀ DENTAL, MATERIAL CERDAS N.\ILON,
MATERTAL cABo PLÁsrIco, TIPo cABo
ÀNATôMrco, Trpo CABEÇA PEQUENo, FoRMATo
CABEÇA TRIANGULA& MODEIO MACIO, COR
BRANca ÀpltcAÇÁo ADULTo, CARACTERISTICA s
ADICIONAIS CABO C/ CURVA ÁCENTUADA TIPO
CERDAS PONTAS ARREDONDADAS

R$ r,96 R$ 4.900,002500 2500IJND62

ESCOVÂ DENTAL, MATERIAL CERDAS N
MATERTAL cABo plÁsrlco, TIPo cABo RETo,
FORMÂTO CABEÇA RETANCUIAR" C/ CANTOS
ARX.EDONDADOS, APLICAÇÁO IMANTIL,
cARÁcrERÍsIcAs ADÍctoNAIs cABo
LTGETRAMENTE FLExivEL, cARAcrERisrtcAs
ADICIONAIS COMPRIMENTO I6CTú 4 FILEIRÁS TUFO,
TOTAL 2t TUFOS, TIPO CERDAS MACIÀ DA MESMA
ALTI]RÂ EXTREMIDADES ARREDONDADAS

ÁrLoN,

R$ 85.27 R$ 426,355 5UND63

õmnroterc ruAL AÇo
tr.IO)ODÁVEL. TIPO APICAL, CARACTERISTICAS
ADICÍONAIS ESQUERDÀ TAMANHO INFANTIL,
REFERÊNCIA N' 302. ESTERILIDÁDE ÀuocLAvÁvEL

ALAVANCA

R$ r01,34 R$ 506,705 5IJND64

ALAVANCA oDoNTolóctca MATERTAL ÀÇo
rNoxDÁ\EL, Trpo ApIcAL, cARAcrERisrtcAS
ADICIONAIS RETA TAMANHO INFANTIL,
REFERÊNCIA N' 30 I

R$ 22,00 R$ 660,0030 30IJNDô5
APLICADoR oDoNrol-óclco, p/ ctMENTo
IDRóxrDo DE cÁrrro, AÇo NoxrDÁvEI. cABo
LONCO. DUPLO. PONTA ANGTJIáDA

Rrs 22,49 R§ 674,7030 30UND66
APUõADoR oDoNToaerco, P/ cIMENTo
HDRóxlDo DE cÁLcro, AÇo rNoxtDÁvEL, cABo
LONGO. DIJPLO. PONTA RETA

R$ 2.207,553 3 R$ 735,85UND
PROTETOR PLUi"AÍFERO, TIPO AVENTAI, TAMANHO
LoNco, uso ADULTo, BLTNDAGEM EeutvALÊNcIA
DE O,5MM PB

50 R$ 80,10 R$ 4.005.00UND 5068
BANDEJA AÇo INoxDÁvEL, Lrsa cERcA DE 20 x l0
X t CIú ESTERJLIZAVEL

R$ 820,80r0 l0 RS t2,0tIJND69
BROQUEIRO, MATERIAL PI,{STICO, MODELO ESTOJO
FECHADO, CAPACIDADE CERCA DE IOO BROCAS,
rNDrcAcÀo p/ EsrERrLzAcÃo, AUTocLÁvAVEL

R$ 925,005 R$ 185,00UND 510
CAlx{ nt$RUl,E}IrAI" eÇO nOXoÁwt, Cl
TAMPÀ 26.00 CM. t2.00 CM. 6.00 CM g TAMPA

Rrs 64,58 RS 1.29 t,60TJND 20 201t CURETA PERIoDoNTAL, AÇo INoxIDÁvEL, MINE
GRÁCEY. N. I r-12. CABO OCO

20 RS 59.?3 R$ 1.194,60IJND 2072
CIJRETA PERIODONTAL, AÇO INOXIDAVEI. MINE
GRACEY. N" l3-r4. CÁBO OCO

R$ %E,0020 R$ 4t,40TJND 2073
CT]RETA PERIODONTAL, AÇO INOXIDÁVEL, MN.IE
GRACEY. N' 5.ó, CABO OCO

20 R$ 64.5E R$ r.291,60UND 2074
cuRrrA PERIoDoNTAL, AÇo INoxIDÁvEL, MINE
GRÂCEY.l.J. 7-8. CABO OCO

Avenida José Loiola de Alencar,440, Centro, Araripe, Ceará, CEP 63.170-000
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R$ 763,t020 20 R$ 38,t9UND75
õúRETÀ;Ço rNoxrDFEr. N" Bs, côNcAvo coRpo
DUpLo. ctRURctA. LUCAS. AUTocLAvÁvEL

R§ r.194,6020 R§ 59,73TJND 2076
CURETA PERIoDoNTAL, AÇo INoxtDÁvEL, cRAcEY,
N' t3-14, CABO OCO

Rr$ 96E,0020 R-$ 48,40LIND77
cunrre psRroDoNTAr, AÇo [.IoxDÁvEI- GRACEY,
N" r7-rE. CABO OCO

RJ 806,7030 Rt 26,E9IJND 307t

ESCAVADoR - uso oDoNToLóctco, MATERIAL AÇo
INoxtDÁvEL. cARAcrERlsrtcA ADICIoNAL P/

DENTINA MODETO N" I7, TAMANHO INFANTIL,
ESTERILIDADE AUTocLAvÁvEL

R-$ 1732 R!259,80l5 t5TJND79

coNJtNo uso bDoNrolóctco, TIPo
INSTRUMENTATS DE DENrisflca uso rÉcNtcA
ART, MATERJAL AÇO NOXIDÁVEL E ALUMÍNIO
ANODIZADO, COMPONENTES I 3 ESCAVAMRES DE
DENTINÀ 2 CORTANTES DE ESMALTE,
COMPONENTE ADICIONAL I ESCT-LPIDOR,
cARÂcrERisrICA ADtctoNAL cABo oco

R§ 767.4020 R$ 3837T]ND 20EO

oDoNrõ6clca MATERTAL
INoxÍDÁvEL, MoDELo rlpo THoMPsou TAMANHo
N. l rrpo uso ApLIcAÇÃo DE coÀ,oósnos,
cARÁcrERÍsrIcAs ADIctoNAIS cABo oco,SMM

ESPATUI"A

R$ 335,8020 RS 16,79IJND 208l

r§FFrur-a oooNror-óõlcA uersnrel AÇo
nIoxtDÁvEI- MoDELo coMIM, TAMANHo N" 24,
Ttpo uso r ,pur,\ÇÃo, cARAcTERÍsrÍcAS
ADIctoNÂts AUTocLAvÁvEL, col,fRn\,rENro I 7

20 R$ 87,10 R$ r.742,0020UND82

soNDÂ õmNroaercÀ MÁTERIAL TITÂNIo, TIPo
DOLORADORÂ, COMPRIMENTO t, FORMATO RET.\,
cARAcrERlsrtcAs ADIctoNAIS sIsrEMA
ztcoMÁTrco

R$ l E3,80 R$ 3.676,0020 20TJND83

FFncsps oDoNrolócrco, I\I{TERIAL AÇo
INoxtDÁvEL. TIpo ADULTo, Nül'ÍERo 150,

cARÁcrERÍsrICAs ADICIoNAIS pRÉ.MoLAREs,

INCISNoS g neizps supERIoREs, TlPo uso
AUToCLAvÁvEL

RrS 1 ,02 R§ 3.620,4020 20IJND84

@nnr ÂÇo
[.:OXIDÁVEL, TIPO ADULTO, NÚMERO I5I,
cARÂcrERÍsrrcAs ADIcloNds pRÉ-MoLAREs,

rNctswos p nezps rNFERroREs. TIpo uso
ÀurocLAvÁvEL

R$ 183,t0 R$ 3.676,0020 2085

F-ncers ooorroi.&rco, MATERTÂL AÇo
INoxDÁvEL. TIpo ÁDuLTo, NúÀrERo 16,

cARÂcrERÍsrIcAs ADIctoNAts MoLARES
INFERIORES AMBOS OS LADOS

UND

R$ 3.316,2020 20 R$ l6s,8lIJND86
AÇO

t7,
FóRcEPs óDotnolócrco, MATERTAL
rNoxrDÁvEL, TIPo ADULTo, NúMERo
APLICAÇÃo uso oDoNToLócrco

RS 3.316,20IJND 20 20 Rr$ r 65,8 r87

FóRcEps oDoNTolôcrco, MATÊRrAL AÇo
INOXDAVEL, TIPO ADULTO, NUMERO I8 L,
cARAcrERisrIcAs ADICIoNAIS MoLARES
SIJPERIORES LADO ESQUERDO. TIPO USO
AUTOCLAVAVEL

20 20 R$ r81,02 R$ 3.620,408t

FóRcEps om}floLócrco, MA-TERIAL ÂÇo
INOXDÀVEL, TIPO ADULTO, NUMERO 18 &
cARAcrERisrtcAs ADtctoNAIs MoLARrs
SIJPERIORES LADO DIREITO, TIPO USO
AUTocr-AvÁYEL

UND

20 20 R$ 183,80 R$ 3.676,0089

FóRcEps oDoNrolócrco, MATERTAL Aço
tr.IOXIDÁVEL, TIPO ADULTO, NÚMERO 65,

cARAcrERlsIcAs ADIctoNAs ExrRAçÂo DE
RÁÍzEs supERIoREs, AMBos os LADos, REc, TIpo
uso AutocLAvÁvEL

IJND

20 20 R$ 165, RS 3.3162090

FóRcEps oDoNTolócrco, MATERTAL AÇo
INoxlDÁvEL, TIpo AD|.JLTo, NúMERo 69,
cARÂc-rERisrIcAs ÀDIctoNAIs RAÍzEs supERIoREs
E INFERIoRES, TIpo uso AL[ocLAvÁvEL

IJND

7 7 R$ r E0,05 R$ 1.260,359l
róRcEps oDolüolócrco, MATERT.AL AÇo
INOXIDAVEL, TIPO INFANTIL, NUMERO I5O,
cARÁcrERisrcAS ADIctoNAIS DEMTES E RÂÍzEs
SIJPERIORES

I]ND

1 RS I E0.05 R$ 1.2603592
FóRcEps oDoNrolócrco, MATERTAL AÇo
rNoxIDÁvEL, Tlpo INFANTIL. NúMERo 69.

T]ND 7

Avenida Jos€ l,oiola de Alencâr,440, Centro, Araripe, Ceará, CEP 63.170-000
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ED (o

Y]
E TIPO AUTocLAvÁvEL

STJPERIORESTICAS ADICIONAJS

R$ 5t272020UND93 VELMATERIALLIMA PARÂ

R$ 130255 R$ 26,055T,'N'D94 rNoxDÁvEL, MoDELo c/ PARAruso,
coÀ,panstLioADp pr coNrRA,iNGUto

MANDRIL MATERIAL AÇO

R$ 375,55 RS 7.511,0020 20IJND95
os
EM

CIJRVO, AUTOCLAV MATERIAL
INOXIDAVEL

R$ L t5t,45t5 R§ 77,23t5T]NDDE CTJRETAPEDRA P/96

R$ 222 t R§ 888,4040 40I,JND91

MATERI,AL

AUTOCLAV

AÇOCAPINÇA
TAnsFERÊNcAMANHO DECERCÂ 1IOXIDIN TVEL,

P oALGODÃclir.r APt3 7 rc4 LrcAÇÃorNDlcAÇÃo
ADE YEsE TERILID

R§ s232020 RS 26, t620UND9t uso oDoNrolóclco
PLÂCA
TRANSP

DE VIDRO, 15 Ctvt E CM, t0 Mtú

R$ r.527,70l0 R$ 152,77t0TJND99
PORTA-AGULHA MATERIÂL AÇO INoxIDÁvEL, TIPo
M.ATHIEW. COMPRIMENTO CERCA DE 15

R$ 91320I R§ 114,158IJND100
PORTA-AGULHÀ MATERIAL AÇO INOXIDAVEL, TIPO
snowN, coÀ.pRlMsNro ta, cARAcrERisrIcAS
ADICIONAT RETO

R$ 1006,70t0 R§ 100,67t0TJNDl0t MATERTAL AÇo INoKDÁVEL,
ALcoDÃo. cARÁcrERIsrlcAs

TIPO PORTA
ADICIONATS

ORGANZADOR C lco uso

MOLASER

ICO,

R$ 1.522,05l5 R$ 101,47I5T]NDt02
MÂTERIAL AÇO INOXIDAVEL,
A[coDÃo. cARAcrERls]'IcAs

TIPO PORTA
ADICIONAIS P/

DETRTTOS S/ MOLÁ

ODONTOusoORGANZADOR

R$ 20.67 R$ 206,70l0 l0T'NDr03 TrcoAMÂLGAMA
Rr$ 2.596,t0R$ r29,t420UNDt04

PORTA DETRITO INOX C/ PEDAL TAMANHO
5LT

RS l.l,r4 50RS I t4,45l0 l0IJNDPORTA DETRITO INOX DE MESA105

R$ 554,24RS 69,2tI 8UNDr06
PORTA MATRIZ ODoNToLóôrco, MATERIAL AÇo
INoxtDÁvEL, TIPo tvoRY N' 8

R$ 549,30l0 R$ 54.93l0UND107

oDoNToúcrco, MÁTERIAL AÇo
No)mÁvEL, TtPo ToFFLEMIRE, TAMÂNHo
ADULTO

PORTA MATRIZ

R$ 100,60R§ 5,0320 20UNDt08
porE - oDoNíotilcrco, MATERTÀL PlÁsrlco,
FoRMATo ctrÍNDRtco, cARÂcrEúsrlcAs
ADICIONAIS 2 CAVIDADES. TIPO DAPPEN

R§ 6,88 R$ 137,6020 20UND109

MATERIAL VIDRO, FORMATO
ctLÍNDPJco, TRÁNSMITÂNCIA TRANSPAREI{IE,
CARACTERISTCAS A.DICIoNAIS 2 CAVIDADES, TIPo
DAPPEN.TAMANHOSX3CM

POTE rco,

R$ 2.4703035 R$ 70,s835IJNDIt0
Â MATERTAL AÇo INo)oÁvEL. TIPo uso

AUToCLAVÁ\EL, CAPAcIDADE 1,80,

cARAcrERisrIcAs ADIcIoNAIS RETRocARcA" TIPo
cARpuLE. AplrcAcÂo REFLUXo TRADICIoNAL

SERING

R$ 28.00 R$ 700,0025 25UNDSINDESMóToMo N" rItt
R§ 329,6020 Rn 16,48TJND 20tt2 sor»e oooúõióclc+ ÂÇo INoxDÁvEL,

EXPLORADORÀ N" 05. CABO MACIÇO
VALOR TOTAL RI§ ó34.3

i-r!il§+:

R$ 20.829,393 R§ 6.943,13IND 3I

AUTOCLAVE, MATERIAL AÇO INOX, T[PO'
HORIZONTAL, MODELO GRAVITACIONÂL,
oPERAÇÃo AL.noMÁTICA DIctrAL,
cARAcTERÍsrtcA ADICIoNAL stsrEMÁs LIMPEZÀ
SEGTJRÁNÇA SECAGEM PORTA FECTIADA VOLTJME
CÂMARA cERcA DE 20, LITRoS col,PostÇÃo
SENSoRES TEMPERÁTURA E pREssÃo, ALARMES,
OUTROS COMPONENTES 3 BANDEJAS

R§ l.r?1,102 R$ s8s,s5UND2

BOI"AA SUCÇÃO ODONTOLÓGICÀ APLTCAÇÃO
SANGIIE E SECR.EÇÀO, TENSÃO I IO22O. FREQÜÊNCIA
50/60. Trpo MoroR MoNoFÁsrco, porÊNclA MoroR
l/i, cApAcIDADE sucçÃo 25 DE Hc, CAPACIDADE
COLETOR 5

R$ 3,10,75 R$ t.703,755 5TJND3
a,WÉscuRl REvELAÇÃo, MATERIAL
ACRÍLICo. coÀfRIMENro 34, LARGURÂ 24, ALTURA
19.5. TIpo uso REVELAR FILME oDoNrolôctco,

ai

Avenida José Loiolâ de Alencar,440' Centro, Araripe, Ceará, CEP 63.17G000
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Valor Total dos Lotes R$ 9.565.799,66 (nove Ellhões, quinhentos e sessents e cinco mil, setecentos c noventa
e nove reais e sessentâ e seis centavos)

DE(

FI q
l)

aÀRÁcrER-srrcAs ADICIoNAIS c/ DEúsno P/
ÁcuA

RS r.081,30 Rt 16.219,50l5 l5UND4

CANETATL-IA RorÀafo, MATERIAL RoLAMENTo
ROLAMENTO AÇO INOXIDAVEL, VELOCIDADE
MÁxtMA vELoctDADE MÁXMA MAIoR 400.000,

REFRTGERÂÇÃo 3 ou MAIS FURos, TRocA DE
BRocAs SACA BRoca rrpo coNExÃo coNExÃo 2
Fr.JRos. TIpo cABEcA cABEcA pADRÃo

R$ 60.142,50l5 R$ 4.009,50I]ND l55

cor.uuvro AcADÊMrco, coMpoNENTE ALTA
RorAcÃo, RoLAMENTo cERÀMca 400.000 RPM,
cARÁalEúsrrcAs ADtcroNArs 3 FURos, BorÃo DE
pRESsÃoeB), CABEÇA pADRÁo, CoMPoNENTES I
MrcRoMoroR. coNTRA ÂNculo, PEÇA RETA.
cARAcrERisIcA pEÇAs DE BAIXA RorAÇÃo
TRANSMISSÂo l:1, c/ REFRIGERAÇÃo EXIERNA
Trpo ENcADc coNExÃo BoRDEN (2 FURos),
APRTSENTAÇÃo EsroJo, coNJuNTo coMpLETo,
AcEssóRros óLEo LUBRTFICANTE

R$ 17.196,003 R$ 5.732,00UND 36

coMpRÀssoR DE AR oDoNrol-óclco, cAPÀctDADE
RESERVATóRIo voLUi,G [.rIEPNo ATÉ 40,

cARÁ.crEúsrrcAs ADlctoNAIs IsENro ôLEo,
TANQT]E PINTI]RA INIERNA ANTICORROSIVÀ
VOLTAGEM 220 V, COMPONENTE ADICIONAL
vÁLvuLA DE sEcuR^NÇÀ MANôI,GTRo, DRENo P/
ÁcuA

Rl r r.985,001 R$ 3.995,00t-IND 37

EaurpAMENro omNTolóclco, TrPo JATo
srcAR3oNero E [JLTRÂssoM. AspEcro FÍslco
MoroR DE BANCADA MÂTERIAL coRpo púsrlco
ABs, INDICAÇÃo
pEzuoDoNTtA,/ENDoooNnerpnôreserogNrisrtc A,
FoNTE ELÉTRtco, rNsrALAÇÃo poNro DE ENERGIA
COMPONENTES ADÍCIONAIS BOMBA PERISTALTICA"i
RESERvATópJo p/ LÍeutoolpeoAl, coMPot{E}.nes z
PEcAs DE MÂo.3 PoNrER s

R§ 1.420,75 R$ 2.E4r,502 2UNDt
DEsTtLADoR ÃacuA cApAcIDADE 4, voLTAcEM 22o,
cARÂcrERÍsrtcAs ADICToNAIS coM REsIsrÊNctA
BLTNDADA E Dlspostrrvo Et-ETRoMEcÂ-,
APLrcAcÃo LABoRATóRIo

R$ 391,40 Rr$ 3.522,609 9IJND9

SELADORA EMBAIAGEM, IúATERIAL
POLIPROPILENO, VOLTAGEM IIOD2O,
FUNCToNAMENTo MANUAT- ApLIcÀÇÂo \EDAçÃo
ENVELoPE DE EsrERrLzAÇÁo EM AUTocLAvE,
cARAcTERÍsrICAs ADIctoNAIS coNTRoLADoR
TEMPO DE SOLDA SELAGEM DE 30 CM

VALOR TOTAL R$ T35.61I

R$ 3.003 40t0 R$ 300,34IJND l0I MEIAS DE ALTA coMpRESsÂo 3040 tr.o,ÍIc
R-$ 2s.88 R$ 3.996,00TJND 1000 700 1700BOTJA DE COIOSTOMTA TEMPORARIÁ

R$ 14,l7 R$ I13,36FR t t3
iúÀTERTAL PARA DEShTFEcÇÃo Do CANAL
RADICULAR, PROPRIEDÂDES DO FORMOLDEIM
COM ORTO-CRESOL

R$ 23,64 R$ t.012.00PCT 1000 2300 33004
FRADA DESCARTÁVEL INFANTú coM ADEsrvos
LATERAIS TAMANHO P, PACOTE COM IO IJNDADES.

R$ 256.690,001000 6000 7000 R$ 36,675
FRÁLDA DESCARTÁVEL INFANTIL coM ADEsrvos
LATERAIS TAMANHO M. PACOTE COM IO I'NDADES.

PCT

R$ 162.050,001000 6000 7000 R$ 23,156
FRÀLDA DESCARTÁVEL TNFANTTL coM ADEstvos
LÂTERÁIS TAMÁNHO G. PACOTE COM I O IJNDADES,

PCT

R$ 148.932,00PCT 1000 5300 6300 R$ 23.641

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTTL coM ADEsrvos
LATERÀS TAMÁNHO EXTRA G. PACOTE COM IO
TJNDADES.

R$ 35,38 R$ 212.280,00PCT r000 5000 60008

FRALDA DESCARTÁVEL GERjÁTRICA coM
ADESIVOS LATERÂIS TAMÁNHO EXTRÂ G, PACOTE
COM IO IJNDADES.

VALOR TOTAL R§ 905.076 76

Av€nida José Loiola de Alencar,440, Centro, Araripe, Ceará, CEP 63.170-000
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RI
3.1 - Após verificação da equipe da Secretaria de Saúde nos preços ofertado pelas empresas ao setor

compras para elaboração do preço médio, foi constatado que os mesmos estão de acordo com o mercado.

VALORES PÂRA A PROPOSTA CORRIGIDA DEVERÃO SER LTNEAR EM TODOS OS ITENS'

4 - DO LOCAIâ PRAZO, FORMAS DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OBJETO:

4.1. Os Bens adquiridos deverão ser entregues de forma Parcelada, conforme sol

4 .2 Prazn de enfiegq que seÉ de 'l 0 (dez) dias, a contar da Cata do recebimento
icitação da Secretaria Gestora
ü Ordem de Compra por Parte do

licitante vencedor.
4.2.1. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual peíodo, por solicitação justificada do

fomecedor protocolado antes do vencimento do prazo inicialmente estipulado e aceita pela Administração;

4.3. Não seá concedida pronogação de prazo por mais de uma vez para o mesmo empeúo, sem a abertura de

processo administrativo para .rárificar possíveis prejuízos a administração solicitante, que tem a liwe iniciativa
para julgá-lo administrativamente
4.3.1. Caso não concorde com as alegagões dos fomecedores, sob o(s) pedido(s) de pronogação(ões), a

ADMINISTRAÇÃO deverá iniciar apuração das obrigações não cumpridas no pacto assumido na ata de registro

de preço e aplicar as sanções administrativas cabíveis;
4,4'. O prrr:o para entrega começará a contaÍ no dia imediatamente posterior ao último dia útil fixado no item

4.5. Caberá ao setor responúvel pelo recebimento do material, monitorar o prazo de entrega e, se assim entender,

notificar a empresa sobre a proximidade de encerramento do prazo de entrega;

4.6. Critério de Aceitaçío dos Materiais:

4.6.1. Os materiais serão recebidos:
4.6.1.1. Os bens serão recebidos Setor de Patrimônio e Almoxarifado, Rua José Samey, 51 I - Araripe - CE {EP:
63 170-000, de segunda-feira à sexta-feira em dias úteis das 08h às l2 e das 13h à I óh;

a) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍe, quando os produtos entÍegues estiverem em desacordo

com as espeiifi"uções constantes neste Termo de Referência e na pÍopost4 devendo ser substihjídos no prazo de

05 (cinco) dias, a contaÍ da notificação da conhatada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.6.1.2. Os bens serão recebidos definitivamente, após a \eriflcação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
a) Na hipótese de a verifrcação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizad4 consumando.se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.6.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
4.6.3. O prazo de validade do produto na data da entrega não poderá ter trarsconido 2/3 (dois terços), do prazo

total recomendado pelo fabricante.

5 -DAS OBRIGAÇÕESDACONTRATADA:

5.1.1. Enfiegar o objeto do Contrato, na Sede da Secretaria corespondente, no município de Araripe, de

conformidade com as condiçôes e prazos estabelecidos no Edital, no Termo Conhatual e na proposta vencedora

do certame, no prazo de l0 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Compr4 podendo ser

pronogado nos termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações;
5.1.1.I Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no

Termo de Referência e seus anexos.
5.1.2. Responsabilizü-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto;
5.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no pÍazo Íixado neste Termo de Referênci4 o objeto com
avarias ou defeitos;
5.1.4. Comunicar à Contratânte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entreg4 os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
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ó - DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATA}TTE:

6.l. A contratante obrigar-se-á:
6.1.1- A Contratante sã obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao Pleno cumprimento

das obrigações decorÍentes do termo Contratual, consoante estabelece a Lei na 8.666/93 e suas alterações

posteriores;
6.1.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
6.1.3 - Comunicar à iontratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
6.17-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo

Setor Competente.
6.1.5. Assegurar o liwe acesso do CONTRATADO e seus prepostos, deüdamente identificados, a todos os locais

onde se fiã necessiáÍia a prcstação dos serviços licitados, prestando.lhes todas as informações e esclarecimentos

que, eventualmente, forem solicitados;

7-DOPAGAMENTO:
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5.1.5. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;
5.1.6. Providenciar a imediata corÍeção das deficiências e/ou inegularidades apontadas pela CONTRATANTE'

arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou

inegularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contrahBl.

5.1.i. Responsabilizar-sà pelas desiesÀ do. ribuios, encaügos trúathistas, previdenciários, fiscais, comerciais,

taxas, fretê (qualquer valoi de empàúo), carga e descarga de mercadori4 seguros, deslocamento, alimentação e

ho.pádagem àe pàssoal, prestaçãode garanti4 instalagão e quaisquer outras que incidam ou veúam a incidir na

execuçiío do pacto contratual assinado.

5.1.8- Os pedidos de pronogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de Licitação, até 05 (cinco) dias

corridos, antes da data do término do prazo de entreg4 explicitadas as razões e devidamente fundamentadas;

5.1.9 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificâdo o prazo de 48

(quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria correspondente, não serão considerados como inadimplemento

contratual.

RIPÉ

7.1. O pagamento será realizado ao fomecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo MUNICIPIO, na

proporção da enhega dos bens licitados, segundo as âutorizações de fomecimento/ordens de compra expedidas, de

conformidade com as nolas ÍiscaiVfaturas devidame n1e atestadas pelo Gestor da despes4 em até 30 (trinta) dias'

aúavés de crédito em conta corrente mantida peto fomecedor, após o encaminhamento da documentâção tratada

nos sub itens abaixo, observadas a condições da Proposta e os preços devidarnente registrados no Anexo I deste

instrumento.
7.1.1. Pam cada Ordem de Compra/Autorização de Fomecimento, o fomecedoÍ deverá emitir uma única nota

fiscaVfatura-
7.1.2. Por ocasião do pagamento, será efetuaü consulta "ON-LINE' à certidões apÍeseniadÍ§, para verificação

de todas as condições de regularidade fiscal.
7.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva

Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Secretaria de Saúde e entregue na Prefeitura

Municipal de ARARIPE- CE, com endereço na Avenida José Loiola de Alencar, 440, Centro, AÍaripe- CE, CEP

63.170-000, ARARIPE- CE, inscrito no CNPJ sob o no 11.431.964/0001-00.
7.3. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da

comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, habalhistâs e fiscais;
7.3.1 . Deverá vir acompaúada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

a) A comprovaçâo de REGULARIDADE para com a Fazarrda Federal deverá ser feita através da

Certidão de regularidade de Débitos retativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brâsil na forma da Portaria Conjunta RIB/PGFN n"

l.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deveÉ ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

Avenida José toiola de Alencar,440, Centro, Araripe, CearÁ, CEP 63.17G000
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c) A comp rovação de REGULARIDADE paÍá com a Fazenda Municipal deverá ser feita

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de

Certificado de Regularidade - CRF;
e) Prova de ineiistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de ceÍtidão de Regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Tiabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1" de maio de 1943." §R), conforme Lei

12.44012011 de 07 de julho de 201 1.

7.4. Constatando-se, a situação de inegularidade da contratad4 será providenciada sua notiÍicação, por escrito,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O

prazo podeÉ ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratante'

i.S. N-ao narendó ,egrluiruçao ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos

órgãos responsáveis-pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratad4 bem como

qr*to à oirtên"ia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

para garantir o recebimento de seus créditos.
7.6. Penistindo a irrcgulaÍidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão conts'àtual nos autos

do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

7.7. Havendo a efetiva execução ào objeto, os pagâmenlos serão realizados normalmente, até que se decida pela

rescisão do conhato, caso a conhatada não regularize sua situação junto a regularidade fiscal.

7.8. Será rescindido o conEato em execução iom a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade,

seggranga nacional ou outro de interesse público de alta relevânci4 devidamente justificado, em qualquer caso,

pela máxima autoridade da contratante.
7.9. Quando do pagamento, será efeoada a retenção tributárja prevista na legislaçâo aplicável.

7.10. A Contratadã regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei ComplementaÍ n" 123' de

2006, não sofierá a reienção tibutária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tribuLário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8 - DAS SAI\IÇÕES:

8.1- Ficaní impedido de ticitar e de contrataÍ com a União e seá descredenciado, pelo PÍazo de até cinco anos,

sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrâto e das demais cominações legais, garantido o direito à

ampla defes4 o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - Não assinaÍ o contrato ou a ata de registro de pÍeços;

II - Não entregar a documentação exigida no edital;
III - ApresentaÍ documentação falsa;
IV - Causar o ahaso na execução do objeto;
V - Não mantiver a pÍoposta;
VI - Falhar na execução do contrato;
VII - Fraudar a execução do contrato;
VIII - CompoÍtar-se de modo inidôneo;
IX - Declarar informações falsas; e
X - Cometer fraude fiscal.

8.1.1 - As sanções descritâs no caput também se aplicam aos integrantes do cadasfio de reserv4 em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa

recusada pela adminishação pública.
8.1.2 - As sangões serão registÍadas e publicadas no Sítio Oficial do Municipio e no Diário Oficial do Estado -
DOE.CE.
8.2- A Contratada ficaná, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade

das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I - Advertênci4 sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes

cílsos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar trarstomos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde que
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não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da

Municipais, por meio de Documento de Anecadação Municipal - DAM, a

o DE(

RI

Rede Arrecadadora de Receitas
ser preenchido de acordo com

?
re3 ç,

oK

instruções fomecidas pela Conhatante):
a) de l,0o/o (um por cinto) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços

ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10oÁ do mesmo valor;
b) de 2:0"/" (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquel cláusula ou

condigão do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5,07" (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a coÍTegão não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da

comunicação formal da rejeição;
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contrataÍ com o Município de

ARARIPE, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV - Declarà9ão de inidoneidade para ticitar ou contratar com a Administràção Públic4 enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a

penalidade, depois do ressarcimento à Administragão pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da

sanção aplicada com base no inciso anterior.
8.3- No processo de aplicagão de penalidades é assegurado o direito ao contraditóÍio e à ampla defes4 gaÍantida

nos prazôs de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas ios incisos I,II e III do item 8.2 supra e 10 (dez) dias

corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
8.4- O valor da muita áplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da

notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou deposilado, sera automaticamente

descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Contratad4 o valór devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do MunicíPio e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes
8.5- As sanções previstas nos incisos lll e IV do item 8.2 suprq poderão ser aplicadas às empresas que, em raáo
do contrato objeto desta licitagão:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) àemonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Públicq em virtude de atos ilícitos
praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer

tributos.
8.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 8,2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do

inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco)

dias úteis.
8.7- A licitante adjudicatiíria que se recusar, injustiÍicadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 02 (dois)

dias úteis a contar da notificação que lhe será encamiúad4 estará sujeita à multa de 5,07. (cinco por cento) do

valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penatidades cabíveis, por cerÍacteirzâr descumprimento total da

obrigação assumida.
8.8- As sanções previstâs no item E.7 supra não se aplicam à demais licitantes que, apesar de não vencedoras,

veúam a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48

(quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

9 -DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

9.1. A Contratada fica obrigada a aceitaÍ, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no

quantitativo do objeto conhâtual, até o limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato,

conforme o disposto no § le, do aÍt. 65, da Lei de Licitações
9.2. O valor do presente Contato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro,

hipótese na qual poderá ser utilizado o Índice IGP-M da Fundação Getulio Vfigas.
9.3. REEQUILIBzuO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos, ou previsíveis
porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou aind4 em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do píncipe, configurando álea econômica exhaordinrária e extracontratual,
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, seÍ

restabelecida a relação que as paÍtes pactuaram inicialmente entre os encaÍgos do contratado e a retribuição da
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para a justa remuneração do fomecimento, objetivando a manutenção do equil

ial do contrato, na forma do aÍtigo 65, II "d" da Lei Federal n" 8'666/93, alterada e

rO. DA FORMALÍZAçÃO DAATÂ DE REGISTRO DE PREÇOS:
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10.1. As obrigações deconentes da presente licitação serão formalizadas
DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s) S

pelo(s) Secretário(s) Ordenador (es) de Despesa, e o(s) licitante(s) venced

mediante layratura da respectiva ATA
ecretaria(s) Gestora(s), representada(s)

o(es), que observará os termos da Lei

n." 8.666/93, da Lei n.o 10.520102, deste edital e demais normas pertinentes.

l0.l.l. Intega o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços (ANEXO Xf
10.1.2. Os li-citanies além das obrigações resultantes da observância da t egislação aplicável, deverão obedecer à
disposições elencadâs na Ata de Registro de Preços anexa a este edital.
tO.i.: - O Município de Araripe através do órgão competente formalizaá a ata de registo de preços e assinará

com a vencedora dlsta licitação, sob pena de deiair do direito à contÍatação, desde que ocorra motivo j ustificado e

aceito pela vencedora-
10.2. Ào final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participa[tes na sua respectiva

ordem de classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos, conforme disposto no

DecÍeto 7 .89212013.
I 0.2.1. Será incluído, na respectiva ata na forma de alexo, o registro dos licitantes que aceiraÍem cotar os bens ou

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.

10.3 - Caso ô ticia"te vencedor se recuse injustificadamente a cumprir a Ata de Registro de Preços ou não

apresente situação regular, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação

aiavés do ato de rescisão e retomará os autos do processo ao PREGOEIRO, sem prejuízo da aplicação das

sanções cabíveis.
10.4 - O PREGOEIRO retornará as atividades de seleção de melhor proposta e cotrvocará outro licitante'
observâdâ a ordem de qualiÍicação e classiÍicaçtro, para verificar as suas condições de hobilitaçâo e assim

sucessivamente.

10.5 - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proPost4 náo celebrar a Ata de Registro de

Preços, deixar de àntregar ou apresentar doóumentação falsa exigida paÍa o ceÍame, ensejar o retaÍdamento da

execução de seu objeto, não mantiver a pÍopostq falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços,

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscat, ficará impedido de licitar e co ratar com o Mrmicípio

ae Àraripe e será descredenciado no Cadastro da Prcfeitura Municipal de Araripe, pelo prazo de até O5(cinco)

anos, sem prejuízo das multas preüsras em edital e na Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.

10.6 - A Ataàe Registro de Pieços terá validade pelo prazo de f2 @OZE) MESES, contado a paíir da data da

sua assinatura. No õaso de ocorÍer a ÍealizÀçáo total dos serviços antes do final da vigênci4 fica a referida ata

automaticamente expirada.
10.7 - A Vencedora é obrigada a corrigir ou substituir, à suas expensas, no total ou em parte, o obieto da Ata de

Registro de Preços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções de materiais empregados.

10.8 - A Yencedora é rcsponsÁvel pelos drnos causodos diretamente à Contrstante ou a terceiros,

decorrentB de sur culpr ou dolo na execução da Atr de Registro de Preços, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidrde em virtude da fiscalizrção ou o aconpanhamento pcls Contratânte'

lO.9 - A Ata de Registro de Preços poderá seu Registro Cancelada nos termos do disposto nos arts. 20 e 21, do

Decreto n" 7.892 de 2013 e suas alterações posteriores.
10.10 - Não haverá reajuste de preços, podendo oconer Íeüsão dos mesmos na hipótese de ocorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis durante a gestão contratual, bem como ocorra

majoração legal de preços; devendo a Vencedora se maÍlifestaÍ e, comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio
econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, cabendo a Administração, justificâdamente, aceitar ou não, a

solicitação de revisão.
lO.l0.l. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos aíigos, 57, 58 e

65 da Lei n." 8.666/93.
10.10.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que uata o § to do aÍt. 65 dâ Lei n" 8.666, de 1993. (Art. 12, § 1" do Decreto 7.89212013)

10. t l- As despesas com os futuros fomecimentos da Ata de Registro de Preços do objeto desta licitação conerão

à conta de recursos do Tesouro Municipal e de Transferêncirs Institucionais, na dotação orçamentíria de
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cada Órgão/Entidade participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser informada quando

emissão da Ordem de Serviços.
10.12-Os preços registrados serão aqueles ofeíados nas propostas de preços dos licitantes vencedores da

disputa.
10.13 - A partir da ügência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir integralmente todas

as condições estabãlecidas no refcrido instrumento, sujeilando-se, inclusive, à penalidades pelo

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
10.14 - A empresa véncedàra obriga-se a comparecer à PÍefeitura Municipal de Araripe, quando convocada, para

assinatura da Ata de Registro de Preços, deconente desta licitação, devendo comparecer no prazo de 05 (cinco)

dias a contar do recebirnento da respectiva Convocação, junto a Secrewia Competente.

10.15 - Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgao ou entidade da Administração que não

teúa participado do certarne, mediante pévia consulta ao Orgão Gerenciador da Ata e anuência da(s) empresa(s)

beneficiária§), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas

na Lei no lO.52Ot2OO2, na Lei no 8.666t93, no Decreto n" 7.892t2013 e demais normas em ügor e respectivas

atualizações.
10.16 - Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de regisho de

preços, deverão consultar o órgão gerenciadoÍ da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

i0.17 - Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela

aceitação ou não do fomecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações Presentes e

futurÀs decorÍentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador.
10,1t As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o art. 22 do De.cÍeto n' 7.89212013, e suas

alterações posteriores, não poderão exceder, por órgão, a cinqu€nt{ por cento dos quantitativos dos itens do

instrumento convocâtório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador.

10.19 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não podeÉ exceder, na totalidade, ao

dobro do quintitotivo de câda item registrado nr âtâ de registro de preços para o órgão gerenciador,

independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
10.20 Apos a autorização do órgão gerenciador, o órgão não paÍicipante deverá efetivar a âquisição ou

contratação solicitâda em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata'

10.21 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor das

obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçAo, observada a ampla defesa e o confaditório, de eventuais

penalidades deconentes do descumprimento de cláusulas contahrais, em relação às suas próprias contratações,

informando as oconências ao órgão gerenciador.
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classificada em primóiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a paÍticipação no ceÍtame ou a futura contratação,

mediante a consultâ aos seguintes cadasfos:
l.l.l Consulta Consoliàada de Pessoa Jwídica do Tribunal de Contas da União (httPs://certidoes-

aDf.aDDs.tcu .gov.baô
l.l-Z A consulta aos cadastros sení realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoriiírio,
por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela pnítica

àe ato àe improúdade administrativ4 a proibição de conÍatar com o Poder Público, inclusive por intermédio de

pessoajurídica ü qual seja socio majoritário.
i.l.Z.t'Caso consie na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Oconências Impeditivas Indiretas, o

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

Impeditivas Indiretas.
1.i.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos socieúrios, linhas de fomecimento similares,

dentre outros.
1.1.2.3 O licitante será convocado para manifestagão prevíamente à sua desclassificação.

Ll.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputaÍá o licitante inabilitado, por falta de condição de

participação.
i.t.+ 

- 
No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.
1.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Editat e já apresentados, o licitante será convocado a encamiúáJos, em

formato digital, via e-mail, no prazo de 24 (vinte e quaho) horas, sob pena de inabilitação.
1.3 Nao serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legâlmente permitidos.
Se o licitanie for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos

os documentos deverão estaÍ em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela próPria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
1.3.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante mahiz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a cent-alização do recolhimento dessas

contribuições.
1.4 Ressalvado o disposto no item l.3, os licitantes deverão encamiúar, nos termos deste Edital, a

documentagão Íelacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
a) Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentoÍ da proPosta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

paÍicipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futuÍa conhatação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (httpsvTceÉ!!999:

aof.apps.tcu.gov.brô
c) A consulta aos cadastros seÉ realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritrírio,

por força do artigo 12 daI-ein'8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável

pela priitica de ato de improbidade administrativ4 a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio'majoriüírio.
d) Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o gestor ditigenciará para verificar se houve fraude por paÍte das empresas apontadas no Relatório de

Oconências Impeditivas Indiretas.
e) A tentativa de burla seú verificada por meio dos vínculos societários, liúas de fomecimento

similares, dentre outÍos.
f) O licitante sení convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
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g) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de cond

h)
participação.
i.Io caso de inabilitação, haverá nova verifrcagão, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos aÍts. 44 e 45 da Lei Complementar n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementaÍes, necessiírios à

confirmagão daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encamiúáJos,

em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas)horas, sob pena de inabilitação.

Não serão acéilos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.
Se-o licitanie for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverAo estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

naturez4 comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes uo CND . ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centalização do recolhimento dessas

conribuigões.

D

i)

k)

D

1.5 Habilitaçâojurídica:

1.5.1 - Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da

matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos

todas as fitiais. Caso a Empresa seja vencedor4 o Cofltrato será

1.6 Regularidade fiscsl e trabrlhists:

mesma sede, ou sej4 se da matriz, todos da

documentos que são válidos para matriz e

celebrado com a sede que aPÍesentou a

documentação :

a) REGISiR6 coMERcIAL, no caso de empresa pessoa fisic4 no registro público de empresa.mercantil da

Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a suõursal, filial ou agênci4 apresentar o registro da Junta onde

opera com averbação no registro da Junla onde tem sede a makiz;
u) lro coNsTmlnúo, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLTDADO, em vigor

dâvidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de

sociedades empiesárias ", 
no õ^o dé sociedades poi ações, acompaúado de documentos de eleição de seus

administradorei; devendo, no caso da licitalte ser a sucursal, filiat ou agência, apresentaÍ o registro da Junta onde

ooera com averbacão no res.isfio da Junta onde tem sede a mâtriz;

.i llvscnfÇÃO ilo ATOtoNSTITLI'IIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório

de Registro das Pessoas Jurídicas acomparúada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitanle

ser a úcursal, filial ou agênci4 apresenàr o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde

opera com averbação no CaÍtório onde tem sede a matriz;

a) UfCnpfO OÉ AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

país, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÁO PARA TUNCIONAMENTO expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir.
e) Nb caso dã coooerativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da â§sembleia que o aprovot!

a""lãã*-iããiiiuao nu lunta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764, de 1971;

, cÉDaLA DE IDENTIDÁDE E CPfl de sócio-Adminishador ou do titulaÍ da empresa.

l.S.Z Os documentos acima deverão estaÍ acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscri-ção no cadastÍo de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e comPatível com o objeto con§atual;

c) A comprovagão áe REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de

rágularidade de Débitos relativos a Créditos Tributiírios Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas Pela

R;ceitâ Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2 de outubro de 2014;

d) A comprovação de REGULANDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

Avenida José Loiola de Alencar,440, Centro, Araripe, Ceará' CEP 63.170-0 00
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e) A comprovaçilo de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Cert

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
f) Prova de situação regulaÍ perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de Certificado de

Regularidade - CRF;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

õertidao de Regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei no 5.452, de l'de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.44012011de 07 dejulho de 2011.

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será considerada o prazo de

30 dias da sua emissão. Para efeito de sua validade

1.7 QualiíicaçãoEconômico-Financeira.

1.6.1 As micmempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentaÍ toda a documentaçAo exigida para efeito

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apÍesente alguma restrição;

L6.2 Hàvendã algumirestrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias

úteis, cujo termo inicial correspondeÉ ao momento em que o proponent€ for declarado o vencedor do certame,

prorrogáveis por igual peíodo, a critério da Comissão de Pregões, para a regllarização da docmentação e

imissio de 
"rint 

Às certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativ4 conforme os ditames da Lei

Complementar 12312006 e suas alterações posteriores;

I .6.í A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à.contratação,

sem prejuízo J* r-ço"r previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes

remaneicentes, nu o.á". àe classifrcação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou item,

conforme o caso.

?,f)
O

- constando ainda" no balanço, o número do Liwo Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que

comprovem a boa situagão financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja

a juàicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por

báancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oÍiciais quando encenados há nais de 03

(três) meses da data de apresentação da proposta;

1.7.2. Serão consideradôs como na formà da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim

apresentados:
a) Sociedades enpresariris em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da

Li"it-t", u"o.p"túados de ópia do termo de abemra e de encerramento do Livro Diário do qual foi exfiaído.

b) Sociedades àmpresárias, eipcciÍicamente no c{so de sociedades anônimag regidas pela Leio".6.404176:
registrados ou autênticados na lunta Comercial da sede qu domicítio da licitante; ou publicados na imprensa

oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da

companhia; ou, aind4 em jomal de grande circulação editado na localidade em que esá a sede da companhia;

c) Sàciedades simples: registrados no Registro Civit das Pessoas juídicas do local de sua sede; caso a sociedade

simples adote um dos tipós de sociedadé empresrári4 deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades

empresírias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) As empresss coo.titrídas no exercício atual: Deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura'

devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos termos

de abertura e de encerrarnento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial

assinado pelo sócio-gerente ou diÍetor e pelo contador ou outro profissiona.l equivalente, devidamente registrado

no Conselho Regional de Contabilidade.
1.7.3. Entende-sa que a expressão "na fonna da tet'constante no item 4.2.6.1, no mínimo: balanço patrimonial e

DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerraÍnento).

9..8.4. As cópias deverão ser originárias do Liwo Diário devidamente formalizado e registrado.

1.7.5. A empresa optante pelo Slskma Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na Ío M do

lei.
1.7.6. Entende-se que a expressão "zayfa ma da lel' conslútte no item 1.7.5 englob4 no mínimo:

L7.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fscal, já exigíveis e

apresentados na formc da lei, devidamente regisfado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos

termos de abeÍura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente Íegistrados na Junta Comercial
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a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) TeÍmos de abertuÍa e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escriturâção contríbil digital
de 6 de novembro de 2018)l

o

; (Para efeito o que determina o Art. 2'do Decreto N' 9 55 5'

OBS!: autenticação de li contábe d ufldicas não suJeItas ao Registro do Comérclo poderáA wos 1S as pessoas J
6 022 de 22 deseÍ fetla pe o Sistema Púb I lco de Escnturação Digital Spe4 instituído pelo DecÍeto n JanerIo

de 2007 Por melo da apÍêsentação de escntwaçilo conÍábil dIgital na forma estab€ lecida pela Secretaria da

Recei tÃ Federal do Brasil do Ministério da F aznnda, Art I do Decreto N" 9 555 de 6 de novembro de ,n I

SG A
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

tivo Circulante

1.7.7. As cópias deverão ser originárias do Liwo Diário constante do SPED'

1.7.8. A Es;rituÍação Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (R-FB n' 142012013 e RFB n'

iiq+) qu. t 
"tu- 

à o Sisõma Público de Escritwação Digital - SPED. Para maiores informações, vertficar o sile

www'.receita.gov.br, no link.SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço. Patrimonial do último

exercício socíal, a ser apresentado no prazo que determina o aÍt. 5o das Instruções Normativas da !IB' bem como

o qu" a"t ...iná u lurisirudência no Acórdão TCU n" 2.669/2013 de relatoria do Ministro valmir Campelo'

t.i.S. Com base nos dados extraídos do balaaço será avatiada a capacidade financeira da empres4 em

conformidade com o aí. 19, Inciso XXIV da tns-truçao Normativa n'0620f3- MPOC, as empresas deverão

up.*nr- o 
"af*lo 

dos índices finmceiros, sendo qütin"uau" apenas as que forem consideradas solventes' Para

isso serao utilizadas as seguintes definições e formuiações: a boaiituação Íinanceir4 será baseada na obtenção de

índices de Liquidez Gerãl (LG). maiór que u- 1ti;, Solvência Geral (sG)' maior que um (>1) e Liquidez

Conente (LC), maior que um,(>i), cumulaiivamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo CiÍculante + Realiável a Longo Pram

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC= A

1.7.9.1. JUSTII'ICATM DA EXIGENCIÂ DOS INDICES FINANCEIROS (Acórdão 3541201Ç

PlenárioTCUl Súmula 2E9 |Relator: JOSÉ MUCIO IüONTEIRO)
;i Í"dt;; ;; ifid* cái O-cl indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos

ráaliáveis no curso do exercicio seguinte para liquidar suàs obrigações, com vencimento.neste.período'

;J Í"dt"; ;"-itdia", co.,*t" gr,Cl indióa quanio a empresa possui em recursos disponiveis, bens e direitos

réaliáveis acúo praza, p:rafaznr face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que:

Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que l: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das

obrigações.
-Se i-gual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto Prazo são equivalentes'

-Se rãenor que l: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigagões a curto prazo, caso

fosse preciso.
c) O índice ãe Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a emPresa fi_snoe 

em Ativos (totais),

p'ara pagamento do total de suas'díviâas. Envolve-além doi recursos líquidos, também os permanentes' Para

às três 
-índices 

colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à comprovagão da boa

situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da compaúia), sendo ceÚo que, quanto

maioi o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa Mas há exceções'

>> Justifica-se tal exigência, tenio como base-os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade

destas fórmulas, e asiim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessário ante a

comprovação dá capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante. (s) na perspectiva de

"*"",rçao 
âe u- possí.rel futuro contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências

Passivo Circulante
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acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as

apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da partici pante, bem como foi calculado

1.8 Qualiíic{ção Tecnica:

com base no Acórdão 5026/2010-segunda Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO SHERMAN.

1.7.10, Certidão ncgativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor

da sede da pessoa iúdica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa fisica (artigo 3l da

Lei n" 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. ,

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperagão foi acolhido judicialmente, na forma do art. 5E, da

Lei ;." I l.l0l, ae Og ae fàvereiro-de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, aindq comprovar todos os

demais requisitos de habiliação

1.8.1 Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capaci

compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade

em questão, comprovando a Prestação do fornecimento nos mol
considerados válidos os atestados com timbÍe da entidade exped

dade Tecnica, obrigatoriamente pertinente e

pública ou privada, usuária do fornecimento
des do Termo de RefeÉncia. Somente serão

idora e com identificação do nome completo

do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo

exercido na entidade, estando à informações sujeitas à conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este

indicar, bem como as demais informações:

ay noml, CNPJ e endereço completo da pessoajurídica tomadora dos serviços e emitente do atestâdo;

b) nome e CNPJ da empresa que fomeceu os servigos;

c) descrigão dos serviços;
d) período de execução do fomecimento;
e) local e data da emissão do atestado;

f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signaüírio do atestado'

í.8.2. Co.jrorução da Auúzação dL Funcionamento da empresa licitante, expedida pela Vigilância Sanitrária

do Ministerio da Saúde (ANVISA), compatível com o cibjeto da licitação a que concorÍe'

1.9. - Das demais exigências

1.9.1 Declaração de que, em cumPrimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de2711011999, publicada no DoU

de 28t10t1999, e ao inciso XXXIII, do artigo ?0, da Constituição Federal, não €mprega menores de l8 (dezoito)

anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em habalho

algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos

deste edital;
1.9.2 Declaração que tomou coúecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se

compromete á cumprir todos os termos do Edital, e a fomeccr material de qualidade, sob as penas da Lei,

conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
1.9.3 Declaração expressa de Idoneidade, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

1.9.4 Declaração, sôb as penalidades cabÍveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,

ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrênciâs posteriores, conforme modelo constante dos Anexos

deste edital (art.32, §2', da Lei n.' 8.666/93).
1.9.5 Declaração dJ Enquadramento como ME ou EPP, de acordo com a Lei complementar 12312006, se for o

caso, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
1.9.6 A declaração do vencedoÍ acontecená no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

1.g.7 Será inabilitado o licitante que não compÍovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos eügidos, ou apresentáJos em desacordo com o estabelecido neste Edital.

1.10 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá

nova verificação, p€lo sistem4 da eventual oionência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 daLC n" 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

1.11 O úcitante proüsoriamente vencedor em um item.4ote, que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que

Avenida José Loiola de Alencâr,440, Cenaro, Araripe, Ceará' CEP 63'17G000
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vencedor.'

Prefeitura Municipal de ArariPe
Setor de Licitações

venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da

aplicação das sanções cabíveis.
l.t t.t' Nao havóndo a comprovação cumüativa dos rêqulsitos de habilitação, a inabilitagão recaiÉ sobre o(s)

item(ns) de menor(es) való(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) pam a habilitação do licitante nos

remanescentes.
1.12 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

+11q
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PREGÃO ELETRÔMCO N"
RAZÃO SOCIAL:
INSC. MI]MCIPAI./ ESTADUAL
CITIPJ N":
EIIDEREÇO:
FONE:
BA]rICO:
AGÊNCIÀN':
CONTA CORRENTE N':

Prefeitura Municipal de Araripe
Setor de Lieitações

ANEXO Itr - MODELO DE PROPOSTA
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OBJETO: SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARÂ REGISTRO DE PREÇOS VISÀ}IDO
FUTI]RÂS E EVf,NTUAIS AQUISIÇÃO DE MATERIAL UÉNTCO-TTOSTTTALA& ODOI{TOLÓGICO
E INSTRUMENTAIS, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO Ft]IIDO MT]IUCIPAL DE

SAÚDE, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE §AÚDE DO MI,NICÍPIO DE ARARIPE/CE.

ITEM DESCRTÇÂO UNID QUANT MARCA
vÀL.
UNIT

VAL.
TOTAL

VALOR TOTAL DO ITEM I R$

Velor Global da Proposts R§ ( )
Prazo de Execuçío dos serviços: (Conforme o Edital)
Prazo de validade da Proposta de Preços (em dias' conforme estabelecido em edital
Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as desPcsas incidente§ sobre o

fornecimento referentes a tributos, êncâr€os sociais e demais ônus atinentes à execução do
serviço obieto desta licitaçõo.
Declaramos, pâra todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de

hsbilitaçõo e que nosra Propostr está em conformidade com as exigências do instrumento
convocatório (edital).
Dados da ncsloa indicadr ra rssinatura do Contrato
Nome:
CPF:
RG:
Telefone:
E-mail:
Nacionalidade, naturalidade, estâdo civil, profi ssão:

Endereço completo, incluindo Cidade e UF:
Cargo e funÇão na empresa:
Data:

A
Avenidâ José f,oiola de Alencâr,440, Centro, Araripe, Ceará, CEP 63.17G000
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ANEXO IV
RI

TERMo DE ADEsÃo Ao sIsrEMA
BLL - BoLsA Dr r,rcrraÇÕrs »o BRASIL

DE pnrcÃo rr-rtnôxtco DA

L Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema

de pregAo Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara teÍ pleno coúecimento, em

conformidade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar coúecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a

participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de

habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno coúecimento;
iv. Designar pessoa responsável para operaÍ o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I
v. Pagar as taxâs pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utiliação do sistema eletrônico de negociaçâo irnplica o psgâmento de trxâs
de utilizsção, conforme previsto no Anexo fV do Regulamento do Sistemo Eletrônico de Licitrções dâ BLL
- Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante rutorizâ a BLL - Bolss de Licitrções do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária
referente às taxss de utilizáçüo ora referidas, nos pnzos e condições deíinidos no Anexo Mo
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolss de Licitaçôes do Brasil.
5. O presente Termo é por pràzo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licirante,
mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas duÍante o prazo de vigência ou

decorrcntes de negócios realizado e,/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do

Sistem4 e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas

il

Nâtureza do Licitrnte (Pesoa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço

Complemento: Baino:

Cidade: UF

CEP: CNPJ:

Telefone Comercial: Inscrição Estadual:

Representante Legal: RG:

E-mail: CPF:

Telefone Celular:

Wharsapp

Resp. Financeiro:

E-mail Financeiro Telefone:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: ( ) StrvÍ ( )Não

Avenida José [,oiola de Alencar,440, Centro, Araripe, Ceará, CEP 63.17G00O
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neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do

devendo, aind4 informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

(Assinsturâs autoriza
com Íirma reconhecida em cartório)

I T
FçÂt

: qBNGATóRII REauNHECER FIRMA (EM cARróruq DAs ASSINATTTRAS E
ÁNEXAR COPU DO CONTRATO SOCUL E ULNMAS ÁLTERAÇÕES E/OU BREW RELATO HOU
CONTRATO CONSOLIDÀIN 6UTENTICÁDAS).

Avenida José [,oiola de Alencar, 440, Centro, Araripe, Ceorá, CEP 63.170-000
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A}IEXO IV.l
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AITEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO Df, LICITAçÔES DA BLL - BO
DE LICITAçÕES DO BRASIL INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF:

Operadores
I Nome:

CPF: Ftrn

Telefone Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

2 Nome:

CPF Função

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

3 Nome:

CPF: ao

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

O Licitante recoúece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usn'írio para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu

titulaÍ, não cúendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos

ou prejuízos deconentes de seu uso indevido;
ii. O cancelamento de Seúa ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil,

mediafie solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;
iii. A perda de Seúa ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser

comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável poÍ todas as propostas, lances de preços e fansações efetuadas no sistem4 por
seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de

ProteÉo de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Seúa ou de Chave Elefônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com íirmr reconhecida em cartório)

Avenida José Loiola de Alencar,440, Centro, Araripe, Ceará, CEP 63.170-000
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CUSTO PELA UTILZAÇÃO DO SISTEMA _ SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

1,5% (Um e meio por centQ sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento em 45 dias após a

adjudicagão - limitado ao teto miíximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote/item adjudicado, cobrados

mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5o/o (Um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento parcelado em

parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em

60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ ó00,00 (seiscentos reais) por

lote/item adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do

Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagünento de multa de 2o/o e iwos
moratórios de loá ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e

cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Seúa
ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (compràor) do pregão realizado na plataform4 o licitante

vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no

respectivo lote/item cancelado.

DA UTILIZAçÁO DE CÉLT]LAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A liwe conhataçAo de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representagão junto ao sistema de

PRECrÔES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do

Brasil. A corretâgem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regris usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITAIITE/FORNECEDOR

Como Licitânte/Tornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste ânero e nos

response biliz,amos por cumpri-lo integrâlmente em seus expressos termos.

Local e data

Prefeitura Municipal de Araripe
Setor de Licitações
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(Assinaturas sutorizsdas com Íirma reconhecida em cartório)

OBSERVACÃO: OBNGATORIO RECONHECER FIRMA (EM CÁRTÓRIO) DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPA DO CONTBATO SOCAL E ALTIMAS ALTERAÇÓES FIOU BREW RELATO E/OU
CONTRATO CONSOLIDADO (A U TENTI CADÁS).

Avenida José Loiola de Alencar,440, Centro, Araripe, Ceará, CEP 63.17G000
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ANEXOYI

PREGÃO ELETRÔXTCO X" n023

DECI,ARAÇÃO

§ome da Empresa)

CNPJ/MFN" sediada.

(Endereço Completo)

Declar4 sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a

modalidade Pregão Eletrônico no instaurada pela Prefeitura Municipal de .........., que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmarnos a presente.

(Local e Data)

§ome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declamção deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o
número do CNPJ.

I t
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PREGÃO ELETRÔXTCO X'

AI\EXOYII

n023

DECLARAÇÃO

§ome da Empresa)

CNPJA,IFN" sediada

@ndereço Completo)

Declar4 sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua

habilitagão no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorÉncias posteriores.

(Local e Data)

§ome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declamção deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o
número do CNPJ.

Y()]3t
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ANEXOYIII

PREGÃO ELETRÔTTTCO X' n023

DECLARAÇÁO

(Nome da Empresa)

CNPJ/-I\4F N" sediada

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito)

anos em fabalho notumo, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos,

salvo na condição de aprendiz, a paÍtir de l4 (quatorze) anos, em observâacia à Lei Federal n" 9854, de

27 .10,99, q)e acÍescentou o inciso V ao art.27 daLei Federal n' 8666/93.

(Local e Data)

§ome e Número da CarteiÍa dê Identidade do Declarante)

OBS,

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o
número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição

Fo L
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A}IEXO D(

PREGÃO ELETRÔXTCO X' n023

DECLARAÇÃO

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte. (Na hipotese do licitante ser ME ou EPP)

§ome da empresa) , CNPJ / MF n' , sediada (endereço completo) Declaro (amos) pfia todos os fins de

direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregâo , qu€ estou (amos) sob o

regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 12312006

l.ocal e data

ED

+

R!
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Nome e no da cédula de identidade do declaÍante

Avenida José Loiola de Alencâr,440, Centro, Arâripe, Ceârá, CEP 63.17G000
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AIIEXO X

PREGÃO ELETRÔNICO N' n023

DECIÁRAçÃO DE RESPONSABILIDADE

Declararnos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão da

Prefeitura Municipal de ...................., que a empÍesa

coúecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e apresentação de proPosta,

e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fomecer material de qualidade, sob as penas

da Lei;

Declaramos também que expressâmos integral concordância com os termos deste edital e seus

anexos

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:

.................tomou
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ANEXO XI-MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 

-r2OXX. 
SRP

Aos XX dias do mês de XXXX de 20XX, o município de Araripe, inscrito no CNPJ No xx.xxx.xxíxxxx-xx, com

sede à xxxxxr, através da Secretaria Municipal de xxxxo<x, Gerenciadora desta Ata de Registro de Preços, sendo

facultado seu uso pelos órgãos da administração direta e indiret4 nos termos da Lei Federal Nc 8.666/93, Decreto
Federal n'7.892, de 23 de janeirc de 2013, Decreto Federal no. 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019, Decreto
n'9.488, de 30 de agosto de 2018 e Lei Complementar 12312006 e alterações, e suas alterações, bem como pelas

norÍnas e condições estabelecidas, e em face a classiÍicação das pÍopostas apresentadas no Pregão Eletrônico n'
04.05/2023-PERPpara a inclusão no Sislema de Registro de Preços, e HOMOLOGADO pela SECRETARTA
xxxxxxxxxxxxx, RESOLVEM: registrar os preços para a SELEçÁO DA MELHOR PROPOSTA PARA
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FIITIJRÀS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE MATERIAL
MÉDICO.HoSPITALA& oDONTOLÓGICO E INSTRUMENTAIS, DESTINADOS A ATENDER AS
NECESSIDADES DO FI,JIYDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA
DE SAÚDE Do MLTNICÍPIo DE ARARTPE/CE, por um período de 12 (doze) meses, tendo sido, o referido
Menor Preço por Lote, oferecido pela(s) empresa(s), cujas propostas para os LOTES no xxxxxx foi classificada
em lo lugar o licitante vencedor reprcsentada pelo Seúor Sr. inscÍito no CPF
no. _, que entre si, justo e avarçado a presente atq deüdamente precedida da licitação, realizada na modalidade
PREGÃO, conforme o PÍocesso no 04.052023-PERP pelas cláusulas e condições a saber:

CLÁUSUI.A PRIMEIRA - DO OBIETO:
1.1. A presente Ata tem por objeto o SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE
PRT,ÇOS YISAI\DO TUTURÀS E EVENTUAIS AQUISIÇÁO DE MATERIAL IUÉPICO-
IIOSPITALA& ODONTOLÓGICO E INSTRI]MENTAIS, DESTINADOS A ATEI{DER AS
NECESSIDADES DO FI'NDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA
DE SAÚDE DO MIINICfuIO DE ARARIPE/CE, de acordo com as exigências estabelecidas no Edital,
constantes no Termo de Referência e nesta Minuta da Ata de Registro de Preço, por um período de l2 meses.

1.2 Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou adquirir,
exclusivamewnte por seu intermédio, os bens referidos na cláusula segund4 podendo realizar licitações
específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer

espécie às detentoras do Registro de Preços, sendo-lhe assegurada a preferência de fomecimento, em igualdade de

condições:

cLÁusuLA SEGUTTDA - DAs oBRrcAçÕES:
2.1 - DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA
a. A contratada para realizar os serviços, objelo do presente Contrato obrigar-se -a:
b. Entregar o objeto do Contrato, na Sede da Secretaria correspondente, no município de Araripe, de
conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na propostâ vencedora
do certame, no prazo de l0 (dez) dias, contados a partir.do recebimento da Ordem de Compra, podendo ser
prorrogado nos termos da Lei n' E.666/93 e suas alterações;
c. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo
de Referência e seus anexos
d. Responsabilizar-se p€los vÍcios e danos decorrentes da execução do objeto;
e. Substituir, reparar ou corrigir, à suir expensas, no prazo fixado neste Termo de Referênci4 o objeto com
avarias ou defeitos;
f. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entÍeg4 os
motivos que impossibilircm o cumprimento do prdzo previsto, com a devida comprovação.
g. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de HABILITAçÃO e qualificação exigidas na licitação;
h. Providenciar a imediata conegão das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE,
arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
inegularidade cometida por seus empregados e/ou prcpostos envolvidos na entsega do objeto contrâtual.
i. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhislas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
frete (qualquer valor de empeúo), carga e descarga de mercadori4 seguros, deslocamento, alimentação e
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incidam ou veúam a i
execução do pacto contratual assinado (ata do pregão).
j. Os pedidos de pronogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de Licitação, até 05(cinco) dias

corridos, antes da data do término do prazo de entreg4 explicitadas as razões e devidamente fundamentadas;
l. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo de 48 (quarenta

e oito) horas e aceito pela Secretaria correspondente, não serão considerados como inadimplemento contratual.

2.2 - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE:
a- A contratante obrigaÍ-se-á:
inadimplemento contratual.
b. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condigões necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações deconentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ne 8.666/93 e suas allerações posteriores;

c. Fiicalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; '
d. Comunicar à Contratada toda e qualqueÍ ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
e. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo SetoÍ

Competente.
f. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais
onde se fizer necessáÍia a prcstação dos serviços licitados, prestandoJhes todas as informações e esclarecimentos
que, eventuaknente, forem solicitados;

CLIUSULA TERCEIRÀ. DO PAGAMENTO:
3.1. O pagamento será realizado ao fomecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo MUNICÍPIO, na
proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de fomecimento/ordens de compra expedidas, de

conformidade com as notss fiscaiVfaturas devidamente atestadas pelo Gestor da despes4 em até 30 (trinta) dias,
através de crédito em conta corrente mantida pelo fomecedor, após o encamiúamento da documentação tratada
nos sub itens abaixo, observadas a condições da Proposta e os preços devidamente registrados no Anexo I deste
instrumento.
3.1.1. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fomecimento, o fomecedor deverá emitir uma única nota
fiscaUfatura.
3.1.2. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE' às certidões apresentadas, para verificação
de todas as condições de regularidade fiscal.
3.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentaÍ recibo em 02 (duas) vias e a respectiva
Nora Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Secretaria de Saúde e entregue na Prefeitura
Municipal de ARARIPE- CE, com endereço na Avenida José Loiola de Alencar, 2140, Centro, Araripe- CE, CEP
63.170-000, ARARIPE- CE, inscrito no CNPJ sob o n' 11.431.964/0001-00.
3.3. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em conüato e da
comprovação de regularidade para com os encargos preüdenciários, trabalhistas e fiscais;
3.3.1. DeveÉ vir acomparüada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certiülo de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n'
1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual devení ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de REGULARIDADE para corn a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipâ|.
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de
Certificado de Regularidade - CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão de Regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de l' de maio de 1943." §R), conforme Lei
12.44012011 de 07 de julho de 201 l.
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3.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratad4 será providenciada sua notificagão, por ?í
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prdzo, apresente sua

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual peíodo, a critério da contralante.

3.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratad4 bem como
quanto à existência de pagamento a s€r efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

para garantir o recebimento de seus créditos.
3.6. Persistindo a inegularidade, a contràtante deverá adótafas medidas necessárias à rescisão contratual nos autos

do processo adminisFativo coÍespondente, assegurada à contratada a ampla defesa
3.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

rescisâo do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade fiscal.
3.8. Seá rescindido o contrato em execução com a contraiada inadimplente, salvo por motivo de economicidade,

segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevânci4 devidamente justificado, em qualquer caso,

pela máxima autoridade da conúatante.
3.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribuúria prevista na legislação aplicável.
3.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n' 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entarto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

fàz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSUI,A QUARTA - DÀ VALIDADE RO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Esta Ata de Registro de PÍeços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso para

futuro fomecimento, terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

4.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registo de Preços, o município de Araripe não será obrigada a
contralar o fomecimento disposto na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,

podendo fazêJo por meio de ouüa licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de

qualquer espécie à contratante, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do regisho, a prefeÉncia de

fomecimento em igualdade de condições. O município de Araripe poderá aind4 cancelar a Ata, na oconência de

alguma das hipóteses legalmente previstâs, garantidos à contratad4 neste caso, o contraditório e ampla defesa.

cLiUsT,I,A QUAINTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
51 - Cabená a Secretaria de Saúde o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional e nas questões

legais.

CLÁUSULA sExTA - DA UTILIZAÇÃo DA ATA DE REGISTRO DE PRDÇOS
6.1 - Em decorrência da publicação desta At4 os participantes do SRP poderão firmar contratos com os

fomecedores com preços registrados, devendo para tanto, adotâr os seguintes procedimentos:

a) Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Serviços, utilizando o SRP (Sistema de Registro de Preços), sendo a
primeira enviada ao fomecedor e a segunda para arquivo do Orgão/Entidade contratante.
b) Comunicar ao Orgão Gestor a Íecusa para assinatura do Contrato ou o atraso do detentor de registo de preços,

no prazo estabelecido na Ordem de Serviços.
6.2 Poderão utilizaÍ-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração que não teúa
paÍticipado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da Ata e anuência da(s) empresa(s)
benefrciária(s), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas
na Lei no 10.52012002, na Lei no 8.666193, no Decreto n' 7.89212013 e demais normas em vigor e respectivas
atualizações.
6.3 Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registÍo de preços,

deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

6.4 Poderá o beneficiiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitaçâo ou não do fomecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrig,ações presentes e

futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador.
6.5 As aquisições ou contratações adicionais a que se reÍêre o an. 22 do Decreto no 7.89212013, não poderão
exceder, por órgão, a cinquentr por cento dos quântitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ala de registro de preços para o órgão gerenciador.
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6.6 O quantitativo decofiente das adesões à ata de registo de preços não poderá exceder, na totalidade, ao

do quantitâtivo de c.da item registrado nr atâ de registro de preços para o órgão gerenciador, independente

do número de órgãos não participantes que aderirem.
6.7 Após a autoirzaçãa do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

6.8 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor das

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades deconentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,

informando as oconências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÔES E RESPONSABILIDADES
7.l - Os signatários desta Ata de Registro de Preços Ítssumem as obrigagões e responsabilidades descritas a
seguir:
7.1.1- Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços o controle e administrâção do SRP em especial:

l. Gerencia a Ata de Registro de Preços.
II. Providenciar, sempre que solicitad4 a indicação do fomecedor detentor de preço registrado pâra atendimento

às necessidades da Adminishação, obedecendo a ordem de classificação e aos quantitativos definidos nesta Ata-

lll. monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos PRODUTOS, de forma a avaliar o mercado,
podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve os custos dos PRODUTOS regishados;
IV. observar, duraÍlte a vigência da presente ata que nas aquisições sejam mantidas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigâções assumidas,

inclusive, solicitar novas ceÍidões ou documentos vencidos;
V. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços regishados, para fins de

adequação à novas condições de mercado e de aplicagâo dq,penalidades;
Vl. Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços regisúados.
VII. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:
a) Advertênci4
b) Multa na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.
c) Suspensão temporiária de participagão em licitação e impedimento de contratar com a Administração Públic4

por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
d) Cancelar o Registro de Preços do fornecedor detentor do preço registrado,
e) Comunicar aos Orgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fomecedor detentor de preços

registrados.

7.1.2 - Caberá aos órgâos prrticipântes:
I. Tomar coúecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive das alterações por ventura ocorridas, com o
objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto cumprimento de suas disposições.
II. Indicar o gestor do contrato, quando da necessidade de utilização desse instrumento, ao qual, além das
atribuigões previstas no aÍ. 67 da Lei n" 8.666, de 2l de junho de 1993, compete:
a) Promover consulta prévia junto ao Orgão Gestor do Registro de Preços, quando da necessidade de contratação,
a fim de obter a indicaçeo do fomecedor, os respectivos quantitativos e os preços a serem praticados,
encarniúândo tempestivamente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada.
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a conhalação a ser precedida atende aos

interesses da Administração Pública, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao Órgão Gestor do
Registo de Preços eventual desvantagem quanto à sua utilização.
c) Zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fomecedor e, em coordenação com o Orgão Gestor do
Registro de Preços, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimenlo dos compromissos
assumidos.
d) Informar ao Órgão Gestor do Regisfo de Preços a recusa do fomecedor em realizar as contrataçôes para
fomecimento, bem como o não atendimento às condições estabelecidas no Edital e frrmadas na Ata de Registro de
Preços, além das divergências relativas à entrega e às cfiacteísticas do objeto licirado.
III. Parà cada contratagão, abrir processo numerado e instruído contendo:
a) Certidão de Consulta à Ata de Registro de Preços.
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b) Comprovante de realização da Pesquisa de Mercado, caso decorrido mais de

último preço publicado para o item, nos termos do inciso anterior; e
c) Posteriormente, uma üa da Nota de Empeúo, cópia da Ordem de Serviços.

180 (cento e oitenta)

7.1.3 - O detentor do Registro de Preços, durante o prazo de validade da Ata de RegislÍo de Preços fica obrigado
a:
a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos Órgãos e Entidades participantes do SRP, bem como aqueles

decorentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, dursnte a sua ügênci4 mesmo que a
execugão do objeto esteja prevista para a datâ posterior a do seu vencimento.
b) Fomecer os bens ofertados, por preços unitários registrados, nas quantidades indicadas pelos participantes

do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no pÍÍtzo estabelecido na Ordem de

Compra.
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consulta do órgão Gestor de Registro de Preços sobre a pretensão

de órgão/entidadei não participantes de utilizar a Ata na condiçao de Órgão/Entidade interessado.

d) Esrar ciente que os fomecimentos estarão sujeitos à aceitação pelo Ôrgão recebedor, ao qual cabeÉ o direito de

recusíu caso não esteja de acoÍdo com o especificado no Pregáo Eletrônico N' 04,052023-PERP e seja um
produto de qualidade inferior ao solicitado.

CLiUSI'LA OITAVA - DOS PREÇOS REGISTRÂDOS:
8.1. Os preços registrados sao os preços unitários ofertados em cada grupo do PREGÃO ELETRÔNICO N'
04.052023-PERPConfoÍme Proposta de Adequação signatárias desta Ata, os quais estão relacionados, segundo a

classificação de cada fomecedor, nos Mapas de Preços dositens, correspondentes aos anexos desta ata e servirão

de base para as futuras aquisições observadas as condições de mercado.:
8.2. A Ata de Registro de Preços podeú sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art.65 da Lei ne

8.666. de 1993.

§ leo preço registrado podení ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos prdutos registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover i§
necessárias negociações junto aos fomecedores.

§ 2e Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado
no mercado o órgão gerenciador deverá:

I - Convocar o fomecedor üsando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;

Il - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

Ill - convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 3e Quando o preço de mercado se tomar supeÍior aos preços registrados e o fomecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, náo puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I - Liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fomecimento; e

II - Convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação.

§4eNão havendo êxito nas negociações, o órgiío gerenciador deveÉ proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa-
8.3. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, Cadastro Reserva, ou sej4 o regisho dos licitantes que
aceitaÍem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do
certame, excluído o percentual referente à margem de proferênci4 de acordo com o Inciso II do Artigo 11 do
Decreto no 7.892,D823 dejaneiro de 2013 e suas alterações posteriores.

cLiusuI,A NoNA - coNDIçÕEs Do FoRNECIMENTo; Do LocArâ pRAzo, FoRMAs DE
ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:
9.1 . Os Bens adquiridos deverão ser entregues de forma Parcelad4 conforme solicitação da Secretaria Gestora
9.2 Prazo de entreg4 que seÉ de l0 (dez) dias, a contar da daÍa do recebimento da Ordem de Compra por parte do
licitante vencedor.
9.2.1. O prazo previsto no item arterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justihcada do
fomecedoÍ protocolado aÍrtes do vencimento do prazo inicialmente estipulado e aceita pela Administração;
9.3. Não será concedida prorrogação de prazo por mais de uma vez para o mesmo empeúo, sem a abertura de
processo administrativo para veriÍicar possíveis prejuízos a administração solicitante, que tem a liwe iniciativa
para julgáJo administrativamente
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9.3.1. Caso não concorde com as alegações dos fomecedores, sob o(s) pedido(s) de Pronogação(
ADMINISTRAÇÃO deverá iniciar apuração das obrigações não cumpridas no pacto assumido na ata de registÍo
de preço e aplicar as sangões administrativas cabíveis;
9.4. O prazo para entrega começaá a contar no dia imediatamente posterioÍ ao último dia útil fixado no item
ro ?,'
9.5. Caberá ao setor responsável pelo recebimento do material, monitorar o prazo de entrega e, se assim entender,

notiÍicar a empresa sobre a proximidade de encerramento do pram de enfega;
9.6. Critério de Ac€itaçlo dos Msteriais:
9.6.1. Os materiais serão recebidos:
9.6.1 .1. Os bens serão recebidos Setor de Patrimônio e Almoxarifado, Rua José Samey, 51 I - Araripe - CE {EP:
63170-000, de segunda-feira à sexta-feira em dias úteis das 08h às l2 e das l3h à l6h;
a) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando os pÍodutos entÍegues estiverem em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de

05 (cinco) dias, a contar da notificação da conratad4 à suas custas, sem prejuízo da aplicaçâo das penalidades.

9.6.1.2. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidadc e quantidade do material e

consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
a) Na hipotese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida denho do prazo fixado,
reputar-se-á como rezÃizaÃ4 corsumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

9.6.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejuízos resultantes da incoÍreta cxecuçâo do contrato.
9,6.3. O prazo de validade do produto na data da entrega não poderá ter transconido 2/3 (dois terços), do prazo

total recomendado pelo fabricante.

CLIUSULA DÉCIMAA.DA REYIsÃo Dos PREçoS REGISTRADOS
10.1 Os preços regisn-ados só poderão ser revistos nos casos previstos nesta At4 no Edital de Preglo Eletrônico
N" 04.05r2023-PERP e obedecendo ao seguinte:

a) sempre que veriÍicar que o preço registrado está acima do preço de mercado. o OrgAo Gestor convocará o
fomecedor para negociar o preço registrado e adeqú-lo ao preço corrente, procedendo a resp€ctiva altemçAo na

Ata, caso haja a concordância do detentor do Registro de Preços. Frustrada a negociação, o fomecedor será

liberado do compromisso assumido, respeitados os contratos já firmados.
b) Não havendo êxito nas negociaçÕei com o primeiro colocado, o Órgão Geslor poderá convocar os demais
fomecedores classificados par4 nas mesmas condições, oferecer igual oporhrnidade de negociação, ou revogar a
Ata de Registro de Preços ou parte dela.
c) Antes de firmar qualquer contratação, o fomecedor poderá solicitff a reüsão dos preços registrados, mediante
requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilhas detalhada do custo, que

demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em função da elevação dos custos do
objeto, decorrentes de fatos supervenientes. O Órgão Gestor providencianí a alteràção na Ata de Registro de

Preços, caso acate o pedido oq se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido.
d) Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se, no mínimo a diferença percentual apurada entre o valor originalrnente constantes da proposta do
licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.
e) Serão considerados proços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores ao Orçamento Básico apurado
pela Administração.
0 As alterações dos preços registrados oriundas da revisão dos mesmos sereo comunicadas aos participanles e

publicadas emjomal de grande circulação local.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ-DA FIscALIzAÇÃo TÉCNICA E Do RECEBIMENTO:
Os ITENS serão:
a) Recebidas provisorismente, por intermédio de um responsável a ser designado pela Secretaria requisitante
para posterior comprovação da conformidade e quantidade do objeto com as especificações constantes na Ordem
de FORNECIMENTO;
b) Recebidas definitivomente, após comprovação da compatibilidade dos itens com as especificações e

consequente aceitação, impreterivelmente no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados da data de
fomecimento;

9
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c) Rejeitadas, quando em desacordo com o estabelecido no presente Termo de Referência do Edital convoca
1l.l - Ainda que os itens sejam recebidos em caráter definitivo, subsistiná, na forma da Lei, a responsabilidade da
CONTRATADA pela qualidade e seguralça dos mesmos.
11,2 - Os itens deverão ser prestados com validade mínima de 60 (sessenta) dias, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor, contados a paÍtir do recebimento da Nota de Empenho;

CLAUSULA DÉCIMÂ SEGT,INDA. DAS SÀNçÓES:
12.1: Pela inexecução total ou paÍcial do objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração garantirá o

conhaditório a anpla defesa antes de aplicar à CONTRÂTADA as seguintes sanções:

a) Advertênciq
b) Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso e.por. ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o

estabelecido no Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empeúo, recolhida
no prazo máximo de l5 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;
c) Multa de l0oá (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empeúo, no caso de inexecução total ou parcial
do fomecimento, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;
d) Suspensão temponíria do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração
Pública Federal, pelo prazo de até 2 (dois) anos.
e) Declamção de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perduÍarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a empresa contratada ressarcir o município de Araripe pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea *d". Referida
penalidade é de competência do município de Araripe.
f) As penalidades previstas nas alíneas "d" e "e" poderão ser aplicadas ao fomecedor que teúa sofrido
condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fi:aude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, tenha
praticado ato ilícito visando a frustrar os objetivos da licitação ou demonstraÍ não possuir idoneidade para

contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
g) Ficará impedida de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federat ou municípios e, será excluída
do Sistemas de Cadastramento de Fomecedores a que se refere o inciso XIV do aÍtigo 4o da Lei 10.520/2000, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa e do contraditório, quem:
1- Convocado no prazo de validade da sua proposta não assinar a ata de RP, no prazo previsto neste edital.
2- Ensejar o retardamento da execugão do objeto desta Ata de Registro de preços;
3- Não mantiver a proposta, injustificadamente;
+ Comportar-se de modo inidôneo;
í Deixar de fomecimento ou apresentaÍ documentação falsà exigida para o certame;
6- Cometer fraude fiscal;
7- Falhar ou fraudar na execução deste Pregão.
h) Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas na
condição anterior:
1- Pelo fomecimento desconforme com o especificado e aceito.
2- Pela não execução no prazo estipulado do fomecimento rejeitado pelo município de Araripe.
3- Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
12.2 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA Íicará sujeita no que couber, as demais penalidades
referidas no Capítulo Iv da Lei n' 8.666/93.
12.3 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidarnente justiÍicado e aceito pelo município de
Araripe, em relação a um dos eventos arrolados na alínea "g", a CONTRATADA Íicará isenta das penalidades
mencionadas.
12.4 - As sanções previstas na alínea "g" poderão ser aplicadas à CONTF"ATADA juntamente com as de multa,
elencadas nas alíneas "b" e "c" da subcláusula primeir4 descontando dos pagamentos a serem efetuados.

CLIUSULA DÉ,CIMA TERCEIRA - coNTRoLE E, ALTERAÇÕES DE PREçoS:
I 3 . I . Durante a vigência da Ata de Registro de heços os preços registrados serão fixos.

CLÁUSULA DÉcTvIA QUARTA - CANCELAMENTo Do REGISTRo Do FOR}IECEDOR NA ATA
DE PREÇOS:

D. (à

+'tcl

rrt

u
l(

Avenida José Loiola de Alencar,440, Centro, Araripe, C€ârá, CEP 63.17G.000



úE(oeaa t
Prefeitura Municipal de Araripe

Setor de Licitações
5FÍO* t'E I.ICTT

14.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nos termos do dis
arts. 20 e 21, do Decreto n'7.892 de 2013 e suas alterações posteriorcs, nas seguintes situações, além de outras
previstas no Edital do Pregão Eletrônico N'04.05/2023-PERP e em lei.
a) Na hipótese de detentor de pregos regisúados descumprir as condiçôes destâ Ata de Registro de Preços.

b) Na hipótese de detentor de prêços registrados recusar-se a Íirmar contrato com os paÍticipantes do SRP.

c) Na hipótese de detentor de preços registrados não .acqitar os preços regishados, quando estes se tomarem

superiores aos de mercado.
d) Nos casos em que o detentoÍ do registro de preços ficar impedido ou for declarado inidôneo para licitaÍ ou

contralaÍ com a Administração.
e) E aind4 por razões de interesse público, devidamente fundamentado.
14.1.1 - A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos previstos nesta cláusul4 será feita por
correspondência com aviso de recebimento ou por publicação, juntando-se compÍovante nos autos do processo

que deu origem ao cancelamento.
14.1.2 - No caso de ser ignorado, inceÍo ou inacessÍvel o endereço do fornecedor, a comunicação será feita
mediante publicação em jomal de grande circulação local, por 0l (uma) vez, considerando-se cancelado o registro
de preços a partir de 05 (cinco) dias úteis contados da publicação.
14.1.3 - Fica asseguado o diÍeito à defesa e ao contraditório nos casos de cancelamento de regisfo de preços de
que trata esta Cláusul4 sendo oferecido o prazo de 05 (cinco) dias úteis contado da ciência do cancelamento, paÍa

interposição do recurso.
14.1.4 - Quando o fomecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empeúo decorrente deste Registro
de Preços, nas hipóteses previstas nos Incisos de I a XII e XVII do Art. 78 dal-ei n' 8.666193.
14.1.5 - A solicitagão da contratada para cancelarnento dos preços registrados deverá ser formulada com a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas neste Edital, caso

não aceitas as razões do pedido.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIçÕES DE SERVIÇOS E FISCALIZAçÃO:
16.1. O fomecimento decorrente do presente instrumento será acompanhado e fiscalizado por um Íepresentante
especialmente designado para esse fim a ser oportunamente indicado pela Secretaria Contratante, ao qual
competiá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do Íômecirnento e de tudo dará ciência ao município de

Araripe, como tambem fiscalizar o fomecimento, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer
FORNECIMENTO que esteja em desacordo com o presente Pregão, de acordo com o estabelecido no aÍt. 67 e

parágrafos, da Lei 8.666/93 e demais alterações.
15,1.1 - A fiscalização de que rata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade ou, aind4 resultante de imperfeiçóes técnicas, vícios
redibitórios e, na ocorrência destas, nito implica em conesponsabilidade da município de Araripe ou de seus

agentes e prepostos (art. 70, da t ei n' 8.666/93).
15.1,2 - O fomecimento dar-se-á de acordo com a necessidade do município de Araripe e será faturado em
conformidade com a Ordem de serviços.
15.1,3 - A execução do fomecimento deverá obedecer rigorosamente às técnicas apropriadas, utilizando-se
sempre, paÍa esse efeito, de pessoal qualificado integrante do quadro da CONTRATADA.
15.1.4 - O prazo máximo para atendimento aos chamados será, de 72 (setenta e duas) horas, após o recebimento da
Ordem de fomecimento.
15.1.5 - A Ordem de fomecimento deverá ser enfegue à CONTRATADA, no local estipulado na Proposta de
Pregos, duÍante horário comercial.

CLAUSI,JLÂ DÚCIMA SEXTA. DA DOTÀçÃO ORÇÀMENTÁRIA:
16.1. O Sistema de Registro de PÍeços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há obrigatoriedade da
contratação, poÍtanto não há necessidade de se demonstraÍ a existência de recurso. Com base no art. 7', § 2" do
Decreto Federal n" 7.892 de 23 dejaneiro de 2013, que Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no
art. 15 da Lei ne 8 .666, de 2l de juúo de 1993, preceitua: "Na licilação para regislro de preços não é necessário
indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do co írato ou outro insÍrumento
habtl -

16.2 - As despesas do exercício subsequente correrão à conta da dotação consignada para esta atividade, Íicando
adstritas ao respectivo crédito orçamentário.
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clÁusula »Écrul sÉrrua - ols ursposrÇôrs FINAIS
l7.l Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei FederaI N'8.666/93, no que não colidir com

*RI

primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de Direito.
17.2 Esta ata de Registro de Preços deverá ser publicada na imprensa Oficial do Município de Araripe ou por

afixação em local de costume até o quinto dia útil do mês subsequente à data de sua assinaturà.

CL(USULA DÉCIMA omAvA - DA PUBLICAçÃo:
18.l. O município de Araripe pmvidenciará a publicação resumida desta Ata trimeshalmente, nos termos do art.

15, § } da Lei n" 8 .666, de 21 de juúo de 1993.

CLIUSULA DÉCIMÀ NONA -DoS CASOS OMISSOS:
19.1. Fica estabelecido que caso veúa oconer algum fato não previsto neste Edital, os chamados casos omissos,

estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Pregão, a legislação e demais normas reguladoras da
matéri4 em especial a I*in'8.666193, aplicaado-lhe quando for o caso, supletivaÍnente, os princípios da Teoria
Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado.

cLiusul-A vrcÉsllrA - oo rono:
20.1. As questões deconentes da uülização desta At4 que não possarn ser dirimidas administrativamente, seriÍo
processadas e julgadas no município de Araripe, Seção Judiciária do Estado do Estado de Ceará.

E, por estarem de acordo, lawou-se este termo, em 02 (dois) vias de igual teor e form4 as quais foram lidas e

assinadas pelas partes cont'atantes, abaixo assinadas e aÍquivado neste Município, conforme dispõe o aÍigo 60, da
Lei n: 8.666/93.

Araripe-CE, _ de _de 2023

SIGNATÁRIOS:

Ordenador dr despesa
Gerenciador do Registro de Preços

ORGÃO GESTOR - SECRETARIA CPF N'

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE
PREÇOS
EMPRESA:
CITPJ:

CPF N'

TESTE,MT]NIIAS:

CPF:

CPF

I
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1. SECRETARIA DE
ORDENADOR DE DESPESAS:
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ANEXO II DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'04.052023-PERP RtPÉ

RELAÇÁo E, euALtr'ICAÇÁo Dos FoRNECEDoRES coM pREÇosREGIsrRADos

7.r)
o

or. nazÃo soctu,:
CNPJ:
ENDEREÇOr
E-MAIL:
Tf,LEFONE:
REPRDSENTA]TITE:
RG: CPF:
BAITCO:AGÊNCIA: CONTACORRENTE:
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A}IEXO tII DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 04.052023-PERP

Y,r)
oSEKN DE

I

REGISTRO DE PREÇOS Ur.rrr/iRIOS, rspnCrrrClÇÃO DOS MATERTAIS, QUANTITATTVOS
MARCAS E EMPRESAS FOR}IECEDORA§

Araripe-CE, _ de de 2023

Este documento é parte integante da Ata de Registro de Preços no 04.05/2023-PERP, celebrada entre o município
de Araripe e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por item, em face à Íealizaçâo do Pregão
Eletrônico no 04.05/2023-PERP.

LOTE

LICITA}TTE VENCEDOR: CI\IPJ N'

ITEM DESCRIÇÃO MARCA T'I\ID QTD
VALOR

UNITÁRIO
RS

VALOR
TOTAL

RS

VALOR TOTAL DO LOTE R§
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REIÁçÃO E QUALIHCAÇÃO DOS FORNECEDORES PARA O CADASTRO DE RESERV o

T DEt

o rl.: ?5 Í

RI

?
)
c

nlzÃo socral:
CNPJ:
EITTDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE: RG:
BANCO: AGÊNCH:

CPF:
CONTACORRENTE:
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CONTRATO N" RI

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM,
DE UM I,ADO A PREFEITIJRA MIJNICIPAL
DE ARÀRIPE, E DO OUTRO LADO A
EMPRESA PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o MIINICÍPIO DE ARÂRIPE- CE, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJÂ4F sob o n' através da Secretaria de Saúde, com sede de sua

_ - ARARIPE, CEP 63.170-000, ARÂRIPE- CE, neste ato representada pela respectiva Secretária Sra. Cloro
Saionaru de Brito Francellno Nerl, aqui denominada de CONTRÂTANTE, e do outro lado a Empresa .........'.,
estabelecida na .........., inscrita no CNPJ^4F sob o no ............., neste ato representada pelo(a) S(a) .............., poÍador
(a) do CPF/IvIF tro ................, apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n" _xxx/2OXX, em conformidade com o

Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, a Lei n'8.666/93 - Lei das Licitaçóes Públicas, c/c os termos da Lei
Federal no 10.520, de 1710712002.

k

CLIUSULA SEGUIIDA. DO OBIETO:
2.1. constitui objeto da presente sELEçÃo DA MELHoR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS
VISAIYDO FTJTI'RAS E EVENTÚAIS AQUISIçÃO DE MATERIAL MÉDICO.HOSPITALA&
ODONTOLÓGICO E INSTRUMENTAIS, DESTINADOS A ATEIIDER AS NECESSIDADES DO FTJNDO

MI,INICIPAL DE SAÚDE, DE RESPONSABILIDÀDE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MI]NICiPIO DE
ARARIPE/CE, tudo conforme especificações contidas no Termo de Referênci4 constante no Anexo I do edital e da
proposta adjudicada.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONON,IICO.
FINA}ICEIRO:
3.1. O valor global da presente avença é de RS xxxxxx (xxxx), a ser pâgo em conformidade com a entrega no período

respectivo, de acordo com as notas fiscais/fahrÍas devidamente atestadas pelo Gestor da empres4 acompanhadas das

Certidões do INSS e FGTS, todas atualizad4 observadas as condições da proposta e o seguinte.
3.2. O valor do presente Contato não será objeto de reajuste artes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro,
hipótese na qual poderá ser utilizado o Índice IGP-M da Fundação Getulio Vargas.
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FNANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos, ou previsíveis
porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou aind4 em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extraconkatual, podeÉ
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situaçâo e termo aditivo, ser restâbelecida a relação
que as partes pactuaraÍn inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuigão da administração para a justa

remuneração do fomecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
forma do artigo 65, lI "d" da Lei Federal n' 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4. Independente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratrnte, estão incluídas todas

as despesas necessiárias á execução dos serviços, inclusive as relacionadas com produtos, equipamento e mão de obrÀs.

CI,AUSULA QUÂRTA-DO PRÂZO DE VIGÊNCH CONTRATUAL3
4.1. O presente Instrumento terá vigência até 3l de dezembro de 202x.

CLÁUSULA QUINTA - Do LoCAL, PRAiZo, F0RMA§ DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE
ACEITAÇÃO DO OBJETO:
4. l. Os Bens adquiridos deverão ser entregues de forma Parcelad4 conforme solicitação da Secretaria GesÍora
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4.2 Prazo de entreg4 que será de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de ComPra por p

licitante vencedor.
4.2.1. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do

fomecedor protocolado antes do vencimento do prazo inicialmente estipulado e aceita pela Administração;
4.3. Não sení concedida pronogação de prazo por mais de uma vez para o mesmo empenho, sem a aberflra de

processo administrativo para veriÍicar possíveis prejuízos a administ-ação solicitante, que tem a liwe iniciativa
para j ulgáJo administrativamente
4.3.1. Caso não concorde com as alegações dos fomecedores, sob o(s) pedido(s) de prorrogação(ões), a

ADMINISTRAÇÃO deverá iniciar apuração das obrigações não cumpridas no pacto assumido na atâ de registro

de preço e aplicar as sanções administrativas cabíveis;
4.4- O prczo para entrega começará a contar no dia imediatamente posterior ao último dia útil fixado no item

"4.2";
4.5. Caberá ao setor responsável pelo recebimento do material, monitorar o prazo de entrega e, se assim entendeÍ,

notificaÍ a empresa sobre a proximidade de encerramento do prazo de entrega;
4.6. Critério de Aceitoçõo dos Materiais:
4.6.1. Os materiais seÉo recebidos:
4.6.1.1. Os bens serão recebidos Setor de Patrimônio e Almoxarifado, Rua José Samey, 5l I - Araripe - CE {EP:
63170-000, de segunda-feira à sexta-feira em dias úteis das Ô8h às l2 e das l3h às 16h;

a) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando os produtos entregues estiverem em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de

05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratadq às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.6.1.2. Os bens seÉo recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitaçao mediante termo circunstanciado.
a) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizadq consumando-se o recebime o definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.6.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejuízos resultantes da incorreta execugeo do con[ato.
4.6.3. O prazo de validade do produto na data da entrega não poderá ter tÍanscorrido 2/3 (dois terços), do prazo

total recomendado pelo fabricante.

CLAUSUI,A SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitagão correrão á conta de

recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes i(s) secretaria(s) contratante(s)
interessadas nas seguintes dotações: xxxxxxxxxxxxxxx*x - Elemento de Despesas:

xxxxxx

CL(USULA SETIMA. DO PAGAMENTO:
7.1. O pagamento será realizado ao fomecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo MUNICÍPIO, na
proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de fomecimento/ordens de compra expedidas, de

conformidade com as notas ÍiscaiVfaturas devidamente atestadas pelo Gestor da despes4 em até 30 (trinta) dias,
através de crédito em conta corrente mantida pelo fomecedor, após o encaminhamento da documentação tratada
nos sub itens abaixo, observadas a condições da Proposta e os preços deüdamente registrados no Anexo I deste

instrumento.
7.1.1. PaÍa cada Ordem de Compra/Autorização de Fomecimento, o fomecedor deveá emitir uma única nota
fi scaVfatura.
7.1.2. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE' à certidões apresentadas, para verificação
de todas as condições de regúaridade fiscal.
7.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apÍesentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva
Nota Fiscal. A Faturâ e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Secretaria de Saúde e ennegue na Prefeitura
Municipal de ARANPE- CE, com enderego na Avenida José Loiola de Alencar, 440, Centro, Araripe- CE, CEP
63.170-000, ARARIPE- CE, inscrito no CNPJ sob o n' 11.431.964/0001-00.
7.3. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condigões estabelecidas em contrato e da
comprovação de regularidade para com os encaÍgos preyidenciários, trabalhistâs e fiscais;
7.3.1. Deverá vir acomparúada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:
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a) A comprovação de REGULARIDADE para com t Fazenda Federal deverá ser feita a,tÍa

Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tribuúrios Federais e à Dívida Ativa da

União (CND), emitidas pela Receitâ Federal do Brasíl na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n"

1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A compÍovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual devená ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos iÍscritos na Dívida Ativa Municipal.
d) Prova de situaçâo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, afavés de

Certificado de Regularidade - CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão de Regularidade, nos termos do Tínrlo VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1' de maio de 1943." §R), conforme Lei
12.44012011 de 07 de julho de 201 1.

7.4. Constatando-se, a situação de inegularidade da contratad4 será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
pram poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
7.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá cornunicar aos

órgãos responúveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratad4 bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios peíinentes e necessários

para garanth o rccebimento de seus créditos.
7.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos

do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

7.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pâgamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçAo junto a regularidade fiscal.
7.8. Seú rescindido o contrato em execução com a conhatada inadimplente, salvo por motivo de economicidade,
seguràn9a nacional ou outro de interesse público de alta relevânci4 devidamente justiÍicado, em qualquer caso,

pela máxima autoriüde da contratante.
7.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.t0. A Contratada regulannente optante pelo Simples Nacional, nos termos da ki ComplementaÍ n' 123, de

2006, não sofreÉ a retenção tributária quanto aos impostos e contribuigões abrangidos por aquele regime. No
entânto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributiírio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

cLÁusuLA orrAva-DAs oBRrcAçôES DA coxinlu»l:
8.1 . A contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se -a:

8.1.1. Enhegfi o objeto do Contrato, na Sede da Secretaria conespondente, no município de Araripe, de

conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, no Termo Conhatual e na proposta vencedora
do certame, no pmzo de l0 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Compra, podendo ser
prorrogado nos termos da Lei n" 8.666i93 e suas alterações;
8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condigões, conforme especificações, prazo e local constantes no
Termo de Referência e seus anexos
8.1.2. Responsabilizar-se pelos ücios e danos deconentes da execução do objeto;
8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referênci4 o objeto com
avarias ou defeitos;
8.1.4. Comunicar à ContÍatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quaÍo) horas que antecede a data da entÍeg4 os

motiyos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovagão.
8.1.5. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;
8.1.6. Providenciar a imediata coneção das deficiências e/ou inegularidades apontadas pela CONTRÂTANTE,
arcaado com eventuais preju2os causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
8.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, frete (qualquer valor de empeúo), carga e descarga de mercadori4 seguros, deslocamento, alimentagâo e
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hospedagem de pessoal, prestação de garanti4 instalação e quaisquer outras que incidam ou veúam a i
execução do pacto contratual assinado (ata do pregão).
8.1 .8- Os pedidos de pronogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissiío de Licitação, até O5(cinco) dias
corridos, antes da data do término do prazo de entreg4 explicitadas as razões e devidamente fundamentadas;
8.1.9- Os atrasos ocasionados poÍ motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notiÍicado o prazo de 48
(quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria correspondente, não serão considerados como inadimplemento
contratual.

CLAUSULAS NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
9.1. A contratante obrigar-se-á:
9.l . l - A Conhatante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do Termo Contatual, consoarte estabelece a Lei ne 8.666/93 e suas alterações
posteriores;
9.1 .2-Fiscalizar e acompanhar a execugão do objeto contratual;
9.1.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer oconência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.1.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo
Setor Competenle.
9.1.5. Assegurar o lívre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identiÍicados, a todos os locais
onde se fizer necessária a prestação dos sewiços licitados, prestandoJhes todas as informações e esclarecimentos
que, eventualmente, forem solicitados;

CLAUSULA DECIMA - DAS SAIIçÔES:
l0.l - Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e será descredenciado, pelo ptazo de até cinco anos,
sem prejuím das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à

ampla defes4 o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:
I - Não assinar o contrato ou a aüa de registro de preços;
II - Não entregar a docum€nração exigida no edital;
III - Apresentar documentação falsa;
IV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não maÍltiveÍ a proposta;
VI - Falhar na execução do contrato;
VII - FraudaÍ a execução do contrato;
VIII - Comportar-se de modo inidôneo;
IX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.
10. I . I - As sanções descritas no caput tarnbém se aplicaÍn aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem jusüficativa ou com justificativa
recusada pela administraqão pública.
10.1.2 - As sançõ€s serão registradas e publicadas no Sítio Oficial do Município e no Diário Oficial do Estado -
DOE-CE.
10.2- A Conhatada ficará, aind4 sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, erro de execuçeo, execuçâo imperfeit4 mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade
das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I - Advertênci4 sanção de que trata o inciso I do art. 87, da tri n." 8.666/93, podeÉ ser aplicada nos seguintes
cÍ§os:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) oufas ocorrências que possam acanetsr transtomos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde que
não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Anecadadora de Receitas
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com
instruções fomecidas pela Contratante):

(
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a) de 1,07o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestagão dos

ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10oá do mesmo galor;
b) de 2,0o/o (dois por cento) sobre o valor confatual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recus4 caso a coÍreção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à dala da

comunicação formal da rejeição;

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

ARARIPE, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contràtar com a Administração Públic4 enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a

penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da

sanção aplicada com base no inciso anterior.
10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defes4 garantida

nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 10.2 supra e l0 (dez)

dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
10.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da

notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticaÍnente

descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Contratad4 o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e
cobrado mediante processo de execuÉo Íiscal, com os encargos correspondentes.
10.5- As sanções previstas nos incisos III e ry do item 10.2 supr4 poderão ser aplicadas às empresas que, em

razão do contrato objeto desta licitação: ''

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virhrde de atos ilícitos
praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer

tributos.
10.6- As sangões previstas nos incisos I, III e IV do item 10,2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do
inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis.
10.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em Íirmar o Contrato denho do praza de 02
(dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encamiúad4 esrará sujeita à multa de 5r09/o (cinco por cento)
do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da
obrigação assumida-
10.8- As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras,
veúam a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48
(quarenta e oito) horas comrmicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:
11.1. O Conhato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n." 8.666/93 e nas

formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suâs alterações posteriores.
12.1. A rescisão contratual podení ser:
a) Determinada por ato milateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do art.

78 da Lei Federal n' 8.666193:
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente,
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
11.2. O não cumprimento das disposições especificadas neste contrato implicará automaticamente em quebra de

contrato, ensejando rescisão administrativa no art.77 daLei Federal 8.666/93, recoúecidos desde já os direitos
da administração, com relagão as noÍÍnís contratuais e as previstas em Lei ou regulamento dispostas no presente

Instrumento;
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11.3. O presente contrato é rcscindível aind4 independentemente de qualquer interpel
extraj udicial, nos casos de:
11.3.1. Omissão de pagamento pela contratante;
I 1.3.2. Inadimplência de qualquer de suas clausulas por qualquer umas das paÍtes;

ação judic
RI

I I .3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antecedênci4 sem ônus para ambas as partes;
I 1.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a paÍte que se sentir prejudicada
poderá reincidi-lo sem que se faça necessário uma comunícaçâo por escrito com a artecedência definida no
subitem anterior.

CLAUSULA DECIMA SEGIJNDA - DAALTERAçÃO CONTRATUAL:
12.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no
quaÍrtitativo do objeto contratual, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato,
conforme o disposto no § la, do aft. 65, da Lei de Licitações.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO:
13.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, ate o quinto dia útil do mês

subsequente á data de sua assinatura"

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs DISPOSICoES FINAIS
14.1. Declaradas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do
acordo entre elas celebrado;
14.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
14.3. Aplicam-se às omissões d€ste contrâto as disposições do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019; da
Lei Federal n'. 10.520 de 17 de julho de 2002 c/c Lei Federal N" 8,666193 e suas alterações posteriores, e

demais normas reguhmentares aplicáveis à espécie. Subsidiariamente, splicsr-se-ão os Princípios Gerris de
Direito.
14.4. Fiça nomeado como Fiscal desse Conlrato o(a) S(a). xxxxx, o qual deverá exercer em toda sua
plenitude a agão de que trata a Lei no 8.666193, alterada e consolidada.

CLAUSULA DECIMA QIJINTA. DO FORO:
15.4. O foro da Comarca de Araripe é o competente paÍa dirimir questões decorrentes da execução deste Conhato,
em obediência ao disposto no § 2' do artigo 55 da Lei 8.6ó6 de 2l de juúo de 1993, alterada e consolidada
Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado, assinado o presente contrato juntarnente com as testemunhas firmadas. Araripe- CE.

ARÂRIPE-CE, _ de _ de _.
MUNICIPIO DE ÂRARIPE

<nome do secretário gestor>
Secretária de.ssecretâriâ>

<NOMEDAEMPRESA>
<NOME DO REPRESENTAI\TTE>

CONTRATADA
TESTEMI]NHAS:

2.
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